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REGULAMENTO
NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS —
RESPONSABILIDADE LIMITADA

PARTE GERAL

CAPITULO 1 - FUNDO

1.1 NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS -
RESPONSABILIDADE LIMITADA (“Fundo”), regido pela Lei n2 10.406, de 10 de janeiro de 2002,
conforme alterada (“Cdodigo Civil”), pela parte geral e o Anexo Normativo Il da Resolugdo n2 175,
de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada, da Comissido de Valores Mobilidrios (“CVM” e
“Resolucdo CVM 175", respectivamente), terd como principais caracteristicas:

Classe de Cotas Classe Unica

Prazo de Duragao Indeterminado

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE _TiTULOS E_VALORES
MOBILIARIOS S.A., sociedade com sede na Cidade do Rio de Janeiro,
Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n® 3.434, bloco
07, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ sob o
n? 36.113.876/0001-91, devidamente credenciada pela CVM para o
exercicio da atividade de administracdo de carteiras de titulos e

ADMINISTRADORA

valores mobiliarios, nos termos do Ato Declaratdrio n? 6.696, de 21
de fevereiro de 2002 (“Administradora”).

NETZ ASSET GESTAO DE RECURSOS LTDA., sociedade limitada,
inscrita no CNPJ/MF sob o n? 48.638.617/0001-63, com sede na
cidade e Estado de S3o Paulo, na Avenida das Nagbes Unidas,
GESTOR 12.495, 142 andar, Cidade Mong¢des, CEP: 04533-085, devidamente
autorizada pela CVM a prestar os servicos de administracdo de

carteira de valores mobilidrios, por meio do Ato Declaratério da
CVM n2. 20.966, de 23 de junho de 2023 (“Gestora”).
Foro Aplicavel Comarca de S3o Paulo, Estado de Sdo Paulo.

Encerramento do 31 de dezembro

Exercicio Social

1.2 Este regulamento é composto por esta parte geral, um ou mais anexos, conforme o
numero de classes aqui prevista, e respectivos apéndices, relativo a cada subclasse de cotas
(respectivamente, “Regulamento”, “Parte Geral”, “Anexos” e “Apéndices”).

Denominacao da Classe Anexo
CLASSE UNICA DO NTZ CONSIGNADO
PUBLICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM

ANEXO |
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DIREITOS CREDITORIOS -
RESPONSABILIDADE LIMITADA

13 Durante o seu prazo de duragdo, o Fundo, por ato conjunto da Administradora e do
Gestor, podera constituir diferentes classes de cotas, sendo que cada classe de cotas tera
patrimonio segregado e direitos e obrigagdes distintos das demais classes de cotas, nos termos
do artigo 52 da Resolugdo CVM 175.

1.4 O Anexo de cada classe de cotas, conforme aplicavel, dispde, sem prejuizo de outros
requisitos e informacdes previstos na regulamentacdo, sobre as respectivas: (i) caracteristicas
gerais, incluindo a indicacdo dos demais prestadores de servicos; (ii) responsabilidade dos
cotistas e regime de insolvéncia; (iii) condi¢cdes de resgate e amortizacdo; (iv) ordem de alocacéo
de recursos; (v) assembleia especial de cotistas e demais procedimentos aplicaveis as
manifestacdes de vontade dos cotistas; (vi) remuneragdo dos prestadores de servicos;
(vii) politica de investimento e composicdo e diversificagdo da carteira; (viii) eventos de
avaliacdo, eventos de liquidacdo e liquidacdo antecipada da classe de cotas; (ix) origem dos
direitos creditérios; (x) critérios de elegibilidade; (xi) custos referentes a defesa dos interesses
de cada classe de cotas; e (xii) fatores de risco.

1.5 O Apéndice de cada subclasse de cotas, conforme aplicavel, dispGe, sem prejuizo de
outros requisitos e informacdes previstos na regulamentacdo, sobre as respectivas:
(i) caracteristicas gerais, incluindo publico-alvo e direito de preferéncia para aquisicdo de cotas
em novas emissoes; e (ii) bases de calculo e percentuais para calculo da taxa de administracao,
taxa de gestdo e taxa de performance.

CAPITULO 2 — RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS E DEMAIS
PRESTADORES DE SERVICOS DO FUNDO

2.1 O Fundo tem seus recursos geridos pelo Gestor, a quem cabe exercer de forma ampla
todos os direitos inerentes aos ativos e bens integrantes das carteiras das classes de cotas,
ressalvadas as matérias objeto de assembleia de cotistas, observado o disposto na
regulamentacdo aplicavel e neste Regulamento.

2.2 O Fundo é administrado fiduciariamente pela Administradora, a quem cabe praticar
todos os atos necessarios ou inerentes a administracdo do Fundo, observado o disposto na
regulamentacdo aplicavel e neste Regulamento.

2.3 Sem prejuizo no disposto acima, a Administradora e o Gestor deverdo desempenhar as
suas atividades em conformidade com as disposi¢des do presente Regulamento, dos Anexos, da
regulamentacdo e autorregulamentacao aplicaveis, além do disposto no acordo operacional
firmado entre os Prestadores de Servicos Essenciais.

Responsabilidade dos Prestadores de Servicos
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2.4 Os Prestadores de Servigos Essenciais respondem, sem solidariedade, perante os
cotistas, em suas respectivas esferas de atuacdo, por eventuais prejuizos causados em virtude
de condutas contrdrias a este Regulamento ou a regulamentacdo aplicavel, comprovados em
sentenca judicial transitada em julgado ou arbitral. Os Prestadores de Servicos Essenciais ndo
serdo responsabilizados por prejuizos, danos ou perdas, inclusive de rentabilidade, que o Fundo
venha a sofrer em virtude da realizacao de suas operacgoes.

2.6 Sem prejuizo do disposto no item 2.5 acima, os Prestadores de Servicos Essenciais nao
responderdo perante o Fundo ou os cotistas, individual ou solidariamente, por eventual
patrimbnio liquido negativo das suas respectivas classes de cotas, bem como competira
diretamente aos Prestadores de Servicos Essenciais, no ambito de suas respectivas
contratacOes, fiscalizar as atividades de prestadores de servicos que ndo sejam devidamente
credenciados ou de outra forma regulados pela CVM, nos termos do artigo 83, Paragrafo 3°,
inciso Il, somado ao artigo 85, paragrafo 4°, inciso Il, da Resolucdo CVM 175.

2.7 Caso haja disputas, a respectiva Classe devera manter o Gestor e a Administradora
isentas de responsabilidade, e ressarci-los de quaisquer custos decorrentes dessas referidas
disputas, desde que tais disputas, passivos, decisdes, despesas e perdas e danos (incluindo,
entre outros, quaisquer valores pagos em cumprimento de decisGes judiciais, acordos, multas e
outros custos incorridos na defesa de quaisquer possiveis acdes judiciais, procedimentos
arbitrais ou processos administrativos) estejam relacionados com as atividades da respectiva
classe de cotas ou do Fundo.

Substituicdo dos Prestadores de Servicos

2.8 Os Prestadores de Servigos Essenciais devem ser substituidos nas hipdteses de:
(a) descredenciamento para o exercicio da atividade que constitui o servico prestado ao Fundo
e/ou a classe de cotas, conforme o caso, por decisdo da CVM; (b) renlncia; ou (c) destituicdo,
por deliberagdao em assembleia de cotistas.

2.8.1 No caso de renuncia ou destituicdo de Prestador de Servico Essencial, deverao
ser observadas as disposi¢des previstas na Resolugao CVM 175, em especial nos artigos
107 e seguintes.

2.9 Caso o Prestador de Servigos Essencial renuncie as suas fun¢ées em relagdo ao Fundo
e/ou a classe de cotas, conforme o caso, nos termos deste Regulamento ou do Anexo, conforme
aplicavel, tal Prestador de Servicos Essencial devera: (a) continuar a devidamente administrar o
Fundo e/ou classe de cotas e/ou gerir os recursos do Fundo e/ou da classe de cotas, até que um
prestador substituto seja eleito nos termos da Resolugdo CVM 175; e (b) cooperar com o
prestador substituto, incluindo a entrega de todo e qualquer documento e informacdes
necessarias para que o substituto possa prestar servicos de administracdo ou de gestdo de
recursos, conforme o caso, ao Fundo e/ou a classe de cotas, em até 15 (quinze) dias contados
da efetivacdo da alteracgdo.
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Na hipétese de rendncia dos Prestadores de Servigos Essenciais estes continuardo obrigados a
prestar os seus respectivos servigos, conforme o caso, por prazo maximo de 120 (cento e vinte)
dias corridos contados da data da renuncia.

2.10 Caso o Prestador de Servico Essencial que renunciou ndo seja substituido dentro do
prazo mencionado no item no 2.9 acima, o Fundo deve ser liquidado, nos termos do Capitulo
XIV da Resolugcdo CVM 175, devendo o Gestor permanecer no exercicio de suas fungdes até
a conclusao da liquidacdo e o administrador até o cancelamento do registro do Fundo na
CVM.

2.11 Caso haja renlncia e/ou destituicdo de Prestador de Servico Essencial em relagdo a
apenas parte das classes de cotas, o Fundo devera ser cindido na forma do artigo 70, § 12 da
Resolugdo CVM 175, para que o respectivo Prestador de Servico Essencial continue figurando
como prestador de servicos das classes de cotas remanescentes, conforme existentes.

2.12  Os investimentos no Fundo ndo sdo garantidos pela Administradora, pelo Gestor, por
gualquer mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Crédito — FGC.

CAPITULO 3 — ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGENCIAS DO FUNDO

3.1 O Fundo terd encargos que lhe poderao ser debitados diretamente, nos termos da parte
geral da Resolugdo CVM 175, e quaisquer despesas que ndo constituam encargos correm por
conta do Prestador de Servigo Essencial que a tiver contratado, sem prejuizo da existéncia de
encargos adicionais previstos nos Anexos, conforme existentes.

3.2 Caso o Fundo conte com classes diferentes de cotas, esta parte geral dispora sobre as
despesas atribuidas ao Fundo como um todo, ou seja, comuns as classes de cotas.

33 Na hipdtese do item 3.2 acima, as despesas serdo rateadas proporcionalmente entre as
classes de cotas integrantes do Fundo, na razdo de seu patriménio liquido, e delas debitadas
diretamente. Quaisquer contingéncias incorridas pelo Fundo observardo os parametros acima,
para fins de rateio entre as classes de cotas ou atribuicdo a determinada classe de cotas.

34 Quaisquer despesas nao previstas como encargos do Fundo ou de cada classe de cotas,
neste Regulamento e em seus respectivos Anexos, serdo devidas unicamente pelo Prestador de
Servigos Essenciais que as tiver contratado ou conforme acordado entre os Prestadores de
Servigos Essenciais.

CAPITULO 4 — ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

4.1 A Assembleia Geral de Cotistas é responsavel por deliberar sobre as matérias comuns a
todas as classes de cotas, conforme aplicavel, na forma prevista na Resolucdo CVM 175
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(“Assembleia Geral de Cotistas”), observado que as matérias especificas de cada classe de cotas

ou subclasse de cotas serdo deliberadas em sede de assembleia especial de cotistas

(“Assembleia Especial de Cotistas”), sem prejuizo de outros requisitos e informacdes previstos

na regulamentacdo vigente, sendo-lhe aplicaveis as mesmas disposi¢cGes procedimentais da

Assembleia Geral de Cotistas.

4.2

4.1.1 Para os efeitos de cOmputo de quérum e manifestacGes de voto, a cada Cotista
cabe uma quantidade de votos representativa de sua participagdao no Fundo, na Classe,
ou Subclasse. No caso de Assembleia Geral de Cotistas, ou subclasse, no caso de
Assembleia Especial de Cotistas, exceto se de outro modo previsto no Anexo relativo a
classe de cotas destinada.

4.1.2 A alteracdo do Regulamento no tocante a matéria que seja comum a todos os
cotistas deve ser deliberada pela Assembleia Geral de Cotistas.

Além das competéncias descritas na regulamentacdo aplicavel e neste Regulamento,

compete a assembleia de cotistas, seja em Assembleia Geral de Cotistas ou em Assembleia

Especial de Cotistas, conforme o caso, deliberar sobre:

(i) tomar, anualmente, as contas do Fundo e deliberar sobre as demonstracées
contabeis do Fundo e/ou da classe de cotas, conforme o caso, acompanhadas do
relatério do auditor independente, observado o disposto no Artigo 71 da parte geral da
Resolugdo CVM 175;

(ii) a substituicdo de qualquer Prestador de Servico Essencial;

(iii) a emissao de novas cotas, na classe fechada, hipdtese na qual deve definir se os
cotistas possuirdo direito de preferéncia na subscricdo das novas cotas, sem prejuizo do
disposto no artigo 48, §29, inciso VIl da parte geral da Resolugdo CVM 175;

(iv) afusdo, aincorporacdo, a cisao, total ou parcial, a transformacdo ou a liquidacdo
do Fundo ou da classe de cotas;

(v) a alteracdo deste Regulamento, incluindo seus Anexos e Apéndices, ressalvado
o disposto no artigo 52 da parte geral da Resolugdao CVM 175 e o disposto no item 1.2
abaixo; e

(vi) o plano de resolugdo de patrimdnio liquido negativo, nos termos do artigo 122
da parte geral da Resolugdo CVM 175 e/ou o respectivo pedido de declaragdo judicial
de insolvéncia da classe de cotas, caso a classe de cotas possua limitacdo de
responsabilidade dos cotistas.
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1.1 Sem prejuizo das competéncias privativas acima descritas, os cotistas poderao,
a qualquer tempo, reunir-se em assembleia de cotistas, seja em Assembleia Geral de
Cotistas ou em Assembleia Especial de Cotistas, a fim de deliberar sobre matéria de seu
interesse, observados os procedimentos de convocacdo e deliberagdo previstos neste
Regulamento e na Resolugdo CVM 175.

1.2 Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia Geral de
Cotistas, nos casos previstos no artigo 52 da Resolugdo CVM 175.

A convocacgdo da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita com, no minimo, 10 (dez) dias
corridos de antecedéncia, e far-se-a por meio de correio eletronico (e-mail) enderegado aos
cotistas, conforme dados de contato contidos no boletim de subscricdo e cadastro do cotista
junto a Administradora e/ou escriturador, ou conforme posteriormente informados ao
prestador de servico responsavel pelo recebimento de tal informacdo, ressalvados os prazos
diversos previstos da Resolucdo CVM 175 e seus Anexos.

1.3.1 A presenca da totalidade dos cotistas suprird eventual auséncia de convocacgao.

1.4 As Assembleias Gerais de Cotistas poderdo ser convocadas, a qualquer tempo, pelos
Prestadores de Servicos Essenciais, pelo custodiante e por cotista ou grupo de cotistas que
detenha, no minimo, 5% (cinco por cento) do total das cotas emitidas pelo Fundo, em
observancia ao disposto na Resolucdo CVM 175. Nesse cenario, o pedido de convocac¢do devera
ser dirigido a Administradora, a qual devera convocar a Assembleia Geral de Cotistas, no prazo
maximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento.

4.3 Independentemente de quem a tenha convocado, os representantes dos Prestadores
de Servicos Essenciais deverdao comparecer a todas as Assembleias Gerais de Cotistas e prestar
aos cotistas as informagdes que lhe forem solicitadas.

4.4 A assembleia de cotistas se instala com a presenga de qualquer nimero de cotistas,
salvo pelos quéruns especificos previstos nos Anexos.

4.5 Ressalvadas as excegdes descritas neste Regulamento, toda e qualquer matéria
submetida a deliberagdo dos cotistas devera ser aprovada por maioria dos votos dos presentes,
cabendo a cada cota 1 (um) voto.

1.5 Os cotistas poderdo votar por meio de envio de comunicacdo eletronica,
mediante meio eletronico a ser disponibilizado pela Administradora, desde que os votos
sejam recebidos até o dia util imediatamente anterior a data de realizagdo da
Assembleia Geral de Cotistas, para fins de cdmputo e que sejam efetuados através de
assinatura eletrénica ou meios que possibilitem, de forma satisfatéria, a identificacdo
do cotista.
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1.6

1.7

4.5.1 Somente podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas os cotistas inscritos
no registro de cotistas mantido pelo escriturador das cotas ou pela B3, conforme o caso,
na data da convocacgdo, seus representantes legais e/ou procuradores legalmente
constituidos.

4.5.2 Na&o poderdo votar nas Assembleias Gerais de Cotistas, sem prejuizo do disposto
no artigo 78 da parte geral da Resolugdo CVM 175: (i) os Prestadores de Servigos
Essenciais e os demais prestadores de servicos contratados; (ii) os sécios, diretores e
empregados dos Prestadores de Servicos Essenciais e os demais prestadores de servicos
contratados; (iii) as partes relacionadas aos Prestadores de Servigos Essenciais e aos
demais prestadores de servigos contratados, seus sdcios, diretores e empregados; (iv) o
cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo ou a classe de cotas no que se refere
a matéria em votacdo; e (v) o cotista, na hipdtese de deliberagdo relativa a laudos de
avaliacdo de bens de sua propriedade.

N3o se aplica a vedacao descrita no item 1.5.24.5.2 acima: (i) quando os Unicos cotistas
forem, no momento de seu ingresso no Fundo, na classe de cotas ou subclasse,
conforme o caso, as pessoas mencionadas nos incisos (i) a (v) do referido item;
(ii) quando houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais cotistas do Fundo, da
mesma classe de cotas ou subclasse, conforme o caso, que pode ser manifestada na
prépria Assembleias Gerais de Cotistas ou constar de permissdo previamente concedida
pelo cotista, seja especifica ou genérica, e arquivada pela Administradora; ou (iii) caso
as pessoas mencionadas nos incisos (i) a (v) do item 4.5.21.5.2 sejam titulares de cotas
subordinadas junior.

De acordo com o artigo 76, §52 da Resolugdo CVM 175, as deliberacdes da Assembleia
Geral de Cotistas poderdo ser tomadas mediante processo de consulta formal, por meio
eletronico, dirigido pela Administradora a cada cotista, para resposta no prazo minimo
de 10 (dez) dias corridos, contado da consulta por meio eletronico, ou de 15 (quinze)
dias, contado da consulta por meio fisico, devendo constar da consulta todos os
elementos informativos necessdrios ao exercicio do direito de voto. A aprovacdo da
matéria objeto da consulta formal obedecerd aos mesmos quéruns de aprovagao
previstos neste Regulamento, considerando-se a presentes os cotistas que tenham
respondido a consulta.

CAPITULO 5 — DIVULGAGAO DE INFORMAGOES E SERVICO DE ATENDIMENTO AO COTISTA

5.1

O correio eletronico é admitido como forma de correspondéncia valida entre a

Administradora, o Gestor e os cotistas, inclusive para fins de envio de convocac¢do de assembleia

de cotistas, recebimento de votos em assembleia de cotistas, divulgacdo de fato relevante e de

informacbes da classe de cotas. Nas hipoteses em que este Regulamento exija “atestado”,

n “

“ciéncia”, “manifestacdo” ou “concordancia” dos cotistas, admite-se que a manifestagdo em
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questdo seja realizada por meio eletrénico, observadas as disposi¢cdes do artigo 12 da parte geral
da Resolugdo CVM 175.

5.2 Caso ndo seja comunicada a Administradora a atualizacdo do endereco fisico ou
eletronico do cotista, a Administradora fica exonerada do dever de envio das informacgdes e
comunicac¢des previstas neste Regulamento e na Resolucdo CVM 175 a partir da primeira
correspondéncia que houver sido devolvida por incorrecao do seu endereco declarado.

5.3 O cotista que optar por continuar recebendo correspondéncias por meio fisico devera
encaminhar solicitacdo expressa neste sentido a Administradora, no endereco de sua sede,
observado que o cotista solicitante devera arcar com os custos incorridos para o envio de tais
correspondéncias por meio fisico.

5.4 Os Prestadores de Servicos Essenciais disponibilizardo em suas pdaginas na rede mundial

de computadores ou encaminhardo de forma eletrénica as informagdes de envio obrigatério
previstas na regulamentacdo aplicavel.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2025.
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ANEXO |

ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS — RESPONSABILIDADE LIMITADA

CAPITULO 1 - DEFINICOES E INTERPRETACAO

1.1 Os termos e expressbes utilizados neste Anexo Descritivo, em seus Apéndices e
Adendos, quando iniciados por letra maiuscula tém o significado a eles atribuidos abaixo. Além
disso: (a) sempre que exigido pelo contexto, as definicGes contidas neste Anexo Descritivo
aplicar-se-dao tanto no singular quanto no plural e o género masculino incluird o feminino e vice-
versa; (b) referéncias a qualquer documento ou outros instrumentos incluem todas as suas
alteracOes, substituicdes, consolidacbes e respectivas complementagbes, salvo se
expressamente disposto de forma diferente; (c)referéncias a disposi¢cbes legais serdo
interpretadas como referéncias as disposicdes conforme alteradas, estendidas, consolidadas ou
reformuladas; (d) salvo se de outra forma expressamente estabelecido neste Anexo Descritivo,
referéncias a itens ou anexos aplicam-se a itens e anexos deste Anexo Descritivo; e (e) todas as
referéncias a quaisquer partes incluem seus sucessores, representantes e cessionarios
autorizados.

“12 Data de Integralizacdo de A data da primeira integralizacdo de determinada emissdo

Cotas”: ou série de Cotas;

“Administradora”: A OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A., sociedade com sede na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas,
n? 3.434, bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102,
inscrita no CNPJ sob o n? 36.113.876/0001-91, devidamente
credenciada pela CVM para o exercicio da atividade de
administragdo de carteiras de titulos e valores mobilidrios,
nos termos do Ato Declaratério n? 6.696, de 21 de fevereiro
de 2002;

“Agéncias Classificadoras de A agéncia classificadora de risco de cada série de Cotas

Risco”: Seniores e de Cotas Subordinadas Mezanino, indicada e
qualificada no respectivo Suplemento, e a agéncia
classificadora de risco das Cotas Subordinadas Junior. A
Agéncia Classificadora de Risco devera ser uma Agéncia
Classificadora de Risco Autorizada;

“Agente de Conta Escrow”: Ainstituicdo financeira na qual sera mantida a Conta Escrow;
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“Alocacdo Minima”:

“Amortizacdo de Principal”:

“Amortizacdo Extraordinaria”:

“Amortizacdo Pro Rata”:

“Amortizacdo Sequencial”:

“ANBIMA":

“Anexo Descritivo”:

“Apéndice das Cotas Seniores”:

“Apéndice das Cotas

Subordinadas Junior”:

50% do Patrimonio Liquido
Tem o significado que |he é atribuido nos termos do item
10.6 deste Anexo Descritivo e do Suplemento aplicavel;

A amortizagdo extraordinaria das Cotas Subordinadas Junior,
que poderd ser realizada exclusivamente nos termos
previstos no Anexo Descritivo, em especial no item 11.5. Para
fins de esclarecimento, fica desde ja estabelecido que apds a
amortizacdo ou o resgate integral das Cotas Seniores e das
Cotas Subordinadas Mezanino, a amortizacdo das Cotas
Subordinadas Junior também serd denominada Amortizagao
Extraordindria;

O regime de amortizacdo das Cotas, a ser adotado:
(a) ordinariamente pela Administradora, até a eventual
ocorréncia de um Evento de Desalavancagem ou um Evento
de Aceleracdo de Vencimento; bem como (b)apds a
ocorréncia de um Evento de Realavancagem, nos termos do
Capitulo 12 deste Anexo Descritivo;

O regime de amortizacdo das Cotas, a ser adotado pela
Administradora, apds a eventual ocorréncia: (i)de um
Evento de Desalavancagem ou um Evento de Aceleracdo de
Vencimento, até a ocorréncia de um Evento de
Realavancagem, conforme detalhado no Capitulo 12 deste
Anexo Descritivo, ou (ii) da liquidacdo do Fundo e/ou da

Classe Unica;

A Associacdo Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais;

O anexo descritivo da Classe Unica, que rege o seu
funcionamento de modo complementar ao disciplinado no
Regulamento;

O apéndice descritivo da subclasse de Cotas Seniores, que
rege o funcionamento das Cotas Seniores de modo
complementar ao disciplinado no Regulamento e neste
Anexo Descritivo;

O apéndice descritivo da subclasse de Cotas Subordinadas
Junior, que rege o funcionamento das Cotas Subordinadas
Junior de modo

complementar ao disciplinado no
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“Apéndice das Cotas

Subordinadas Mezanino”:

“

Apéndices”:

“Arquivos de Conciliacdo”:

“Assembleia de Cotistas”:

“Assembleia Especial”:

“Assembleia Geral”:

“Ativos Financeiros de

Liquidez”:

“Auditor Independente”:

”E” :

“BACEN":

“Cartdo Consignado de

Beneficios”:
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Regulamento e neste Anexo Descritivo;

O apéndice descritivo da subclasse de Cotas Subordinadas

Mezanino, que rege o funcionamento das Cotas

Subordinadas Mezanino de modo complementar ao

disciplinado no Regulamento e neste Anexo Descritivo;

Em conjunto, o Apéndice das Cotas Seniores, o Apéndice das
Cotas Subordinadas Mezanino e o Apéndice das Cotas
Subordinadas Junior;

Arquivos contendo informacdes de pagamentos e de glosa
referentes aos Direitos Creditdrios originados pela Cedente,
enviados mensalmente, apds processamento da folha de
beneficios dos Devedores;

Significa a Assembleia Especial de Cotistas ou a Assembleia
Geral de Cotistas, sem distincdo;

A assembleia especial de Cotistas da Classe Unica, nos
termos do Capitulo 15 do Anexo Descritivo;

A assembleia geral de Cotistas, realizada nos termos
previstos na parte geral do Regulamento;

Os ativos que poderdo ser adquiridos pela Classe Unica com
a parcela do Patrimonio Liquido que n3do estiver alocada em
Direitos Creditdrios, conforme previstos no item 3.3.1 do
Anexo Descritivo;

A empresa de auditoria independente autorizada pela CVM
contratada pela Classe Unica, encarregada da revisdo das
demonstragdes financeiras e das contas da Classe Unica, e da
anadlise de sua situacdo e da atuacdo da Administradora;

A B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo (Segmento CETIP UTVM);
Banco Central do Brasil;

O cartdo consignado de beneficios de que trata o artigo 69,
§52 da Lei 10.820, de 17 de dezembro de 2003, conforme

alterada, que consiste em uma forma de operagao concedida
pela Cedente para contratacdo e financiamento de bens, de
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”@" :

“Cedente””:

“Certiddo de Obito”:

“Classe Unica” ou “Classe”:

“CNPJ":

“Cddigo ANBIMA de AGRT":

“«

Codigo Civil”:

“Consignacdo” e suas variagoes,
como “Consignado”:

“Conta da Classe”:

despesas decorrentes de servigos e saques, e concessdo de
outros beneficios vinculados ao respectivo cartao;

As “Cédulas de Crédito Bancdrio Crédito Consignado”,
reguladas pela Lei n2 10.931, de 02 de agosto de 2004,
conforme alterada, emitidas, eletronicamente, pelos
Devedores em favor da Cedente, representativas dos
créditos Consignados concedidos pela Cedente aos
Devedores, decorrentes de saques realizados com Cartao
Consignado de Beneficios e/ou Financiamento da Fatura do
Cartdo Consignado de Beneficio;

A instituicdo financeira que venha a ceder Direitos
Creditdrios a Classe Unica;

O documento emitido pelo Cartdrio de Registro Civil das
Pessoas Naturais da comarca onde ocorreu o respectivo
6bito, a partir do assento lavrado em livro proprio;

A Classe Unica do NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM  DIREITOS  CREDITORIOS -
RESPONSABILIDADE LIMITADA;

Cadastro Nacional de Pessoa Juridica;

O Cddigo de Administracdo e Gestdo de Recursos de
Terceiros da ANBIMA, conforme alterado de tempos em
tempos;

A Lei n? 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada;

A forma ordindria de recebimento dos Direitos Creditérios
devidos pelos Devedores, que consiste em consignagao para
desconto das parcelas vincendas das CCBs na renda mensal
do Devedor, na forma da legislacdo aplicavel;

A conta corrente de titularidade da Classe Unica, mantida
junto a uma instituicdo financeira, para a qual serdo
direcionados os recursos obtidos a partir da liquida¢do dos
Direitos Creditdrios Cedidos, diretamente ou por meio da
Conta Escrow ou da Conta de Cobranca, conforme o caso;
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“Conta de Cobranca”:

“Conta Escrow”:

“Contrato de Cessdo”:

“Contrato de Cobranca

Extraordinaria”:

“Contrato de Conta Escrow”:

“Contrato de Custddia e

Controladoria”:

A conta corrente de titularidade da Classe Unica, mantida
junto a uma instituicdo financeira, que serd utilizada para o
recebimento de quaisquer valores: (i) provenientes da
cobranga dos Direitos Creditdrios Inadimplidos; (ii) que,
excepcionalmente, a Cedente venha a receber de Devedores
em relagdo a Direitos Creditérios integrantes da carteira da
Classe Unica, bem como na hipdtese de Pré-Pagamento; e
(iii) nas hipdteses de recompra e/ou resolucdo de cessdo;

A conta corrente de titularidade da Cedente que vier a ser
aberta junto a um Agente de Conta Escrow, movimentada
exclusivamente pelo Agente de Conta Escrow, mediante
instrucdes do Custodiante, nos termos do Contrato de Conta
Escrow, para recebimento dos valores objeto de
Consignacdao em decorréncia dos repasses de recursos que
foram objeto de cessdo de Direitos Creditdrios a Classe

Unica;

O “Contrato de Promessa de Cessdo de Direitos Creditorios e
Outras Avengas”, incluindo todos os seus respectivos anexos,
conforme aditado de tempos em tempos, celebrado entre a
Classe Unica e a Cedente;

Cada “Contrato de Prestagdo de Servigos de Cobranga de
Direitos Creditorios Inadimplidos e Outras Avengas”,
celebrado entre o Gestor e cada um dos Agentes de
Cobranga Extraordindria, com interveniéncia anuéncia do
Custodiante, que regula a prestacdo de servigos de cobranca

dos Direitos Creditérios Inadimplidos;

O contrato de prestacdo de servicos de depdsito e de
administracdo de conta fiducidria celebrado ou a ser
celebrado entre a Cedente, um Agente de Conta Escrow (ou
eventuais novas instituicGes financeiras que preencham os
requisitos listados no Adendo | do Anexo Descritivo,
conforme o caso), e a Classe Unica, representada pela
interveniéncia e anuéncia do

Administradora, com a

Custodiante e do Gestor;

O “Instrumento Particular de Contrato de Prestacdo de
Servicos de Custddia, Controladoria e Escrituracdo de Cotas
de Fundos de Investimento em Direitos Creditorios e Outras
Avencgas”, celebrado entre Administradora, na qualidade de
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“Controlador”:

“Cotas Seniores”:

“Cotas Subordinadas Junior”:

“Cotas Subordinadas

Mezanino”:

“Cotas Subordinadas”:

“Cotas”:

“Cotista”:

“Critérios de Elegibilidade”:

administradora da Classe Unica, o Custodiante e o
Controlador, conforme alterado;

A OLIVEIRA TRUST SERVICER S.A., sociedade com sede na
Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na
Avenida das Américas, n? 3.434, bloco 07, sala 202, Barra da
Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ sob o n?
02.150.453/0001-20, responsavel pela prestacdo dos
servicos de controladoria dos ativos integrantes da carteira
da Classe Unica;

As cotas de subclasse sénior emitidas pela Classe Unica, as
gquais ndo se subordinam as demais para efeito de
amortizacdo, resgate e distribuicdo dos rendimentos da
carteira da Classe Unica, nos termos deste Anexo Descritivo
e dos respectivos Apéndices Suplementos;

As Cotas emitidas pela Classe Unica que se subordinam as
Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino para
efeitos de amortizacdo, resgate e distribuicdo dos
rendimentos da carteira da Classe Unica, nos termos deste
Anexo Descritivo;

As Cotas emitidas pela Classe Unica, em uma ou mais séries,
que se subordinam as Cotas Seniores para efeitos de
amortizagdo, resgate e distribuicdo dos rendimentos da
carteira da Classe Unica, mas gue, para os mesmos efeitos,
nao se subordinam as Cotas Subordinadas Junior, nos termos
deste Anexo Descritivo e dos respectivos Apéndices
Suplementos;

As Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas
Junior, quando referidas em conjunto;

As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas, quando referidas
em conjunto;

O titular de Cotas da Classe Unica;
Os critérios para sele¢cdo dos Direitos Creditdrios a serem

adquiridos pela Classe Unica, que serdo verificados pelo
Gestor, nos termos do Capitulo 5 deste Anexo Descritivo;
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“Custodiante”:

“CVM”:

“Data__de Apropriacdo de

Remuneracdo no Principal”:

“Data de Aquisicdo e

Pagamento”:

“Data de Inicio da Classe”:

“Data de Inicio de Retencdo da

Reserva de Amortizacdo”:

“Data de Oferta”:
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OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A., sociedade com sede na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas,
n? 3.434, bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102,
inscrita no CNPJ sob 0 n2 36.113.876/0001-91, devidamente
autorizada pela CVM para o exercicio profissional de
custédia de valores mobilidrios e escrituragdo de cotas de
fundos de investimento por meio dos Atos Declaratdrios n?
11.484, de 27 de dezembro de 2010, e n2 11.485, de 27 de
dezembro de 2010;

Comissdo de Valores Mobiliarios;

Cada data em que seja apropriada a Rentabilidade ao Valor
Principal de Referéncia, nos termos do item 11.4 deste
Anexo Descritivo e conforme previsto no respectivo

Suplemento;

Cada data em que ocorra a celebragcdo de Termo de Cessdo
e do respectivo Recibo de Cessdo, bem como pagamento do
respectivo Preco de Aquisicdo a Cedente, com relacdo a cada
aquisicdo de Direitos Creditérios pela Classe Unica. Cada
Data de Aquisicao e Pagamento devera ocorrer na Data de
Oferta em que os respectivos Direitos Creditérios sejam
ofertados a Classe Unica;

A data da primeira integralizagdo de Cotas da Classe Unica;

Significa, com relacdo a cada Data de Pagamento: (i) o 302
(trigésimo) dia anterior a respectiva Data de Pagamento,
caso haja Amortizagdo de Principal programada para tal
data; ou (ii) o 152 (décimo quinto) dia anterior a respectiva
Data de Pagamento, caso nao haja Amortizacao de Principal
programada para tal data. Caso o referido dia ndo seja um
Dia Util, a Data de Inicio da Retencdo da Reserva de
Amortizagdo serd o Dia Util imediatamente subsequente;

Toda data em que a Cedente, nos termos do Contrato de
Cessdo, ofertar Direitos Creditdrios para cessdo a Classe
Unica, por meio do envio ao Gestor de arquivo eletrénico em
layout previamente definido com a Cedente e com o
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“Data de Pagamento”:

“Data de Referéncia”:

“Data de Resgate”:

“Data de Verificacdo”:

“Declaracdes da Cedente”:

“Devedores”:

Custodiante, com a identificacdo dos Direitos Creditérios que
pretende ceder a Classe Unica;

Com relagdo as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas
Mezanino, as datas em que serdo realizadas as amortiza¢des
das Cotas para pagamentos de Remuneracdo e de
Amortizacdo de Principal das Cotas, conforme previstas no
Anexo Descritivo e no respectivo Suplemento, as quais
somente poderao ocorrer nas Datas de Referéncia;

Com relagdo as Cotas Subordinadas Junior, as Datas de
Pagamento serdo conforme abaixo:

e  Caso existam Cotas Seniores e/ou Cotas Subordinadas
Mezanino em circulacdo, toda Data de Referéncia que seja
uma Data de Pagamento com relacdo as Cotas Seniores e/ou
as Cotas Subordinadas Mezanino em circulagdo; e

e  (Caso ndo existam Cotas Seniores ou Cotas Subordinadas
Mezanino em circulacdo, toda Data de Referéncia

Todo 152 (décimo quinto) dia de cada més, a contar do més
da 12 Data de Integralizacdo de Cotas referente a 12 série de
Cotas Seniores ou de Cotas Subordinadas Mezanino. Caso
uma Data de Referéncia coincida com dia que ndo seja Dia
Util, serd automaticamente prorrogada para o primeiro Dia
Util subsequente;

A data de resgate de cada série de Cotas Seniores ou de Cotas
Subordinadas Mezanino, especificada no respectivo
Suplemento, ou a data em que as Cotas sejam integralmente
amortizadas, o que ocorrer primeiro, observada a
subordinagdo entre as Cotas;

0 12 (primeiro) Dia Util anterior a Data de Referéncia de cada
més, iniciando-se no més imediatamente posterior ao 19

(primeiro) Més Completo de Alocacdo;

Tem o significado que |he é atribuido no item 4.4 deste
Anexo Descritivo;

Os beneficiarios, que tenham tomado crédito com a Cedente
mediante: (i) saque com a utilizacdo de Cartdao Consignado
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“Dia Util”:

“Direitos Creditdrios Cedidos”:

“Direitos Creditdrios Elegiveis”:

“Direitos Creditérios
Inadimplidos”:

“Direitos Creditdrios”:

“Disponibilidades”:

de Beneficios; e/ou (ii) Financiamento da Fatura do Cartdo
Consignado de Beneficio, com Consighagdo na respectiva
folha de beneficios, representado por CCB;

Cada dia util, para fins de operagdes praticadas no mercado
financeiro brasileiro, conforme especificados na Resolucao
do Conselho Monetario Nacional n2 2.932, de 28 de fevereiro
de 2002, conforme aditada de tempos em tempos. Caso
qualquer data em que venha a ocorrer qualquer evento
relativo a pagamentos, ou cuja definicdo envolva Dias Uteis,
nos termos deste Anexo Descritivo, ndo seja Dia Util,
conforme definicdo deste item, considerar-se-a como a data
devida para o referido evento o Dia Util imediatamente
seguinte;

Todos os Direitos Creditérios que tenham sido cedidos a
Classe Unica;

Os Direitos Creditérios que atendam, cumulativamente, na
respectiva Data de Oferta aos Critérios de Elegibilidade;

Todos os Direitos Creditérios Cedidos vencidos e ndo pagos
pelos Devedores na respectiva data de vencimento;

Cada uma das parcelas vincendas dos recebiveis oriundos:
(i) dos valores sacados pelos Devedores por meio da
utilizagdo de Cartdo Consignado de Beneficios emitidos pela
Cedente,; e/ou (ii) do Financiamento da Fatura do Cartdo
Consignado de Beneficio, ambos representados por CCBs
emitidas pelos Devedores (podendo, conforme o caso, ser
representado pela Cedente, nos termos da clausula mandato
contida na Proposta de Ades3ao do Cartao Consignado de
Beneficio) em beneficio da Cedente, devidamente
formalizados nos termos da legislacdo e regulamentacdo
aplicavel. Integram os Direitos Creditdrios para todos os fins,
mas a tanto ndo se limitando, todos os direitos (inclusive
direitos reais de garantia), privilégios, preferéncias,
prerrogativas, seguros e acdes a eles relacionados, bem
como reajustes monetarios, juros e encargos;

Sdo em conjunto: (a)recursos em caixa; (b)depdsitos

bancéarios a vista em instituicdo financeira; e (c) demais
Ativos Financeiros de Liquidez;
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“Documentos
Complementares”:

“Documentos
Comprobatérios”:

“Entidade Registradora”

“Estimativa__de Despesas e

Encargos”:

“Estimativa__de Variacdo do

indice de Precos”:

“Eventos de Aceleracdo de

Vencimento”:

“Eventos de Avaliacdo”:

“Eventos de Desalavancagem”:
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Sdo, conjuntamente: (i)as copias dos documentos de
identificacdo dos Devedores, assim entendida como a cédula
de registro geral, a carteira nacional de habilitacdo ou outros
documentos de identidade civil admitidos por lei; e (ii) as
Faturas dos Cartdes Consignados de Beneficios;

S30 as CCBs, devidamente endossadas a Classe Unica;

Significa qualquer entidade registradora de ativos
financeiros autorizada a funcionar pelo BACEN e que sera
contratada pelo Fundo, junto as quais os Direitos Creditdrios
serdo registrados, conforme disposto neste Regulamento,
nos termos da Lei 12.810, de 15 de maio de 2013, da
Resolucao do BACEN n2 304, de 20 de marco de 2023 e da

Resolugdo CVM n2 31, de 19 de maio de 2021;

Montante estimado das despesas e dos encargos da Classe
Unica, incluindo a Taxa de Administra¢do e a Taxa de Gest3o,
apurado pelo Gestor, em cada Data de Verificacdo, referente
ao Periodo de Cdlculo imediatamente seguinte a Data de
Verificacdo em questao;

Com relagdo a um Dia Util e a um indice de precos, a variacio
anualizada do indice de Precos, conforme mais recente
projecdo de variacio de Indice de Precos referente ao
proximo més, divulgada na pagina da ANBIMA na rede
mundial de computadores;

Os eventos definidos no item 12.5.4 deste Anexo Descritivo,
cuja ocorréncia enseja mudanca definitiva do regime de
amortiza¢ao Sequencial,

para a Amortizacao

independentemente de deliberagdo pela Assembleia Geral;

Os eventos definidos no item 16.1 Anexo Descritivo, cuja
ocorréncia enseja a imediata convoca¢do de Assembleia
Geral para deliberar se tal evento deve ser considerado como
um Evento de Liquidacdao Antecipada;

Os eventos definidos no item 12.5.3 Anexo Descritivo, cuja
ocorréncia enseja mudancga do regime de amortizagdo para
independentemente de

a Amortizagdo Sequencial,

deliberacao pela Assembleia Geral;
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“Eventos de Insolvéncia”:

“Eventos de Liquidacdo

Antecipada”:

“Eventos de Realavancagem”:

“Fator de Ajuste de Alocacdo

Mezanino”:

A ocorréncia de qualquer um dos seguintes eventos,
conforme aplicaveis:

a) a decretacdo de faléncia ou intervencdao na Cedente
pelo BACEN;

b) a decretacdo de regime especial de administracdo
tempordria (RAET) na Cedente pelo BACEN;

c) adecretacdo de liquidacdo extrajudicial da Cedente; ou
d) a extincdo, liquidagdo, dissolugdo, insolvéncia, pedido
de autofaléncia, pedido de faléncia ndo elidido no prazo
legal ou a decretacdo de faléncia da Cedente; e

e) pedido de recuperagdo judicial, independente de
deferimento pelo juizo competente, ou submissdo a
qualquer credor ou classe de credores de pedido de
negociacdo de plano de recuperacdo extrajudicial,
formulado pela Cedente, independentemente de ter sido
requerida homologacdo judicial do referido plano. Os
Eventos de Insolvéncia serdo aplicaveis a outras partes, ndo
apenas a Cedente, de forma andloga, caso referidos de
forma especifica no Anexo Descritivo;

Os eventos definidos no item 17.1 Anexo Descritivo, cuja
ocorréncia enseja a interrup¢ao da aquisicdo de Direitos
Creditérios, bem como a imediata notificacdo dos Cotistas e
convocacdo de Assembleia Geral para deliberar sobre os
procedimentos para a liquidagdo antecipada da Classe Unica;

Os eventos definidos no item 12.5.4 Anexo Descritivo, cuja
ocorréncia enseja mudanga do regime de amortiza¢do para
a Amortizagdo Pro Rata, independentemente de deliberagdo
pela Assembleia Geral, sujeito a ndo ocorréncia e
continuidade de Eventos de Avaliagdo, Eventos de
Aceleracdo de Vencimento ou Eventos de Liquidacao
Antecipada;

A razdo entre: (a) Volume Disponivel para Pagamento de
Meta de Amortizacdo Mezanino; e (b) o valor agregado
das Metas de Amortizagdo referentes as Cotas
Subordinadas Mezanino em circulacdo, conforme
calculado pela Administradora;
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“Fator de Ajuste de Alocacdo

Sénior”:

“Fatura do Cartdo Consignado

de Beneficios”:

“Financiamento da Fatura do

Cartdo Consignado de

Beneficio”:

“Fundo”:

“Gestor”:

“Horizonte de Liquidez”:

“IGP-M":

“Inconsisténcia Relevante”:

A razdo entre: (a) Volume Disponivel para Pagamento de
Meta de Amortizagcdo Sénior; e (b) o valor agregado das
Metas de Amortizacdo referentes as Cotas Seniores em
circulagao, conforme calculado pela Administradora;

A prestacdo de contas mensal da Cedente aos Devedores, na
qualidade de titulares dos Cartes Consignados de
Beneficios;

Significa a operacdo de crédito contratada pelo Devedor,
representado pela Cedente nos termos da clausula mandato
contida na Proposta de Adesdao do Cartdo Consignado de
Beneficio, por meio da emissdao de CCB em favor da Cedente,
referente ao financiamento com juros da parcela ndo paga da
Fatura do Cartdo Consignado de Beneficios;

NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS — RESPONSABILIDADE LIMITADA;

NETZ ASSET GESTAO DE RECURSOS LTDA., sociedade
limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o n? 48.638.617/0001-63,
com sede na cidade e Estado de S3o Paulo, na Avenida das
Nacdes Unidas, 12.495, 149 andar, Cidade Moncgdes, CEP:
04533-085, devidamente autorizada pela CVM a prestar os

servicos de administracdo de carteira de valores mobilidrios,
por meio do Ato Declaratério da CVM n2. 20.966, de 23 de
junho de 2023;

Com relacdo a cada Data de Verificagdo, intervalo de tempo
entre a Data de Verificagdo em questdo (inclusive) e a 122
(décima segunda) Data de Referéncia (inclusive)
subsequente ao més em questao;

O indice Geral de Precos do Mercado — IGP-M, divulgado pela
Fundacdo Getulio Vargas — FGV;

A verificacdo pelo Gestor, em um determinado trimestre:
(i) de que o percentual de Documentos Comprobatdrios
Direitos Creditdrios Cedidos que apresente divergéncias de
prazos ou taxas de juros em relacdo aos parametros
apresentados no arquivo de oferta de Direitos Creditérios
(quando de suas respectivas aquisicdes) seja superior a 5 %
(cinco por cento); ou (ii) de que o Sistema de Assinatura
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“Indice de Subordinac3o”:

“indice de Subordinacdo Junior”

“indice

de

|n_

SubordinacdoGloba

“Investidores Autorizados”:

“IPCA”:

Eletrénica esteja em desacordo com a MP 2.200 ou ndo
permita a identificacdo de assinaturas eletronicas ou a
verificacdo de lastro pelo Gestor (nos termos do Anexo
Descritivo);

Significa o Indice de Subordina¢do Junior e o Indice de
Subordinacao Global,;

Caso haja Cotas Subordinadas Mezanino em circulagdo, o
resultado da férmula abaixo deverd ser o minimo de 20%
(vinte por cento), conforme calculado pelo Custodiante,
diariamente:

(Valor da parcela do Patrimonio Liquido atribuido as Cotas
Subordinadas Junior) / (Valor do Patriménio Liquido da
Classe Unica)

Caso haja Cotas Seniores em circulagdo, o resultado da
formula abaixo deverd ser o minimo de 30% (trinta por
cento), conforme calculado pelo Custodiante, diariamente:

(Soma do valor da parcela do Patriménio Liquido atribuido as
Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas
Junior) / (Valor do Patriménio Liquido da Classe Unica)

Os investidores qualificados, conforme definidos no artigo 12
da Resolugdao CVM 30, sendo certo ainda que deverao ser
observados os requisitos aplicaveis a cada oferta publica de
Cotas para as subscricdes de Cotas e para a negocia¢ao de
Cotas no mercado secundario.

indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo -IPCA,

divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica
— IBGE;
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“Lei Geral de Protecdo de
Dados”:
“Limite Superior de

Remuneracdo”:

“Més Completo de Alocacdo”:

“Meta__de Amortizacdo

de

|n,

Principa

“Meta de Amortizacdo”

“Meta de Indexacdo”:

“Meta de Rentabilidade”:

“Operacdes de Derivativos”:

“Pardmetros da Oferta”:
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A Lei 13.079, de 14 de agosto de 2018, conforme alterada;

Com relagdo a cada Data de Pagamento e cada série de Cotas
Seniores ou de Cotas Subordinadas Mezanino, o limite
superior de amortizacdo referente a remuneracao de tais
Cotas, determinada nos termos do item 11.4.1 Anexo
Descritivo;

Cada més calendario imediatamente subsequente a 12 Data
de Integralizagdo de Cotas da respectiva série ou emissao;

Com relacdo a cada Data de Pagamento e cada série de Cotas
Seniores ou classe de Cotas Subordinadas Mezanino, o limite
superior de amortizacdo de principal de tais Cotas,

determinada nos termos do item 11.4 do Anexo Descritivo;

A soma da Meta de Amortizacdo de Principal e do Limite
Superior de Remuneracao;

Com relacdo a cada série de Cotas Seniores ou cada classe de
Cotas Subordinadas Mezanino, a meta de indexagdo das
Cotas, determinada em seu respectivo Suplemento;

Com relagdo a cada série de Cotas Seniores ou de Cotas
Subordinadas Mezanino, a meta de rentabilidade das Cotas,
determinada em seu respectivo Suplemento;

Operacbes em mercados de derivativos na modalidade
swap, celebradas entre a Classe Unica e qualquer
Contraparte de Derivativos Autorizada, com o objetivo de
proteger posi¢cOes detidas a vista, até o limite dessas;

As informacBes minimas referentes a oferta de Cotas, a

serem incluidas no respectivo Suplemento, conforme
determinado pelo Gestor em conjunto com o Coordenador
Lider de cada distribuicdo publica de Cotas, quais sejam:
(b) quantidade de

(c) montante minimo da oferta, (d) forma de distribuigédo,

(a) montante de Cotas, Cotas,

(e) forma de integralizacdo, (f) prazo de distribuicdo, e
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“Parametros de Pagamento”:

“Participacdo da Cota no Saldo

de Cotas Seniores”:

“Participacdo da Cota no Saldo

de Cotas Subordinadas

Mezanino”:

“Patrimonio Liquido”:

“Periodo de Calculo”:

“Periodo de Caréncia”:

“Politica de Concessdo de

Crédito”:
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(g) agio ou desagio sobre valores atualizados das Cotas, para
efeitos de subscricdo de Cotas, sendo certo que se esta
informacao ndo constar do Suplemento, nenhum 4gio ou
desdgio sera aplicavel para efeitos de subscricdo de Cotas;

As informagBes minimas referentes ao cronograma de
pagamento de Cotas, a serem incluidas no respectivo
(a) Datas de (b) Meta de
Rentabilidade, (c) Meta de Indexacdo, conforme o caso,

Suplemento: Pagamento,
sendo certo que se um Suplemento nao especificar a Meta
de Indexacgdo, esta sera considerada ndo aplicavel as Cotas
em questdo, (d) férmula de calculo de Meta de Rentabilidade
e de Meta de Indexagdo para datas futuras, para fins do
disposto no Anexo Descritivo, (e) Data de Resgate, (f) Datas
de Apropriacdo de Remuneracdo no Principal, sendo certo
gue se um Suplemento ndo especificar tais datas, serdo
consideradas ndo aplicaveis, e (g) Meta de Amortizagdo de
Principal;

Tem o significado que lhe é atribuido no item 10.4.2 do
Anexo Descritivo;

Tem o significado que lhe é atribuido no item 10.4.3 do
Anexo Descritivo;

O patriménio liquido da Classe, qual seja, a diferenga entre
(i) o valor agregado dos ativos da Classe, correspondente a
Cedidos e das

Disponibilidades, e (ii) as exigibilidades e provisdes da

soma dos Direitos Creditérios

Classe;

Periodo decorrido entre a 12 Data de Integralizagdao de Cotas
ou uma Data de Referéncia, conforme o caso, (inclusive) e a
proxima Data de Referéncia (exclusive);

O periodo descrito no respectivo Suplemento, durante o qual
ndo sera realizada qualquer Amortizacdo de Principal da

respectiva série ou subclasse de Cotas;

A politica de cadastro e concessdo de crédito a ser observada
pela Cedente na originacdo e formalizagdo dos Direitos
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“Prazo de Duracdo”:

“Preco de Aquisicdo”:

“«

Pré-Pagamento” (e  suas
variagées):

“Prestador de Servicos”:

“Prestadores de Servicos

Essenciais”:

“Projecdo de Pagamento das

Cotas Publicas”:

Creditdrios, conforme prevista no Adendo Il ao presente
Anexo Descritivo;

O prazo de duragdo de cada série de Cotas Seniores ou de
Cotas Subordinadas Mezanino ou das Cotas Subordinadas
Junior, conforme o caso, compreendido entre a respectiva 12
Data de Integralizacdo de tais Cotas e a respectiva Data de
Resgate;

O preco de aquisicdo dos Direitos Creditdrios determinado
pelo Gestor, na Data de Aquisicdo e Pagamento, e
comunicado pelo Gestor a Administradora e ao Custodiante;

As situacoes de (i) pré-pagamento de uma CCB pelo Devedor
com recursos proprios; (ii) refinanciamento da divida pelo
Devedor; e (iii) portabilidade da divida para outra instituicdo
financeira;

Prestador de Servico Essencial ou ndo, contratado pelo Fundo,
pela Classe Unica ou pelos Prestadores de Servicos Essenciais;

A Gestora e a Administradora, indistintamente;

Significa a projecdo de pagamento da Remuneragdo e da
Amortizacdo de Principal referente a totalidade das Cotas
Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino em circulagdo na
Data de Pagamento a que se refere a Data de Inicio da
Retencdo da Reserva de Amortizagdo em questdo,
determinada pelo Gestor conforme o disposto a seguir: (a) a
Amortizacdo de Principal devera corresponder a Meta de
Amortizacdo de Principal determinada no respectivo
Suplemento, considerando a Amortizacdo Pro Rata; (b)a
Remuneragdo sera calculada pro rata temporis desde a
respectiva 12 Data de Integralizagdo ou a Data de Pagamento
imediatamente anterior, o que tiver ocorrido por ultimo, até
a Data de Pagamento a que se refere a Data de Inicio da
Retencdo da Reserva de Amortizagdo em questdo; e (c) para
efeito desses calculos, considerar-se-a, (i) como Taxa DI
aplicavel a periodos futuros, a mais recente Taxa DI
divulgada, (ii) com relacdo as séries de Cotas Seniores e
classes de Cotas Subordinadas Mezanino cujas Metas de
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“Proposta de Adesdo”:

“Recibo de Cessdo”:

“«

Regulamento”:

“

Remuneracdo”:

“Reserva de Amortizacdo”:

“Reserva___de  Despesas

e

Encargos”:

Indexagdo sejam vinculadas a indices de precgos, sera
utilizada, quanto a datas futuras referentes a meses para os
guais nao tenham sido divulgadas cotac¢des dos indices de
precos pelos respectivos drgaos responsaveis, a Estimativa
de Variagdo do Indice de Precos, considerando tantos meses
guanto for necessario para englobar todas as datas futuras e
(iii) com relacdo as séries de Cotas Seniores ou classes de
Cotas Subordinadas Mezanino cujas Metas de Rentabilidade
nao sejam prefixadas ou vinculadas a Taxa DI ou cujas Metas
de Indexacdo sejam aplicaveis ndo sejam vinculadas a indices
de precos, seus respectivos Suplementos deverao estipular a
formula de cdlculo de tal Meta de Rentabilidade em tais
circunstancias;

Cada proposta de adesdo ao Cartdo Consignado de
Beneficios de que sdo parte o Devedor e a Cedente, e que
regra os termos aplicdveis ao Cartdo Consignado de
Beneficios a ser emitido pela Cedente em beneficio do
Devedor, cujos saques e compras financiadas ddo origem aos
Direitos Creditorios;

Documento pelo qual a Classe Unica e a Cedente definirdo o
Preco de Aquisicdo dos Direitos Creditdrios objeto do
respectivo Termo de Cessdo, nos termos do Contrato de
Cessao;

O presente regulamento do Fundo, conforme aditado ou
alterado de tempos em tempos;

Valor calculado de acordo com o item 11.2 Anexo Descritivo;

A reserva a ser constituida em Disponibilidades pelo Gestor
para a amortizacdo de Cotas Seniores e/ou a amortizacdo de
Cotas Subordinadas Mezanino da Classe Unica, nos termos
previstos no item 19.2 do Anexo Descritivo;

A reserva a ser constituida em Disponibilidades pela
Administradora para o pagamento de despesas e encargos
do Fundo, nos termos previstos no item 19.1 do Anexo
Descritivo;
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“Resolucdo CVM 160”:

“Resolucdo CVM 175”:

“Resolucdo CVM 30”:

IIRMCII:

“Sobretaxa Mezanino”:

“Sobretaxa Sénior”:

“Suplemento das Cotas
Seniores”:

“Suplemento das Cotas
Subordinadas Junior”:
“Suplemento das Cotas

Subordinadas Mezanino”:

“

Suplementos”:
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A Resolugdo da CVM n9160, de 13 de julho de 2022,
conforme alterada;

A Resolucdo da CVM n2 175, de 23 de dezembro de 2022,
conforme alterada;

A Resolucdo da CVM n2 30, de 11 de maio de 2021, conforme
alterada;

A reserva de margem consignavel;

Com relacdo as Cotas Subordinadas Mezanino cujas Metas
de Rentabilidade sejam vinculadas a Taxa DI acrescida a
determinada sobretaxa, a sobretaxa a ser acrescentada a
Taxa DI para determinagdo das Metas de Rentabilidade,
conforme definicdo do respectivo Suplemento;

Com relacdo as séries de Cotas Seniores cujas Metas de
Rentabilidade sejam vinculadas a Taxa DI, a sobretaxa a ser
acrescentada a Taxa DI para determinacdo das Metas de
Rentabilidade,
Suplemento;

conforme  definicdo do  respectivo

O documento elaborado nos moldes do Adendo IV ao
presente Anexo Descritivo, contendo os Parametros da
Oferta, os Parametros de Pagamento e outras informacGes
relativas as Cotas Seniores;

O documento elaborado nos moldes do Adendo VI ao
presente Anexo Descritivo, contendo os Parametros da
Oferta e outras informacGes relativas as Cotas Subordinadas

Janior;

O documento elaborado nos moldes do Adendo V ao
presente Anexo Descritivo, contendo os Parametros da
Oferta, os Parametros de Pagamento e outras informag&es
relativas as Cotas Subordinadas Mezanino;

Os Suplementos das Cotas Seniores e os Suplementos das

Cotas Subordinadas Mezanino, quando referidos em

conjunto;
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“Taxa de Administracdo”:

“Taxa de Gestdo”:

“Taxa DI”:

”

“Taxa Minima de Cessdo”:

“Termo de Cessdo”:

“Termo de Consentimento

Esclarecido”:

“Valor dos Direitos Creditérios”:

“Valor Principal de Referéncia

Corrigido Antes da

Amortizacdo”:

Tem o significado a ela atribuida no item 7.1 do Anexo
Descritivo;

Tem o significado a ela atribuida no item 7.2 do Anexo
Descritivo;

A taxa média referencial dos depdésitos interfinanceiros (CDI
Extra-grupo) apurada pela B3 — Segmento Balcdo B3 e
divulgada no informativo didrio disponivel em sua pdgina na
internet ou em qualquer outra pdagina na internet ou
publicacdo que venha a substitui-lo, expressa na forma
percentual e calculada diariamente sob forma de
capitalizacdo composta, com base em um ano de 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis;

A taxa minima de desconto a ser utilizada pelo Gestor para
determinacdo do Prego de Aquisicao, equivalente a 1,80%
(um virgula oitenta por cento) ao més;

Documento pelo qual a Cedente e a Classe Unica
formalizardo a cessao definitiva dos Direitos Creditdrios por
meio da assinatura fisica ou eletronica do respectivo
documento;

O termo de consentimento assinado pelo Devedor por meio
do qual o Devedor autoriza o desconto de valores em sua
folha de beneficios, caso tal autorizacdo ndo conste da
propria CCB;

Com relacdo a um Dia Util, o valor agregado dos Direitos
Creditdrios componentes da carteira da Classe Unica;

O valor calculado de acordo com o item 11.4.1 do Anexo
Descritivo;
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“Valor Principal de Referéncia”:

“Valor Unitario de Emissdo”:

“Valor Unitario de Referéncia

Corrigido Antes da

Amortizacdo”:

“Valor Unitario de Referéncia

Corrigido”:

“Valor Unitdrio de Referéncia”:

“Volume Disponivel para

Pagamento de Meta de

Amortizacdo Mezanino”:

“Volume Disponivel para

Pagamento de Meta de

Amortizacdo Sénior”:
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O valor calculado de acordo com o item 11.4.1 Anexo
Descritivo;

O valor nominal unitario das Cotas, conforme definido no
item 9.7 do Anexo Descritivo;

O valor calculado de acordo com o item 10.6 do Anexo
Descritivo em relagdo a cada série de Cotas Seniores e
classe de Cotas Subordinadas Mezanino;

O valor calculado de acordo com o item 10.6 do Anexo
Descritivo em relacdo a cada série de Cotas Seniores e
classe de Cotas Subordinadas Mezanino;

O valor calculado de acordo com o item 10.6 Anexo
Descritivo em relacdo a cada série de Cotas Seniores e
classe de Cotas Subordinadas Mezanino;

Com relagdo a uma Data de Pagamento e a todas as classes
de Cotas Subordinadas Mezanino em circulacdo, o volume
de recursos disponivel para os pagamentos da Meta de
Amortizacdo (Remuneragdo e a Amortizagdo de Principal)
com referéncia as Cotas Subordinadas Mezanino
observada a ordem de alocagdao de recursos prevista no
Capitulo 12 deste Anexo Descritivo;

Com relagdo a uma Data de Pagamento, o volume de
recursos disponivel para os pagamentos da Meta de
Amortizacdo (Remuneracdo e a Amortizacdo de Principal)
com referéncia as Cotas Seniores em circulagdo, observada a
ordem de alocacdo de recursos prevista no Capitulo 12 deste
Anexo Descritivo.
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CAPITULO 2 - CARACTERISTICAS GERAIS

2.1 As principais caracteristicas da Classe Unica estdo descritas abaixo:

Tipo de Condominio

Fechado.

Prazo de Duragao

Indeterminado.

Classificagdo ANBIMA

Tipo “Financeiro”.
Foco de atuacdo “Crédito Consignado”.

Objetivo

O objetivo da Classe Unica é proporcionar aos seus Cotistas a
valorizacdo de suas Cotas por meio da aplicacdo de seu
Patrimonio Liquido na aquisicdo de: (i) Direitos Creditérios que
atendam aos Critérios de Elegibilidade estabelecidos no Capitulo
VIl abaixo; e (ii) Ativos Financeiros de Liquidez, observados todos
os limites de composicdo e diversificagdo da Carteira da Classe,
estabelecidos neste Anexo Descritivo e na regulamentacdo

aplicavel.
O objetivo da Classe Unica ndo representa, sob qualquer
hipotese, promessa, garantia ou sugestdo da Classe ou de seus
Prestadores de Servicos Essenciais quanto a seguranga,
rentabilidade e liquidez dos titulos componentes de sua
carteira.

Publico-Alvo Investidores Autorizados

Tesouraria, Custédia e

Escrituragao

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E_VALORES
MOBILIARIOS S.A., sociedade com sede na Cidade do Rio de
Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n®
3.434, bloco 07, sala 201, Barra da Tijuca, CEP 22640-102,
inscrita no CNPJ sob o n? 36.113.876/0001-91, devidamente
autorizada pela CVM para o exercicio profissional de custddia

de valores mobilidrios e escrituracdo de cotas de fundos de
investimento por meio dos Atos Declaratdrios n2 11.484, de 27
de dezembro de 2010, e n2 11.485, de 27 de dezembro de 2010
(“Custodiante”).

Controladoria

OLIVEIRA TRUST SERVICER S.A., sociedade com sede na Cidade
do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das
Américas, n2 3.434, bloco 07, sala 202, Barra da Tijuca, CEP
22640-102, inscrita no CNPJ sob o n2 02.150.453/0001-20.

A Classe Unica é constituida por 3 (trés) Subclasses de Cotas,

Distribuicao de Cotas

Subclasses quais sejam: Cotas Sénior, Cotas Mezanino e Cotas Subordinada
Junior, nos termos do Capitulo 9 deste Anexo Descritivo.
L. . Novas Cotas poderdo ser emitidas mediante aprovagdo da
Emissdao e Regime de

Assembleia Especial de Cotistas ou, diretamente pela

Administradora, mediante solicitagdao dos Cotistas titulares das
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Cotas Subordinadas Junior, nos termos do item 9.9 deste Anexo
Descritivo.

Capital Autorizado Nao ha.

As cotas poderdo ser admitidas a negociacdo em bolsa de
Negociacao valores ou entidade de balcdo organizado, conforme item 9.20
deste Anexo Descritivo.

Calculo do Valor da Cota Conforme Capitulo 10 deste Anexo Descritivo.

A distribuicdo de quaisquer ganhos e rendimentos da Classe
. aos Cotistas serd feita exclusivamente mediante a Amortizagao
Distribuicao de Proventos .
e/ou o resgate de Cotas, observado o disposto neste Anexo

Descritivo.

Utilizacao de Ativos | Ainda, admite-se a amortizacdo e resgate de Cotas
Financeiros de Liquidez e | Subordinadas em Direitos Creditérios.

Direitos Creditérios na
Integralizagdo, Resgate e
Amortizacao

O Gestor adota politica de exercicio de direito de voto em
assembleias, que disciplina os principios gerais, o processo
decisdrio e quais sdo as matérias relevantes obrigatédrias para
o exercicio do direito de voto. A politica de voto orienta as
decisGes do Gestor em assembleias de detentores de Ativos
Adocao de Politica de Voto | Financeiros de Liquidez de titularidade do Fundo que confiram
a este o direito de voto.

A versao integral da politica de voto do Gestor encontra-se
disponivel em seu website, no seguinte endereco:

https://www.netzasset.com.br/

CAPITULO 3 — POLITICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSICAO DA CARTEIRA

Direitos Creditorios

3.1 Visando a atingir o objetivo proposto, a Classe Unica alocard seus recursos na aquisicdo
de Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez, observados os limites e as restricoes
previstas na legislacdo vigente e neste Anexo Descritivo.

3.1.1 AClasse Unica adquirird apenas Direitos Creditérios que atendam, na respectiva
Data de Oferta de Direitos Creditérios, aos Critérios de Elegibilidade, conforme
verificados pela Gestora, nos termos do Capitulo 5 deste Anexo Descritivo, e que
observem a Taxa Minima de Cessdo, devendo tais Direitos Creditérios serem
registrados, pelo Gestor, em Entidade Registradora antes de serem incorporados a
carteira da Classe Unica.
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3.1.2 os Direitos Creditdrios ofertados a Classe deverao respeitar a Taxa Minima de
Cessdo, sendo certo que, caso determinado lote de Direitos Creditérios ofertados nao
respeite a Taxa Minima de Cessao, o lote inteiro ndo devera ser adquirido pela Classe.

3.2 No prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da Data de Inicio da Classe, a Classe
devera observar a Alocagdo Minima.

3.3 A parcela do Patriménio Liquido que ndo estiver alocada em Direitos Creditérios podera
ser mantida em moeda corrente nacional ou aplicada nos seguintes ativos financeiros de
liquidez (“Ativos Financeiros de Liquidez”):

(i) moeda corrente nacional;

(ii) titulos publicos federais;

(iii) ativos financeiros de renda fixa de emissdo ou coobrigacdo de instituicGes
financeiras;

(iv) operacbes compromissadas, com liquidez didria, lastreadas em titulos publicos
federais, desde que sejam com qualquer das Instituicdes Autorizadas;

(v) CDBs emitidos por instituicdo financeira;

(vi) certificados de depdsito financeiro, com liquidez didria cujas rentabilidades
sejam vinculadas a Taxa DI, emitidos por uma instituicdo financeira; e

(vii)  cotas de classes com liquidez didria, que invistam exclusivamente nos ativos
acima referidos.

3.3.1 Desde que respeitada a Alocagdao Minima, ndo ha limite de concentra¢do da
parcela remanescente do Patrimoénio Liquido nos Ativos Financeiros de Liquidez
mencionados no item 3.3 acima.

34 A Classe Unica podera adquirir Direitos Creditérios e Ativos Financeiros de Liquidez de
um mesmo devedor, ou de coobrigacdo de uma mesma pessoa ou entidade, desde que limitado
a 20% (vinte por cento) do Patriménio Liquido da Classe Unica, nos termos do artigo 45 do Anexo
Normativo Il da Resolugdo CVM 175, exceto nas hipoteses previstas no paragrafo 32 de tal artigo.

3.5 A Classe Unica poderd realizar operacdes nas quais a Administradora, o Gestor, seus
controladores, sociedades por elas direta ou indiretamente controladas, coligadas ou outras
sociedades sob controle comum atuem na condi¢ao de contraparte.

3.5.1 Em especial, é vedado a Administradora, ao Gestor, ao consultor especializado,
se houver, e a partes a eles relacionadas (tal como definidas pelas regras contabeis que
tratam desse assunto) ceder ou originar, direta ou indiretamente, Direitos Creditérios a
Classe Unica, exceto quando deliberado em Assembleia Especial de Cotistas, e desde
qgue desde que: (i) o Gestor, a Entidade Registradora e o Custodiante dos direitos
creditérios ndo sejam partes relacionadas entre si; e (ii) a Entidade Registradora e o
Custodiante ndo sejam partes relacionadas a Cedente.
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3.5.2 AClasse Unica n3o poderd investir em Ativos Financeiros de Liquidez de emissdo
ou coobrigacdo da Administradora, do Gestor, do Custodiante, da Controladora ou de
suas respectivas partes relacionadas, tal como definidas pelas regras contdbeis que
tratam desse assunto.

3.6 Os Direitos Creditérios e os Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da
Classe Unica devem ser custodiados, bem como registrados e/ou mantidos em conta de
depdsito diretamente em nome da Classe Unica, em contas especificas abertas no Sistema
Especial de Liquidagao e de Custddia — SELIC, em sistemas de registro e de liquidagao financeira
de ativos autorizados pelo BACEN ou em instituicGes ou entidades autorizadas a prestacao
desses servicos pelo BACEN ou pela CVM. Os Direitos Creditdrios ndo passiveis de registro, nos
termos da regulamentacao aplicavel, deverdo ser custodiados pelo Custodiante.

3.7 N3o obstante a diligéncia da Administradora e do Gestor em colocar em pratica a politica
de investimento, composicdo e diversificacdo da carteira da Classe Unica prevista no presente
Anexo Descritivo, os investimentos da Classe Unica est3o, por sua natureza, sujeitos a flutuagdes
tipicas de mercado, risco de crédito, risco sistémico, condi¢cbes adversas de liquidez e negociacdo
atipica nos mercados de atuacdo, e, ainda que a Administradora e/ou o Gestor mantenham
sistemas de gerenciamento de riscos, ndo hd garantia de completa eliminagdo da possibilidade
de perdas para a Classe Unica e para os Cotistas. E recomendada ao investidor a leitura atenta
dos fatores de risco a que o investimento nas Cotas estd exposto, conforme indicados no
Capitulo 21 deste Anexo Descritivo.

3.7.1 As aplicagdes realizadas na Classe Unica ndo contam com garantia da
Administradora, do Gestor, do Custodiante, da Cedente, do Controlador, de quaisquer
terceiros e prestadores de servicos da Classe Unica, de qualquer mecanismo de seguro
ou, ainda, do Fundo Garantidor de Crédito — FGC.

3.7.2 A Cedente, seus respectivos controladores, sociedades por eles direta ou
indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum nao
respondem pelo pagamento dos Direitos Creditdrios ou pela solvéncia dos Devedores. A
Cedente é somente responsavel, na respectiva Data de Aquisicdo e Pagamento, pela
existéncia, certeza, legitimidade, liquidez e correta formalizagdo dos Direitos Creditérios
Cedidos, de acordo com o previsto no presente Regulamento, no respectivo Contrato de
Cessao e na legislacao vigente.

3.7.3 A Administradora, o Gestor, o Custodiante, seus controladores, sociedades por
eles direta ou indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle
comum ndo respondem pelo pagamento dos Direitos Creditérios Cedidos, pela solvéncia
dos Devedores ou pela existéncia, certeza, legitimidade e correta formalizagdo dos
Direitos Creditérios Cedidos.

3.8 A Classe Unica podera alocar recursos de seu Patrimdnio Liquido em operacdes em
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mercados de derivativos, exclusivamente com o objetivo de proteger posi¢cdes detidas a vista,
até o limite destas, desde que ndo gere exposicdo superior a uma vez o Patriménio Liquido do
Fundo e observados os itens abaixo:

3.8.1 Para o efeito do disposto no item 3.8, as operacdes poderao ser realizadas tanto
em mercados administrados por bolsas de mercadorias e de futuros, quanto em
mercado de balcdo organizado, nesse caso desde que: (a) (i) devidamente registradas
em sistemas de registro e de liquidacdo financeira de ativos autorizados pelo BACEN e
(ii) tenham como contraparte uma Contraparte de Derivativos Autorizada ou; (b) sejam
realizadas em modalidade em que camaras e prestadores de servicos de compensagao
e de liquidacdo cumulativamente atuem como contraparte central garantidora da
operacdo e (i) seja a B3 ou (ii) tenham classificacdo de risco, conforme atribuida pela
Agéncia Classificadora de Risco, igual ou superior a mais elevada classificagdo de risco
das Cotas Seniores.

3.8.2 Serdo considerados, para efeito de calculo de Patriménio Liquido da Classe
Unica, os dispéndios efetivamente incorridos a titulo de prestacdo de margens de
garantia em espécie, ajustes diarios, prémios e custos operacionais, decorrentes da
manutencdo de posicdes em mercados organizados de derivativos, inclusive os valores
liguidos das operagdes.

3.8.3 E expressamente vedada a realizacdo de operacdes com instrumentos
derivativos a descoberto, alavancadas ou que, de qualquer forma, ndo se destinem a
simples prote¢do de posi¢des detidas a vista.

3.8.4 Caso qualquer das contrapartes de operacdes de derivativos com a Classe Unica
tenha sua classificagdo rebaixada abaixo do patamar minimo necessdario para que seja
caracterizada como uma Contraparte de Derivativos Autorizada, a Administradora, o
Custodiante e o Gestor comprometem-se a substitui-la por uma Contraparte de
Derivativos Autorizada no prazo de 30 (trinta) dias.

3.8.5 A celebracdo e liquidacdo antecipada de operagdes com instrumentos
derivativos devera ser previamente requerida e aprovada por escrito pelos titulares da
maioria das Cotas Subordinadas Junior ao Gestor.
3.9 E vedado a Classe Unica realizar operagdes de (a) day-trade, assim consideradas aquelas
iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de a Classe Unica possuir estoque ou
posicdo anterior do mesmo Ativo Financeiro de Liquidez, (b) venda de opcbes de compra a
descoberto e alavancadas, a qualquer titulo, e (c) renda variavel.

3.10 E vedado a Classe Unica:

(i) aplicar recursos diretamente no exterior ou em cotas de fundos de investimento
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cuja politica de investimento autorize a aquisicao de ativos financeiros negociados no
exterior; e
(ii) emitir qualquer subclasse de Cotas em desacordo com este Anexo Descritivo.

3.11 As limitacGes da politica de investimento, diversificacdo e composicdo da carteira da
Classe Unica previstas neste Capitulo serdo observados diariamente pelo Gestor, com base no
Patriménio Liquido do Dia Util imediatamente anterior.

CAPITULO 4 - DOS DIREITOS CREDITORIOS

4.1 Os Direitos Creditdrios a serem adquiridos pela Classe Unica s3o direitos creditérios
vincendos decorrentes exclusivamente de saques e/ou compras refinanciadas realizados pelos
Devedores com seus Cartdes Consignados de Beneficios, emitidos por solicitacdo da Cedente,
representados por CCBs emitidas pelo respectivo Devedor contra a Cedente (podendo,
conforme o caso, o Devedor ser representado pela Cedente, nos termos da cldusula mandato
contida na Proposta de Adesdo do Cartao Consignado de Beneficio).

4.2 Os Direitos Creditdrios serdo adquiridos da Cedente.

4.2.1 A cada aquisicdo de Direitos Creditdrios, na respectiva Data de Aquisicdo e
Pagamento, a Classe Unica pagara a Cedente o Preco de Aquisicdo previsto no Recibo
de Cessao relativo ao respectivo Termo de Cessao.

4.3 Os Direitos Creditérios serdao objeto de Consignac¢do, concedidos pelo Cedente aos
Devedores (servidores publicos, aposentados e pensionistas), e o pagamento na Conta Escrow.
Nas hipoteses de (i) ocorréncia de um Evento de Insolvéncia ou (ii) bloqueio da Conta Escrow;
mediante indicacdo do Gestor, a Classe Unica poderd migrar o cédigo de recebimento dos
Direitos Creditérios integrantes da carteira da Classe Unica, para uma nova instituicdo
financeira, desde que esta preencha os requisitos previstos no Adendo | a este Anexo Descritivo
e que seja aprovada pelos Cotistas em Assembleia Especial.

4.4 Sem prejuizo do cumprimento dos Critérios de Elegibilidade, a Cedente devera declarar,
na respectiva Data de Oferta, que os Direitos Creditérios ofertados ao Fundo, atendem
cumulativamente as seguintes declaragdes (“Declaracdes da Cedente”):

. os Direitos Creditdrios oferecidos a cessdo para a Classe Unica decorrem de
operacdes de saques realizados com Cartdo Consignado de Beneficio e/ou
Financiamento da Fatura do Cartdo Consignado de Beneficio e sdo representados por
CCBs emitidas pelos Devedores em favor da Cedente, representativas de crédito
Consignado;

1l os Direitos Creditérios oferecidos a cessdo para a Classe Unica sdo
representados por parcelas vincendas de CCBs que tém valor nominal prefixado,
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contratadas a taxa de juros prefixada e sdo amortizadas mensalmente, bem como sdo
representados por Documentos Comprobatdrios;

1. todas as parcelas vincendas referentes a cada CCB representativa de um
Direito Creditério oferecido a Classe Unica serdo cedidas a Classe Unica
simultaneamente;

V. os Direitos Creditdrios oferecidos a cessdo para a Classe Unica est3o livres e
desembaracados de quaisquer 6nus, gravames ou restricdes de qualquer natureza;

V. os Direitos Creditérios oferecidos a cessdo para a Classe Unica sdo oriundos
de CCBs que ndo sdo objeto de questionamentos ou discussdes judiciais de que sejam
partes o Devedor, de um lado, e a Cedente, de outro lado;

VI. a Cedente ndo tem conhecimento do falecimento do respectivo Devedor;
VII. nenhum Devedor dos Direitos Creditérios oferecidos a cessdo para a Classe
Unica estd inadimplente ou em atraso em relacdo a qualquer parcela da CCB das quais
decorrem os Direitos Creditérios oferecidos a cessdo para a Classe Unica;

VIII. a soma (a) da idade de cada um dos Devedores na Data de Oferta dos
respectivos Direitos Creditdrios com (b) o prazo final do vencimento da respectiva CCB

nao podera ser superior a 72 (oitenta e dois) anos;

4.5 O processo de originacdo dos Direitos Creditérios e a Politica de Concessao de Crédito
adotada pela Cedente encontram-se descritos no Adendo Il a este Anexo Descritivo.

CAPITULO 5 —DOS CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE

5.1 A Classe Unica somente podera adquirir Direitos Creditérios que atendam, exclusiva e
cumulativamente, aos seguintes Critérios de Elegibilidade, na respectiva Data de Oferta:

. ser exclusivamente expressos em moeda corrente nacional;

1. nao estarem vencidos na respectiva Data de Aquisicao e Pagamento;

1. serem transferidos por um Cedente;

V. a CCB ndo podera ter um prazo de vencimento superior a 96 (noventa e seis)

meses, a contar da Data de Aquisicao e Pagamento;
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V. deverdo contar com uma remuneragao baseada em taxas de juros
prefixadas;
VI. o Devedor ndo deve ter, na data da cessdo pretendida, saldo devedor junto

ao Fundo representado por um ou mais Direitos Creditdrios, em valor total presente
superior a RS 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), considerada pro forma a
cessado pretendida;

VII. o Devedor que tenha idade superior a 72 (setenta e dois) anos, ndo deve ter,
na data da cessdo pretendida, saldo devedor junto ao Fundo representado por um ou
mais Direitos Creditdrios valor total presente superior a RS 100.000,00 (cem mil reais),
considerada pro forma a cessao pretendida; e

VIII. a Classe ndo podera concentrar mais de 100% do Patrimonio Liquido total
das cotas subordinadas em circulacdo em um mesmo Estado e Municipio, em
conjunto. Ou seja, o somatério dos Direitos Creditérios do maior Estado e do maior
Municipio da carteira de ativos da Classe, ndo podera ser maior do que o somatério
das cotas subordinadas juniores e subordinadas mezanino.

5.2 O enquadramento dos Direitos Creditérios que a Classe Unica pretenda adquirir aos
Critérios de Elegibilidade sera verificado e validado pelo Gestor na respectiva Data de Oferta de
Direitos Creditorios.

5.2.1 Observados os termos e as condi¢gdes do presente Anexo Descritivo, a
verificacdo pelo Gestor do atendimento aos Critérios de Elegibilidade serd considerada
como definitiva.

5.2.2 Sem prejuizo do disposto no item 5.4 acima, o Gestor pode contratar terceiros
para efetuar a verificacdo do lastro, inclusive a Entidade Registradora, o Custodiante ou
a Consultoria Especializada, devendo constar do contrato de prestagdo de servigos as
regras e procedimentos aplicaveis a verificagdo, sem se eximir do dever de fiscalizar sua
atuacdo no tocante a observancia as regras e procedimentos aplicaveis a verificagao.

5.3 Desde que os Direitos Creditdrios tenham atendido aos Critérios de Elegibilidade na
respectiva Data de Aquisicdo e Pagamento, o desenquadramento de qualquer Direito Creditdrio
Cedido com relagdo a qualquer Condi¢do de Cessdo ou Critério de Elegibilidade, conforme o
caso, por qualquer motivo, apés a sua cessdo a Classe Unica, ndo obrigara a sua alienacédo pela
Classe Unica, nem dard a Classe Unica qualquer pretens3o, recurso ou direito de regresso contra
a Cedente, a Administradora, o Gestor, o Custodiante, os Agentes de Cobranca Extraordinaria,
seus controladores, sociedades por eles direta ou indiretamente controladas, coligadas ou
outras sociedades sob controle comum, exceto em caso de comprovada culpa ou dolo pela
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correta verificacao dos Critérios de Elegibilidade.

CAPITULO6— PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS E  NAO-ESSENCIAIS:
RESPONSABILIDADES, ATRIBUICOES E REMUNERACAO

Gestor

6.1 A atividade de gestdo da carteira de ativos da Classe Unica sera realizada pelo Gestor.
Observadas as limitacOes legais e as previstas na regulamentacao aplicdvel, o Gestor tem
poderes para praticar os atos necessarios a gestdo da carteira de ativos da Classe Unica, na sua
respectiva esfera de atuacgao.

6.2 Incluem-se entre as obriga¢cdes do Gestor aquelas dispostas nos artigos 84, 85
(conforme aplicavel) e 105 da parte geral da Resolugdo CVM 175, no artigo 33 do Anexo
Normativo Il da Resolugdo CVM 175 e nos anexos complementares Il e V das regras e
procedimentos do Codigo ANBIMA de AGRT, bem como receber e verificar, nos termos do
Adendo Il ao presente Anexo Descritivo, a documentag¢do que evidencia o lastro dos Direitos
Creditérios integrantes da carteira da Classe Unica, bem como enviar a Administradora relatério
trimestral com os resultados da verificacdo do lastro, explicitando a quantidade dos créditos
inexistentes porventura encontrados.

6.2.1 As inconsisténcias apontadas no procedimento de verificacdo de lastro,
conforme descritas no Adendo Il a este Anexo Descritivo, serdo informadas a
Administradora. Ndo obstante tal verificacdo, o Gestor ndo é responsavel pela
veracidade dos Documentos Comprobatdrios e pela existéncia dos Direitos
Creditérios Cedidos, sendo, no entanto, responsavel pela pronta informacao
caso venha a ter conhecimento de eventuais inconsisténcias.

6.2.2 Na hipotese de verificagdo de uma Inconsisténcia Relevante, conforme
procedimentos definidos no Adendo Il a este Anexo Descritivo, Administradora
convocara uma Assembleia Especial de Cotistas nos termos deste Anexo
Descritivo, para delibar sobre tal Evento de Avaliagdo.

6.3 No ambito de sua atuagdo, o Gestor devera observar as vedagdes previstas na
regulamentacdo aplicdvel, em especial no artigo 101 da Resolugdo CVM 175, e podera
representar a Classe Unica em toda e qualquer assembleia dos ativos integrantes da carteira da
Classe Unica.
12.5.3Error! Reference source not found.12.5.4Error! Reference source not
found.Error! Reference source not found.Error! Reference source not
found.Error! Reference source not found.Error! Reference source not
found.Error! Reference source not found.Error! Reference source not
found.Error! Reference source not found.Error! Reference source not
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found.Error! Reference source not found.Error! Reference source not
found.Error! Reference source not found.Error! Reference source not
found.Error! Reference source not found.Error! Reference source not
found.Error! Reference source not found.3.8.5Error! Reference source not
found.Error! Reference source not found.Error! Reference source not found.OError!
Reference source not found.Error! Reference source not found.

6.4 Além dos demais prestadores de servigos jd mencionados neste Anexo Descritivo, o

Gestor pode contratar em nome da Classe Unica, na forma prevista neste Anexo Descritivo, sem

prejuizo das vedacgdes previstas na Resolucao CVM 175, os servicos de:

(i) distribuicdo de Cotas;

(ii) consultoria de investimentos;

(iii) classificacdo de risco das Cotas por Agéncia de Classificacdo de Risco;

(iv) intermediacdo de operagdes da carteira da Classe Unica;

(v) cogestdo da carteira da Classe Unica;

(vi) formador de mercado de classe fechada;

(vii)  consultoria especializada;

(viii)  verificagcdo do lastro dos Direitos Creditérios; e

(ix) agente de cobranga dos Direitos Creditérios.
Administradora
6.5 A Classe Unica é administrada fiduciariamente pela Administradora, a qual tem o poder
e dever de praticar todos os atos necessarios ou inerentes a administracdo da Classe Unica,
observado o disposto na regulamentagdo vigente e neste Anexo Descritivo, inclusive quanto a
esfera de atuacdo e competéncia do Gestor.
6.6 Incluem-se entre as obriga¢des da Administradora aquelas dispostas nos artigos 82 e 83,
conforme aplicavel, e 104 da parte geral da Resolugdo CVM 175, no artigo 30 do Anexo
Normativo Il da Resolugdo CVM 175 e nos anexos complementares Il e V das regras e
procedimentos do Cédigo ANBIMA de AGRT.

6.8.1Error! Reference source not found.Error! Reference source not found.0Capitulo

1212.5.3Error! Reference source not found.12.5.4

6.7 A Administradora poderd contratar, em nome da Classe Unica, com terceiros
devidamente habilitados e autorizados, os seguintes servicos, se, conforme o caso, tais servicos
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nao sejam prestados diretamente pela Administradora:
(i) tesouraria, controle e processamento dos Ativos;
(ii) escrituracdo das Cotas;
(iii) auditoria independente, nos termos do artigo 69 da Resolugao CVM 175;
(iv) registro dos Direitos Creditdrios em Entidade Registradora;

(v) custédia para os Direitos Creditérios que ndo sejam passiveis de registro em
Entidade Registradora;

(vi) custddia de valores mobiliarios, se for o caso;

(vii)  guarda da documentagdo que constitui o lastro dos Direitos Creditérios, a qual
pode se dar por meio fisico ou eletrénico; e

(viii)  liquidacdo fisica ou eletronica e financeira dos Direitos Creditérios.

6.7.1 A Administradora deve diligenciar para que os Prestadores de Servicos por ela
contratados possuam regras e procedimentos adequados, por escrito e passiveis de
verificacdo, para permitir o efetivo controle sobre a movimentag¢do da documentacao
relativa aos Direitos Creditorios.

Custodia

6.8 As atividades de custédia qualificada dos Direitos Creditdrios e Ativos Financeiros de
Liquidez serdo exercidas pela Administradora, na qualidade de Custodiante.

6.8.1 Sem prejuizo dos demais deveres e obrigaces definidos na legislacdo aplicavel
e neste Regulamento, o Custodiante é responsavel pelas seguintes atividades:

(i) cobrar e receber, em nome da Classe Unica, os valores relativos aos
Direitos Creditérios Cedidos ou resgate de Ativos Financeiros de Liquidez ou
ainda qualquer outra renda relativa aos Ativos Financeiros de Liquidez
custodiados, depositando os valores recebidos na Conta da Classe;

(ii) colocar diariamente a disposicdo da Administradora e do Gestor
relatérios previamente acordados para apuracdo da Alocagdo Minima e do
fluxo financeiro das Cotas da Classe Unica com registro dos respectivos
lancamentos, bem como dados da carteira da Classe Unica;
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(iii) diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em
perfeita ordem, os Documentos Comprobatérios, com metodologia
preestabelecida e de livre acesso para o Auditor Independente, a Agéncia
Classificadora de Risco e os drgaos reguladores;

(iv) fazer a custddia e a guarda da documentagdo relativa aos Direitos
Creditérios Cedidos e demais ativos integrantes da carteira da Classe Unica,
exceto aqueles registrados na Entidade Registradora;

(v) providenciar a liquidacdo fisica e financeira dos Direitos Creditdrios,
evidenciados pelos respectivos Documentos Comprobatdrios, e dos Ativos
Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da Classe Unica;

(vi) verificagao trimestral ou em periodicidade compativel com o prazo
médio ponderado dos Direitos Creditdrios, o que for maior, da existéncia, da
integridade e da titularidade dos Documentos Comprobatdrios substituidos ou
inadimplidos no respectivo periodo, nos termos do artigo 38 do Anexo
Normativo Il a Resolugdo CVM 175 e observadas as disposi¢cdes deste Anexo
Descritivo. Ndo obstante tal verificagcdo, o Custodiante ndo é responsavel pela
veracidade dos Documentos Comprobatdrios e pela existéncia dos Direitos
Creditérios Cedidos, sendo, no entanto, responsavel pela pronta informacao
caso venha a ter conhecimento de eventuais inconsisténcias;

(vii)  realizar a conciliagdo dos valores depositados na Conta Escrow para
posterior transferéncia, conforme o caso, a Conta da Classe Unica, a conta de
livre movimentacdo da Cedente e/ou para contas de eventuais outros
cessiondrios de Direitos Creditérios, de forma diligente e observados
estritamente os procedimentos previstos no Contrato de Conta Escrow,
mantendo controle informacional sobre o fluxo dos recursos devidos a Classe
Unica.

Controladoria

6.9 A atividade de controladoria da Classe Unica sera exercida pela OLIVEIRA TRUST
SERVICER S.A., sociedade com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na
Avenida das Américas, n2 3.434, bloco 07, sala 202, Barra da Tijuca, CEP 22640-102, inscrita no
CNPJ sob o n202.150.453/0001-20, de acordo com os termos e condi¢cdes do Contrato de Custddia
e Controladoria.
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Cobranca Judicial e Extrajudicial

5.8 O Gestor, em nome da Classe, podera contratar o Agente de Cobranca Extraordindria para
cobrar extrajudicialmente e judicialmente, em nome na Classe, os Direitos Creditdrios
Inadimplidos, nos termos do Artigo 32 do Anexo Normativo Il da Resolugdo CVM 175, observado
o disposto no Contrato de Cobranca e no adendo |

5.9 Caso aplicavel, o Agente de Cobranca Extraordinaria poder3, as suas expensas, subcontratar
parte da atividade de cobranca judicial a terceiros, sempre observadas os termos deste Anexo e
as especificidades do Direito Creditério.Error! Reference source not found.

6.10 A Administradora, o Gestor e o Custodiante ndo serdo responsdveis por qualquer dano

ou prejuizo sofrido pela Classe Unica e/ou por qualquer dos Cotistas no caso de nio
haver recursos suficientes para a realizacdo dos procedimentos de cobranca.

Vedacées

6.11 E vedado aos Prestadores de Servicos Essenciais, conforme aplicavel, em suas
respectivas esferas de atuacdo, praticar os seguintes atos em nome do Fundo, e em relagdo a
gualquer classe, sem prejuizo das demais vedagdes constantes da regulamentacdo aplicavel:

(i) receber depdsito em conta corrente que n3o seja a Conta da Classe Unica ou
conta vinculada;

(ii) contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipdteses previstas nos artigos 113,
inciso V, e 122, inciso Il, alinea “a”, item 3 da Resolu¢do CVM 175;

(iii) vender cotas a prestacdo, sem prejuizo da possibilidade de integralizacdo a
prazo de cotas subscritas;

(iv) garantir rendimento predeterminado aos cotistas;

(v) utilizar recursos da classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras
de cotistas; e

(vi) praticar qualquer ato de liberalidade.

Responsabilidade dos Prestadores de Servicos

6.12 Cada Prestador de Servico é o Unico responsavel por suas acdes e/ou omissdes
decorrentes do cumprimento e/ou descumprimento de suas obrigacdes perante o Fundo e a
Classe Unica, e respondem exclusivamente perante ao Fundo, a Classe Unica, aos Cotistas,
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terceiros e as autoridades por todos os danos e prejuizos que delas decorram, ndo sendo a
Administradora, o Custodiante, o Gestor, o Controlador e os Agentes de Cobranca Extraordinaria
responsaveis solidarios pelo cumprimento e/ou descumprimento das obrigacdes uns dos outros
e/ou dos demais Prestadores de Servigos.

6.13 A afericdo de responsabilidades dos Prestadores de Servicos contratados tem como
parametros as obrigacGes previstas na Resolucdo CVM 175 e em regulamentacgdes especificas,
assim como aquelas previstas neste Anexo Descritivo e no respectivo contrato de prestacdo de
servicos, sendo realizada mediante processo judicial, mediante prolacdo de decisdo final
transitada em julgado.

CAPITULO 7 - REMUNERACAO DOS PRESTADORES DE SERVICOS
7.1 Em contraprestacdo aos servicos de administracdo fiducidria e controladoria das Cotas

a Classe Unica pagara a Administradora uma taxa de administracdo equivalente a R$ 35.0000,00
(trinta e cinco mil reais) mensais (“Taxa de Administracdo”):

7.1.1 A Administradora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administragdo
sejam pagas diretamente pela Classe Unica aos Prestadores de Servicos contratados
pela Administradora, desde que o somatdrio dessas parcelas ndo exceda o montante
total da Taxa de Administra¢do acima fixada.

7.1.2 A Taxa de Administragdo serd provisionada diariamente, na base de 252 Dias
Uteis, e paga mensalmente até o ultimo Dia Util do més subsequente a Data de Inicio e
as demais no Ultimo Dia Util dos meses subsequentes.

7.1.3 Para participacdo e implementacdo das decisdes tomadas em reunido formal ou
Assembleia de Cotistas, sera devida uma remunera¢do adicional a Administradora
equivalente a R$700,00 (setecentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais
atividades, pagas em 5 (cinco) dias apds comprovacdo da entrega, pela Administradora,
de “relatério de horas” enviado aos Cotistas.

7.1.4 Os valores fixos e montantes minimos da Taxa de Administracdo serdo
atualizados a cada periodo de 12 (doze) meses a contar da Data de Inicio, ou na menor
periodicidade admitida em lei, pela variacdo acumulada positiva do IGP-M, ou outro
indice que venha a substitui-lo, observado que os tributos (ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRRF
e outros que porventura venham a incidir) incidentes sobre todas as remuneragdes
descritas neste capitulo serdo acrescidos as referidas remunerag¢ées com base nas
aliquotas vigentes nas respectivas datas de pagamento da Taxa de Administracao.

7.2 Em contraprestacdo aos servicos de gestdo profissional da carteira da Classe Unica, a
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Classe Unica pagara a Gestora uma taxa de gestdo de 1% a.a. (um por cento ao ano) incidente

sobre o Patrimdnio Liquido da Classe Unica (“Taxa de Gest30”).

7.2.1 A Taxa de Gestdo sera provisionada diariamente, na base de 252 Dias Uteis, e
paga mensalmente até o ultimo Dia Util do més subsequente a Data de Inicio e as demais
no uUltimo dos meses subsequentes.

7.2.2 A Gestora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Gestdao sejam pagas
diretamente pela Classe Unica aos Prestadores de Servigos contratados pela Gestora,
desde que o somatério dessas parcelas ndo exceda o montante total da Taxa de Gestao
acima fixada.

7.2.3 Os valores fixos e montantes minimos da Taxa de Gestdo serdo atualizados a
cada periodo de 12 (doze) meses a contar da Data de Inicio, ou na menor periodicidade
admitida em lei, pela variacdo acumulada positiva do IGP-M, ou outro indice que venha
a substitui-lo, observado que os tributos (ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRRF e outros que
porventura venham a incidir) incidentes sobre todas as remuneracdes descritas neste
capitulo serdo acrescidos as referidas remuneracdes com base nas aliquotas vigentes
nas respectivas datas de pagamento da Taxa de Gestdo.

7.3 O Prestador de Servico Essencial pode reduzir unilateralmente a taxa que lhe compete,
dispensada a necessidade de deliberacdo em Assembleia Especial de Cotistas, para que seja
promovida alteracdo das disposicOes relativas a sua remuneracao no presente Anexo Descritivo.

7.4 Pelos servicos de escrituracdo das Cotas, a Classe Unica pagara a Administradora o valor
de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por més.

7.5 Pela prestacdo dos servigos de custddia qualificada dos Direitos Creditérios integrantes
da carteira da Classe Unica, o Custodiante fara jus a um montante a ser descontado da Taxa de
Administracio a ser paga diretamente pela Classe Unica (“Taxa de Custédia dos Direitos

Creditérios”).

7.6 Ndo serdo cobradas dos Cotistas quaisquer outras taxas, tais como taxa de performance,
taxa de ingresso ou taxa de saida.

CAPITULO 8 — SUBSTITUICAO DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS E DEMAIS
PRESTADORES DE SERVICOS

8.1 Os Prestadores de Servigos Essenciais poderdo renunciar a administra¢do ou gestdo do

Fundo, conforme aplicavel, por meio de carta com aviso de recebimento enderegada a cada
Cotista e desde que convoque, no mesmo ato, Assembleia Geral a se realizar em, no maximo,
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15 (quinze) dias contados da convocagdo, para deliberar sobre a (a) sua substituicdo; ou

(b) liquidacdo do Fundo.

8.2

8.1.1 O pedido de declaragdo judicial de insolvéncia do Fundo impede a
Administradora de renunciar & prestacdo de servicos a Classe Unica, mas ndo sua
destituicdo por forca da Assembleia Geral.

8.1.2 No caso de sua renuncia, o Prestador de Servicos Essenciais devera permanecer
no exercicio de suas fungdes até a sua efetiva substituicao, que deve ocorrer em até 180
(cento e oitenta) dias, contados a partir da data da renuncia.

8.1.3 Na hipdtese de deliberacdo da Assembleia Geral pela substituicdo de qualquer
dos Prestadores de Servicos Essenciais, este devera permanecer no exercicio regular de
suas fungdes até que seja efetivamente substituido, o que deverd ocorrer em no maximo
180 (cento e oitenta) dias contados da data de realizacdo da referida Assembleia Geral,
conforme o caso. Caso a Assembleia Geral delibere pela substituicdo do Prestador de
Servigos Essenciais em questdo, mas ndo nomeie instituicdo habilitada para substitui-lo,
devera ser convocada nova Assembleia Geral para deliberar sobre a nomeagdo de nova
instituicdo substituta.

8.1.4 Caso (a) a Assembleia Geral prevista acima n3o delibere pela substituicdo do
Prestador de Servicos Essenciais; (b) a Assembleia Geral prevista acima ndo obtenha
quérum suficiente para deliberar sobre a substituicdo do Prestador de Servicos
Essenciais ou a liquidagdo do Fundo, considerando as 2 (duas) potenciais convocagées;
ou (c) tenha decorrido o prazo estabelecido no item 8.1.3 acima sem que o substituto
apontado em tal Assembleia Geral de Cotistas tenha efetivamente assumido as funcdes
de administrador ou gestor, conforme o caso, do Fundo, a Administradora iniciard os
procedimentos para a liquidacdo antecipada do Fundo, nos termos deste Regulamento,
e comunicara tal fato a CVM.

A substituicdo dos Prestadores de Servicos Essenciais também poderd ocorrer mediante

deliberacdo da Assembleia Geral, ocasido na qual a Assembleia Geral devera nomear instituicao

habilitada para substituir o respectivo Prestador de Servicos Essenciais.

8.2.1 Na hipodtese de deliberacdo da Assembleia Geral pela substituicdo de qualquer
dos Prestadores de Servicos Essenciais, este devera permanecer no exercicio regular de
suas fungdes até que seja efetivamente substituido, o que deverad ocorrer em no maximo
de 120 (cento e vinte) dias contados da data de realiza¢do da referida Assembleia Geral.
Caso a Assembleia Geral delibere pela substituicdo do Prestador de Servico Essencial em
guestdo, mas ndo nomeie instituicdo habilitada para substitui-lo, devera ser convocada
nova Assembleia Geral para deliberar sobre a nomeacao de nova instituicdo substituta.

8.2.2 Caso (a) a Assembleia Geral prevista acima nao delibere pela substituicdo do
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Prestador de Servigos Essenciais; (b) a Assembleia Geral prevista acima ndo obtenha
quérum suficiente para deliberar sobre a substituicdo do Prestador de Servigos
Essenciais ou a liquidacdo do Fundo, considerando as 2 (duas) potenciais convocacées;
ou (c) tenha decorrido o prazo estabelecido no item acima sem que o substituto
apontado em tal Assembleia Geral de Cotistas tenha efetivamente assumido as funcdes
de administrador ou gestor, conforme o caso, do Fundo, a Administradora iniciard os
procedimentos para a liquidagdo antecipada do Fundo, nos termos deste Regulamento,
e comunicard tal fato a CVM.

8.3 O Prestador de Servicos Essenciais deverd, sem qualquer custo adicional para o Fundo,
(a) colocar a disposi¢do da instituicdo que vier a substitui-lo, no prazo de até 15 (quinze) dias
contados da realizacdo da respectiva Assembleia Geral que deliberou sua substituicdo, todos os
registros, relatdrios, extratos, bancos de dados e demais informacgdes sobre o Fundo de forma
que a instituicdo substituta possa cumprir os deveres e obriga¢des do Prestador de Servicos
Essenciais sem solucdo de continuidade; bem como (b) prestar qualquer esclarecimento sobre
a administracdo ou gestdo, conforme o caso, do Fundo que razoavelmente Ihe venha a ser
solicitado pela instituicdo que vier a substitui-lo.

8.4 Nas hipdteses de substituicdo dos Prestadores de Servicos Essenciais e de liquidagdo do
Fundo, aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou
criminal de administradores, diretores e gerentes de instituicées financeiras,
independentemente das que regem a responsabilidade civil do préprio Prestador de Servicos
Essenciais.

8.5 Exceto nos casos em que os contratos firmados entre o Fundo e os Prestadores de
Servigos dispuserem especificamente a respeito, as disposi¢cdes relativas a substituicdo e a
renuncia dos Prestadores de Servigos Essenciais descritas neste capitulo aplicam-se, no que
couber, a substituicdo e renuncia do Custodiante, do Controlador e dos Agentes de Cobranca
Extraordindria.

CAPITULO 9 — COMPOSICAO DO PATRIMONIO DA CLASSE UNICA, CARACTERISTICAS E
CONDICOES DAS COTAS

Caracteristicas Gerais

9.1 As Cotas correspondem a fragdes ideais do patriménio da Classe Unica, observadas as
caracteristicas de cada subclasse de Cotas, conforme definidas nos respectivos Apéndices de
Cotas.
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9.2 As Cotas serdo divididas em subclasses de Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino
e Cotas Subordinadas Junior.

9.3 As Cotas somente serdo resgatadas ao término dos respectivos Prazos de Duracgdo ou
em virtude da liquidac3o da Classe Unica.

9.4 Todas as Cotas Seniores de uma mesma série e todas as Cotas Subordinadas Mezanino
de uma mesma série terdo iguais Parametros de Pagamento definidos nos respectivos
Suplementos. Todas as Cotas de uma mesma subclasse terdo iguais prioridades de amortizacao,
resgate e distribuicdo dos rendimentos da carteira da Classe Unica, bem como direitos de voto,
observado o disposto no Capitulo 15 deste Anexo Descritivo.

9.4.1 As Datas de Pagamento das Cotas, independentemente de sua subclasse ou
série, somente poderdo ocorrer nas Datas de Referéncia, observado que todas as Cotas
em circulagdo deverdo considerar o mesmo parametro de Data de Referéncia.

9.5 As Cotas serdo escriturais e mantidas em conta de depdsitos em nome de seus
respectivos titulares junto ao Custodiante na qualidade de agente escriturador das Cotas da
Classe Unica. A qualidade de Cotista caracteriza-se pela abertura de conta de depdsitos em seu
nome junto ao Custodiante.

9.6 Somente Investidores Autorizados poderao adquirir as Cotas.

9.7 As Cotas terdo Valor Unitario de Emissdo de RS 1.000,00 (um mil reais).

9.8 Os Cotistas da Classe Unica, em qualquer tempo, ndo terdo direito de preferéncia na
subscricdo de novas Cotas que venham a ser emitidas pela Classe Unica, exceto os titulares de
Cotas Subordinadas Junior que terdo direito de preferéncia a subscricdo de tais Cotas em caso
de emissdao de novas Cotas Subordinadas Junior, a qualquer tempo e em qualquer hipdtese

proporcionalmente a sua respectiva participacdo em tal classe.

Emissdo de Novas Cotas

9.9 A Administradora, em nome da Classe Unica, podera emitir e distribuir uma ou mais
séries de Cotas Seniores e/ou Mezanino, sem a necessidade de aprovacdo em Assembleia
Especial, desde que obedecidas as seguintes condi¢cdes para novas emissdes de Cotas:

(a) os Cotistas titulares da maioria das Cotas Subordinadas Junior emitidas enviem
notificacdo por escrito a Administradora solicitando a emissdo de Cotas, devendo tal
notificacdo constar as caracteristicas das Cotas Seniores a serem emitidas, observado o
disposto no presente Anexo Descritivo;
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(b) seja protocolado junto a CVM o Suplemento correspondente a tal série de cotas,
que devera conter no minimo os Parametros da Oferta e os Parametros de Pagamento;

(c) nao tenha sido identificado pela Administradora ou pelo Gestor qualquer Evento
de Desalavancagem, Evento de Aceleracdo de Vencimento, Evento de Avaliagdo ou
Evento de Liquidacdo Antecipada, o qual ndo tenha sido sanado ou em relacdo ao qual
a Assembleia Especial ainda ndo tenha se manifestado de forma definitiva no sentido de
que (1) o Evento de Avaliacdo ndo configura um Evento de Liquidacdo Antecipada; ou
(2) os procedimentos de liquidagdo doa Classe Unica ndo devem ser iniciados apds a
ocorréncia do Evento de Liquidagdo Antecipada, conforme o caso;

(d) a nova emissdo de Cotas Seniores ndo implique no rebaixamento da
classificacdo de risco das Cotas Seniores, das Cotas Subordinadas Mezanino ja em
circulacao;

(e) o regime de amortizacdo em curso seja o regime de Amortizacdo Pro Rata, em
conformidade com o disposto no Capitulo 12 deste Anexo Descritivo e no respectivo
Suplemento;

() o prazo entre a Data de Resgate das novas Cotas Seniores a serem emitidas pela
Classe Unica e a data do término do funcionamento da Classe Unica, se aplicavel, ndo
podera ser inferior a 12 (doze) meses; e

(g) seja observado o disposto no item 9.12 deste Anexo Descritivo.

9.9.1 A Administradora, em nome da Classe Unica, podera emitir uma ou mais classes
de Cotas Subordinadas Mezanino, em uma ou mais séries, sem a necessidade de
aprovacdo em Assembleia Especial, desde que sejam atendidas as condi¢Ges para
emissao de Cotas Seniores previstas no item 9.9 acima, mutatis mutandis.

9.9.2 Poderdo ser emitidas Cotas Subordinadas Junior de tempos em tempos,
conforme solicitagdo por escrito dos Cotistas detentores da maioria das Cotas
Subordinadas Junior, sem a necessidade de aprovagdao em Assembleia Especial, em
qualgquer montante, incluindo, sem limitagdo, em montante necessario para
(a) enquadramento do indice de Subordinacdo; (b) para atendimento das condi¢des
estabelecidas no item 9.12 abaixo; e (c) atendimento das Razdes de Integralizagdo. Nao
ha montante maximo de emissdo de Cotas Subordinadas Junior.

9.9.2.1.0Os titulares de Cotas Subordinadas Junior deverao ser notificados pela
Administradora de novas emissGes de Cotas Subordinadas Junior com
antecedéncia de pelo menos 5 (cinco) Dias Uteis, e deverdo informar a
Administradora sobre o exercicio de seu direito de preferéncia referido neste
item até o 22 (segundo) Dia Util anterior a data indicada pela Administradora

48



Docusign Envelope ID: F3BE03A28-20EC-4FC3-A169-2947E89A32C3

para emissdo de novas Cotas Subordinadas Junior.
9.9.2.2. Os Cotistas detentores de Cotas Subordinadas Junior terdao preferéncia,
na proporcao de sua respectiva participacdo em tal classe, mas ndo terdo

obrigacdo de subscrever tais novas emissées, observado o disposto acima.

Distribuicdo de Cotas

9.10 A distribuicdo publica de Cotas de qualquer subclasse ou série devera observar os
normativos em vigor a época editados pela CVM, bem como o regime de distribuicdo
estabelecido no respectivo Suplemento, conforme o caso.

9.11 Exceto se de outra forma disposto no respectivo Suplemento, sera admitida a colocagado
parcial das Cotas, ressalvados os montantes minimos estabelecidos em cada Suplemento. As
Cotas que ndo forem colocadas no prazo estabelecido para a respectiva oferta poderao ser
canceladas pela Administradora.

Subscricdo e Integralizacdo de Cotas

9.12 Em cada data de integralizacdo de Cotas Seniores, pelos Investidores Autorizados, o
indice de Subordinacdo n3o pode estar desenquadrado, considerando-se as integralizacdes a
serem realizadas, conforme informacbes fornecidas pelo Coordenador Lider da respectiva
distribuicdo publica de Cotas.

9.12.1 Para fins de enquadramento da carteira da Classe Unica aos critérios acima
previstos, em cada data de integralizacdo de Cotas Seniores e Cotas Subordinadas
Mezanino, pelos Investidores Autorizados, poderdo ser emitidas Cotas Subordinadas
Junior pela Classe Unica.

9.13  As Cotas serdo subscritas e integralizadas pelo valor atualizado da Cota desde a 12 Data
de Integralizacdo de Cotas da respectiva classe ou série até o dia da efetiva integralizacdo, na
forma do item 10.4, sendo certo que, com relagdao a Cotas Seniores ou Cotas Subordinadas
Mezanino, o preco de subscricdo podera contemplar agio ou desagio sobre tais valores, desde
qgue uniformemente aplicado para todos os subscritores da respectiva classe ou série de Cotas,
conforme o caso, e apurado por meio de procedimento de descoberta de pre¢o de acordo com
a regulamentac¢ao em vigor.

9.13.1 Para fins do disposto no item 9.13 acima, (a) caso os recursos sejam entregues
pelo investidor até as 16h00 (dezesseis horas), sera utilizado o valor da Cota em vigor
no dia; e (b) caso os recursos sejam entregues pelo investidor apds as 16h00 (dezesseis
horas), os recursos serao devolvidos ao investidor para nova transferéncia de recursos
no préximo Dia Util.
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9.14 As Cotas serdo integralizadas a vista, no ato da subscricdo, ou mediante chamada de
capital, a ser realizada pela Administradora, de acordo com orientacdes do Gestor, nas datas e
na forma especificada no respectivo boletim de subscricio, sempre conforme definido e
regulado no respectivo Suplemento (com relacdo a Cotas Seniores ou Cotas Subordinadas
Mezanino), pelo valor definido nos termos do item 9.13 acima, em moeda corrente nacional,
por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam custodiadas na B3; ou (b) de transferéncia eletronica
disponivel — TED, ou outra forma de transferéncia de recursos autorizada pelo BACEN,
exclusivamente na conta corrente autorizada da Classe Unica indicada pela Administradora,
servindo o comprovante de depdsito ou transferéncia como recibo de quitagao.

9.15 Para o calculo do nimero de Cotas a que tem direito o investidor, ndo serdo deduzidas
do valor entregue a Administradora quaisquer taxas ou despesas.

9.16 E admitida a subscricdo e integralizacdo por um mesmo Investidor Autorizado de todas
as Cotas emitidas. Ndo haverd, portanto, critérios de dispersao das Cotas.

9.17 Em cada data de integralizacdo de Cotas Seniores e/ou de Cotas Subordinadas Mezanino
pelos Investidores Autorizados, deverdo ser respeitadas as RazbGes de Integralizagdo,
considerando-se pro forma as integralizacGes a serem realizadas.

9.18 Por ocasido da subscricdo de Cotas, o Cotista devera assinar o respectivo termo de
ciéncia de risco e adesdo ao Regulamento e ao presente Anexo Descritivo, declarando, além de
sua condi¢do de Investidor Autorizado, ter pleno conhecimento dos riscos envolvidos na
aplicagdo na Classe Unica, inclusive da possibilidade de perda total do capital investido, e da
auséncia de classifica¢do de risco das Cotas, conforme o caso. No ato de subscricdo, o investidor
deverad, ainda, indicar representante responsavel pelo recebimento das comunicagdes a serem
enviadas pela Administradora ou pelo Gestor, nos termos deste Anexo Descritivo, fornecendo
os competentes dados cadastrais, incluindo endereco completo e, caso disponivel, endereco
eletronico. Caberd a cada Cotista informar a Administradora a altera¢do de seus dados
cadastrais.

Cotista Inadimplente

9.19 O Cotista que deixar de cumprir, total ou parcialmente, sua obrigacao de integralizar as
Cotas subscritas, observado o prazo de cura de 5 (cinco) Dias Uteis, sera responsavel pelo
pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao més e multa de 2% (dois por cento) sobre
a soma: (i) do valor total de recursos inadimplidos; e (ii) dos custos de tal cobranca, sem prejuizo
do ressarcimento das perdas e danos que venha a causar a Classe Unica, bem como tera seus
direitos politicos e patrimoniais suspensos (voto em Assembleias de Cotistas e pagamento de
amortizacdo de Cotas em igualdade de condi¢ces com os demais Cotistas). A suspensado dos
direitos politicos e patrimoniais vigorara até que as obriga¢Ges do Cotista inadimplente tenham
sido cumpridas ou até a data de liquidacdo da Classe Unica, o que ocorrer primeiro. Caso o
Cotista inadimplente venha a cumprir com suas obrigacGes apds a suspensdo de seus direitos,
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conforme indicado acima, tal Cotista inadimplente passara a ser novamente elegivel ao
recebimento de ganhos e rendimentos da Classe Unica de forma integral, bem como tera
restabelecido seus direitos politicos e patrimoniais anteriormente suspensos, conforme previsto
neste Anexo Descritivo.

9.19.1 Caso a Classe Unica realize qualquer amortizagdo de Cotas, quer Amortizacdo de
Principal, pagamento de Remuneragdo ou outro pagamento, em periodo em que um
Cotista esteja qualificado como Cotista inadimplente, os valores referentes a
amortizacdo devida ao Cotista inadimplente com relacdo as Cotas inadimplidas serdao
utilizados para o pagamento dos débitos do Cotista inadimplente perante a Classe Unica.
Eventuais saldos existentes, apds a deducdo de que trata este item, serdo entregues ao
Cotista inadimplente a titulo de amortizacdo de suas Cotas.

Registro para Negociacdo

9.20 As Cotas ofertadas publicamente poderdo ser depositadas para distribuicdo no mercado
primdrio e para negociacdo no mercado secundario em ambiente de bolsa de valores ou
entidade do mercado de balcdo organizado, incluindo negociacdo via Escritural, a critério da
Administradora.

9.21 Cabera ao intermediario responsdvel por intermediar eventual negociacdo das Cotas no
mercado secundario, assegurar a condicdo de Investidor Autorizado do adquirente das Cotas,
bem como verificar a observancia de quaisquer outras restricbes aplicaveis a negociacdo de
Cotas no mercado secundario.

9.22 Os Cotistas serdo responsaveis pelo pagamento de todos os custos, tributos e
emolumentos decorrentes da negociagao ou transferéncia de suas Cotas.

9.23 Apenas Cotas que tenham sido totalmente integralizadas poderdo ser negociadas ou
transferidas a terceiros.
CAPITULO 10 — VALORAGAO DAS COTAS

10.1 As Cotas, independentemente da classe ou série, serdo valoradas pelo Custodiante em
cada Dia Util, conforme o disposto neste Capitulo 10. A valoracdo das Cotas ocorrerd a partir do
Dia Util seguinte a 12 Data de Integralizacdo de Cotas da respectiva classe ou série, sendo que a
ultima valoragdo ocorrerd na respectiva Data de Resgate. Para fins do disposto no presente
Anexo Descritivo, os valores de cada série de Cotas Seniores, de cada classe de Cotas
Subordinadas Mezanino e das Cotas Subordinadas Junior serd o de abertura do respectivo Dia
Util.

10.2 Os valores das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino serdo determinados

como seus respectivos Valores Unitarios de Emissdo, atualizados diariamente pela Meta de
Indexacdo, se aplicavel, e pela Meta de Rentabilidade aplicavel e deduzidos dos montantes de
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amortizacOes efetivamente realizadas (compreendendo Remuneragdo e Amortizacdo de
Principal).

10.3 N&o obstante o previsto no item 10.2 acima, o valor de cada Cota Sénior ou Cota
Subordinada Mezanino, conforme o caso, ndo poderd ser superior ao produto (a) de sua
respectiva Participacdo da Cota no Saldo de Cotas Seniores ou Participacao da Cota no Saldo de
Cotas Subordinada Mezanino, conforme o caso; e (b) o Patrimonio Liquido deduzido do valor
agregado das Cotas a que se subordine a Cota em questao.

10.4 Nostermos do item 10.1 acima, as Cotas Seniores de cada série, as Cotas Subordinadas
Mezanino de cada série e as Cotas Subordinadas Junior, respectivamente, terdo seu valor
unitario calculado pelo Custodiante, para efeito de determinacao de seu valor de integralizacao,
amortizacdo ou resgate, conforme abaixo:

(a) Para Cotas Seniores de cada série sera equivalente ao menor dos seguintes
valores: (a) o Valor Unitdrio de Referéncia de tais Cotas; e (b) o Patrimonio Liquido
multiplicado pela Participacdo da Cota no Saldo de Cotas Seniores, observado que tal
valor ndo serd inferior a zero;

(b) Para Cotas Subordinadas Mezanino de cada série sera equivalente ao menor dos
seguintes valores: (a) o Valor Unitario de Referéncia de tais Cotas; e (b) o Patrimonio
Liquido, deduzido do valor agregado das Cotas a que se subordine a Cota em questao,
multiplicado pela Participacdo da Cota no Saldo de Cotas Subordinadas Mezanino,
observado que tal valor ndo sera inferior a zero; e

(c) Para Cotas Subordinadas Junior sera equivalente ao maior dos seguintes valores:
(a) o equivalente ao resultado da divisdo do eventual saldo remanescente do Patriménio
Liqguido, apds a subtracdo dos valores de todas as Cotas Seniores e as Cotas
Subordinadas Mezanino, conforme o caso, pelo nimero total de Cotas Subordinadas
Junior em circulagdo; ou (b) zero.

10.4.2 Com relac3o a cada Dia Util e cada Cota Sénior de cada série, a “Participacdo da
Cota no Saldo de Cotas Seniores” sera calculada como a razdo entre (a) o Valor Unitario

de Referéncia de tal Cota e (b) o somatdrio dos Valores Unitarios de Referéncia das
Cotas Seniores em circulagao.

10.4.3 Com relac3o a cada Dia Util e cada Cota Subordinada Mezanino, a “Participacdo
da Cota no Saldo de Cotas Subordinada Mezanino” sera calculada como a razdo entre

(a) o Valor Unitario de Referéncia de tal Cota e (b) o somatdrio dos Valores Unitarios de
Referéncia das Cotas de todas as séries de Cotas Subordinadas Mezanino em circulagéo.

10.4.4 Os Valores Unitarios de Referéncia de Cotas Seniores e Cotas Subordinadas
Mezanino, bem como as demais definicGes necessarias aos procedimentos de valoragdo
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de Cotas, estdo definidos no item 10.6 abaixo.

10.5 O procedimento de valoracdo das Cotas aqui estabelecido ndo constitui promessa de

rendimentos, estabelecendo meramente uma preferéncia na valorizacdao da carteira do Fundo,

bem como os critérios de valoragdo entre as Cotas das diferentes classes e séries existentes.

Portanto, os Cotistas somente receberdo rendimentos se os resultados e o valor total da carteira

da Classe Unica assim permitirem.

10.6  Asdefini¢cOes abaixo, cujos valores deverao ser determinados pela Administradora e que

serdo utilizadas nos procedimentos de valoragdo, pagamento de remunerag¢do, amortizacdo e

resgate de Cotas, entre outros, sempre que utilizadas farao referéncia a uma série especifica de

Cotas Seniores ou de Cotas Subordinadas Mezanino:

Valor Unitario de
Referéncia:

Valor Unitario de
Referéncia Corrigido:

Valor Unitario de
Referéncia Corrigido
Antes da Amortizacao:

Remuneracao:

Amortizacao de Principal:

f.-"'

Cotas Subordinadas Mezanino da respectiva série:
Valor Unitario de Emissao

_< Pagamento:

Valor Unitario de Referéncia Corrigido

¢ em cada Data de Pagamento:

h.

significa o Valor Unitdrio de Referéncia das Cotas no Dia Util
imediatamente anterior ao Dia Util, atualizado pela Meta de
Rentabilidade e Meta de Indexagao aplicaveis.

significa o Valor Unitario de Referéncia Corrigido, em cada
Dia Util que seja uma Data de Pagamento, antes de
descontado o montante referente a Remuneragdo e a
Amortizacao de Principal.

significa, com relagdo a uma data, a remuneracdo das Cotas
efetivamente paga pelo Fundo aos Cotistas em tal data,
calculada nos termos do Capitulo 11 deste Anexo Descritivo.

significa, com relacdo a uma data, a amortiza¢do de parcela

do Valor Principal de Referéncia das Cotas Seniores e das
Cotas Subordinadas Mezanino conforme efetivamente
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realizada em tal data, calculada nos termos do Capitulo 11
deste Anexo Descritivo e do Suplemento aplicavel.

CAPITULO 11 - PAGAMENTO DE REMUNERAGAO, AMORTIZAGAO E RESGATE DE COTAS

11.1 Os pagamentos da Remuneracdo, das Amortizacdes do Principal e das Amortizacdes
Extraordindrias serdo realizados de acordo com o disposto neste Anexo Descritivo, em especial
neste Capitulo 11 e nos Suplementos. Qualquer outra forma de pagamento de Cotas diferente
das estipuladas neste Capitulo 11 devera ser objeto de Assembleia Especial.

11.2  Seo patrimdnio da Classe Unica permitir, em cada Data de Pagamento sera paga, através
de amortizacdo das respectivas Cotas, a Remuneracdao com relacdo a cada Cota Sénior e cada
Cota Subordinada Mezanino em circulagdo, em moeda corrente nacional, observados os
respectivos Limites Superiores de Remuneragdo, nos termos do item 11.4 abaixo, e de acordo
com a ordem de alocacdo de recursos prevista no Capitulo 12 do presente Anexo Descritivo.

11.3  Se o patriménio da Classe Unica permitir, em cada Data de Pagamento, serd também
paga a Amortizacdo de Principal com relacdo a todas as Cotas Seniores e Cotas Subordinadas
Mezanino, em moeda corrente nacional, observadas as respectivas Metas de Amortizacdo de
Principal, nos termos do item 11.4 abaixo, e de acordo com a ordem de alocacdo de recursos
prevista no Capitulo 12 do presente Anexo Descritivo.

11.4 Asdefini¢Ges abaixo, cujos valores deverao ser determinados pela Administradora e que
serdo utilizadas nos procedimentos de pagamento de remuneragao, amortiza¢do e resgate de
Cotas, entre outros, sempre que utilizadas fardo referéncia a uma série especifica de Cotas
Seniores ou classe especifica de Cotas Subordinadas Mezanino:

11.4.1 DefinicGes aplicaveis a todas as Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino:

/= * na 12 Data de Integralizagdo das Cotas Seniores ou das
Cotas Subordinadas Mezanino da respectiva série:
Valor Unitario de Emissao.

e em cada Dia Util subsequente que n3o seja uma Data de

L Pagamento ou uma Data de Apropriacdo de Remuneragao
Valor Principal de

o = no Principal:
Referéncia: o o .
-< Valor Principal de Referéncia Corrigido.
¢ em cada Data de Pagamento ou cada Data de Apropriacao
de Remunerac¢ao no Principal:
Valor Principal de Referéncia Corrigido Antes da
Amortizagao — Amortizagao de Principal +
-
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Valor  Principal de
Referéncia Corrigido:

Valor  Principal de
Referéncia Corrigido
Antes da Amortizacdo:

Limite  Superior de
Remuneragao:

Apropriacao de
Remuneragao:

Meta de
Amortizacdo de =
Principal:

Apropriacdo de Remuneragao

Significa o Valor Principal de Referéncia das Cotas na
respectiva 12 Data de Integralizacdo das Cotas ou na Data de
Referéncia anterior, conforme o caso (inclusive), corrigido
pela Meta de Indexacdo, caso aplicdvel, até a data em
guestdo (exclusive).

significa o Valor Principal de Referéncia Corrigido, em cada
Dia Util que seja uma Data de Pagamento, antes de
descontado o montante referente a Amortizacdo de
Principal ou acrescido o montante referente a Apropriacdo
de Remuneragao.

significa, com relagdo a uma Data de Pagamento, o valor
determinado de acordo com a seguinte férmula:

Valor Unitario de Referéncia Corrigido Antes da
Amortizacao

Valor Principal de Referéncia Corrigido Antes da
Amortizagao

significa, com relagdo a uma Data de Apropriacdo de
Remuneragdo no Principal, o valor determinado de
acordo com a seguinte formula:

Valor Unitario de Referéncia Corrigido Antes da
Amortizagao

Valor Principal de Referéncia Corrigido Antes da
Amortizagao

~~ e Caso Amortiza¢do Sequencial esteja em curso:
Valor Principal de Referéncia Corrigido Antes da
< Amortizagao

e Caso Amortizacdo Pro Rata esteja em curso, significa o

~—  disposto no respectivo Suplemento.
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11.5 As Cotas Subordinadas Junior somente poderao ser amortizadas ou resgatadas apds a

amortizacdo ou o resgate integral das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino,

ressalvada a hipdtese de Amortizagdo Extraordinaria prevista a seguir.

11.5.1 Sujeita a ordem de alocagdo dos recursos prevista no Capitulo 12 deste Anexo

Descritivo, qualquer Cotista detentor de Cotas Subordinadas Junior podera solicitar a

realizacdo de Amortizacdo Extraordindria das Cotas Subordinadas Junior, em qualquer

Data de Pagamento, desde que tenham sido cumpridas, cumulativamente, as seguintes

condicgoes:

(a) esteja em curso a Amortizagdo Pro Rata ou caso ndao existam Cotas
Seniores e Cotas das classes de Cotas Subordinadas Mezanino em circulagao;

(b) considerada pro forma a Amortiza¢do Extraordindria a ser realizada, o
indice de Subordinacdo n3o fique desenquadrado;

(c) apo6s alocados os recursos da Classe Unica que tenham prioridade sobre
as Amortiza¢Oes Extraordindrias, de acordo com a ordem prevista no Capitulo
12 deste Anexo Descritivo, o indice de Subordinag3o esteja enquadrado

(d) considerada pro forma a Amortizacao Extraordindria a ser realizada, o
indice de Subordinacdo esteja enquadrado, caso a respectiva Amortizagdo
Extraordindria seja solicitada nos 24 (vinte e quatro) meses (inclusive) antes da
ultima Data de Pagamento das Cotas Seniores e/ou das Cotas das classes de
Cotas Subordinadas Mezanino em circulagao;

(e) nao tenha sido identificado qualquer Evento de Avaliagdo ou Evento de
Liguidacdo Antecipada pela Administradora, em relagdo ao qual a Assembleia
Especial ainda ndo tenha se manifestado de forma definitiva no sentido de que
(1) o Evento de Avaliagdo ndo configura um Evento de Liquidagdo Antecipada;
ou (2) os procedimentos de liquidacdo da Classe Unica ndo devem ser iniciados
apods a ocorréncia do Evento de Liquidacdo Antecipada, conforme o caso; e

() ndo esteja em curso a liquidacdo da Classe Unica.

11.5.2 Sem prejuizo do disposto acima, as Cotas Subordinadas Junior também poderao

ser amortizadas sempre que assim for previamente decidido em Assembleia Geral.

11.6 Os procedimentos descritos neste Capitulo 11 ndo constituem promessa ou garantia,

por parte da Administradora ou do Gestor, de que havera recursos suficientes para pagamento

da Meta de Amortizacao, representando apenas um objetivo a ser perseguido.
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11.7 Os pagamentos da Remuneragdo, da Amortizacdo de Principal e da Amortizacdo
Extraordindria poderdo ser realizados em moeda corrente nacional, por meio (a) da B3, caso as
Cotas estejam custodiadas na B3; ou (b) de transferéncia eletrénica disponivel — TED, crédito na
conta corrente de titularidade de cada Cotista ou outros mecanismos de transferéncia de
recursos autorizados pelo BACEN.

11.7.1 Os pagamentos referentes as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino
somente poderdo ser realizados por meio da dacdo em pagamento de Direitos
Creditérios Cedidos na hipétese de liquidacdo da Classe Unica. Em caso de dagdo em
pagamento de Direitos Creditdrios Cedidos, tal operacdao podera ser fora do ambiente
da B3.

11.8 As Cotas deverdo ser resgatadas até a uUltima Data de Pagamento, que corresponde a
data do término do respectivo Prazo de Duracao, pelo seu respectivo valor contabil, sendo certo
que os Cotistas fardo jus a amortizacdes enquanto suas Cotas ndo sejam integralmente
amortizadas ou a Classe Unica seja liquidada.

11.9 O previsto neste Capitulo 11 ndo constitui promessa de rendimentos, estabelecendo
meramente uma previsdo de pagamento da Remuneragao, da Amortiza¢do de Principal e da
Amortizacdo Extraordindria, bem como a preferéncia entre as diferentes classes de Cotas.
Portanto, as Cotas somente serdo amortizadas se os resultados da carteira da Classe Unica assim
permitirem.

CAPITULO 12 — ORDEM DE ALOCACAO DOS RECURSOS

12.1 A Administradora obriga-se, por meio dos competentes débitos e créditos realizados na
Conta da Classe, a alocar os recursos decorrentes da integralizacdo das Cotas e do recebimento
dos recursos decorrentes dos ativos integrantes da carteira da Classe Unica, conforme a ordem
de alocagdo estabelecida neste Capitulo 12, que seguira as 4 (quatro) alternativas descritas nos
itens 12.2.1, 12.2.2, 12.3.1 e 12.3.2 abaixo, conforme aplicdvel, correspondentes as
combinagdes dos seguintes critérios:

Regime de Amortizagdo em curso (conforme
especificado no item 12.5)
Amortizagao Pro Rata Amortizagdo
Sequencial
Momento da alocagao Datas que nao 12.2.1 12.2.2
de recursos sejam Datas de
Pagamento
Datas de 12.3.1 12.3.2
Pagamento
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12.2 Em datas que nao forem Datas de Pagamento, a Administradora devera, por meio dos

competentes débitos e créditos realizados na Conta da Classe, alocar os recursos decorrentes

da integralizagao das Cotas e do recebimento de recursos provenientes da carteira da Classe

Unica, e aqueles correspondentes ao valor agregado dos Ativos Financeiros de Liquidez

integrantes da carteira da Classe Unica, nas ordens especificadas abaixo:

12.2.1 Ordem de alocacdo de recursos intra-més, caso Amortiza¢do Pro Rata esteja em

Ccurso:

(a) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade da Classe
Unica, devidos nos termos deste Anexo Descritivo e da legislagdo aplicavel;

(b) pagamento de Opera¢des de Derivativos na data de vencimento
original;

(c) constituicdo ou recomposicdo da Reserva de Despesas e Encargos;

(d) constituicdo ou recomposicao da Reserva de Amortizacao;

(e) pagamento de Opera¢des de Derivativos em caso de liquidacdo

antecipada, total ou parcial, desde que, considerado pro forma tal o pagamento,
o Indice de Subordinacio e o esteja enquadrado;

() aquisicdo de Direitos Creditorios; e

(8) aquisicdo de Ativos Financeiros de Liquidez.

12.2.2 Ordem de alocagdo de recursos intra-més, caso Amortizacdo Sequencial esteja

€em Curso:

(a) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade da Classe
Unica, devidos nos termos deste Anexo Descritivo e da legislagdo aplicavel;

(b) pagamento de Operag¢bes de Derivativos na data de vencimento
original;

(c) constituicdo ou recomposicao da Reserva de Despesas e Encargos;

(d) constituicdo ou recomposicdo da Reserva de Amortizagao;

(e) pagamento de Operag¢bes de Derivativos em caso de liquidacao

antecipada, total ou parcial, desde que, considerado pro forma tal o pagamento,
o Indice de Subordinacio e o esteja enquadrado; e
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() aquisicdo de Ativos Financeiros de Liquidez.

12.3 Em cada Data de Pagamento, a Administradora devera, por meio dos competentes
débitos e créditos realizados na Conta da Classe, alocar os recursos decorrentes da
integralizac3o das Cotas e do recebimento de recursos provenientes da carteira da Classe Unica,
e aqueles correspondentes ao valor agregado dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da
carteira da Classe Unica, na seguinte ordem, conforme aplicavel:

12.3.1 Caso o processo de Amortizacdo Pro Rata esteja em curso:

(a) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade da Classe
Unica, devidos nos termos deste Anexo Descritivo e da legislacdo aplicavel;

(b) pagamento de Operacbes de Derivativos na data de vencimento
original;

(c) constituicdo ou recomposicao da Reserva de Despesas e Encargos;

(d) pagamento da Meta de Amortizacdo com referéncia as Cotas Seniores

em circulacao;

(e) pagamento da Meta de Amortizacdo com referéncia as Cotas das classes
de Cotas Subordinadas Mezanino em circulagdo, observado que, considerado
pro forma tal pagamento, o o indice de Subordinacio esteja enquadrado, de
forma que o pagamento da Meta de Amortizacdo de uma determinada classe
de Cotas Subordinadas Mezanino somente poderd ser realizada apds o
pagamento integral da Meta de Amortizagcdo das Cotas Subordinadas Mezanino
as quais esteja subordinada;

() constituicdo ou recomposicdo da Reserva de Amortizacao;
(g) pagamento de Operagdes de Derivativos em caso de liquidagdo
antecipada total ou parcial, desde que, considerado pro forma tal pagamento, o

indice de Subordinaco esteja enquadrado;

(h) pagamento da Amortizacdo Extraordindria, sujeito as demais
disposicdes deste Anexo Descritivo;

(i) aquisicdo de Direitos Creditorios; e

(i) aquisicdo de Ativos Financeiros de Liquidez.
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12.3.2 Caso o processo de Amortizagdo Sequencial esteja em curso:

(a) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade da Classe
Unica, devidos nos termos deste Anexo Descritivo e da legislagdo aplicavel;

(b) pagamento de Operacbes de Derivativos na data de vencimento
original;

(c) constituicdo ou recomposicao da Reserva de Despesas e Encargos;

(d) pagamento da Meta de Amortizacdo com referéncia as Cotas Seniores

em circulacao;

(e) somente caso ndo existam Cotas Seniores em circulacdo, pagamento da
Meta de Amortizacdo com referéncia as Cotas das classes de Cotas
Subordinadas Mezanino em circulacdo, de forma que o pagamento da Meta de
Amortizacdo de uma determinada classe de Cotas Subordinadas Mezanino
somente podera ser realizada apds o resgate integral das Cotas Subordinadas
Mezanino as quais esteja subordinada;

() pagamento de Operagdes de Derivativos em caso de liquidagao
antecipada, total ou parcial;

(g) pagamento da Amortizacao Extraordindria somente caso ndo existam
Cotas Seniores e Cotas das classes de Cotas Subordinadas Mezanino em
circulacdo; e

(h) aquisicdo de Ativos Financeiros de Liquidez.

12.4 Os procedimentos de rateio de valores descritos abaixo devem ser aplicados as Cotas
Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino caso o Volume Disponivel para Pagamento de Meta
de Amortizacdo Sénior, ou o Volume Disponivel para Pagamento de Meta de Amortizacdo
Mezanino, conforme o caso, seja inferior ao valor agregado das Metas de Amortizagdo da
respectiva classe de Cotas.

(a) Rateio de valores conforme o Fator de Ajuste de Alocacdo Sénior: caso o Volume

Disponivel para Pagamento de Meta de Amortizacdo Sénior seja inferior ao valor
agregado das Metas de Amortizacdo referentes as Cotas Seniores em circulacdo, os
montantes a serem distribuidos aos Cotistas titulares de Cotas Seniores serao divididos
da seguinte forma, observada a prioridade de pagamento da Remuneracgao:

(1) Remuneragdo: o valor alocado para amortizagdo de Remuneragao de
cada tal Cota sera o menor entre: (i) o produto do respectivo Fator de Ajuste de
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Alocacgdo Sénior e a respectiva Meta de Amortizagao, e (ii) o respectivo Limite
Superior de Remuneracao;

(2) Amortizagdo de Principal: o valor alocado para Amortizacao de Principal
de cada tal Cota serd a diferenca entre (i) o produto do respectivo Fator de
Ajuste de Alocacdo Sénior e a respectiva Meta de Amortizacdo e (ii) o valor
alocado para amortiza¢do de Remuneracgao de tal Cota, determinado conforme
item 12.4(a)(1) acima;

(b) Rateio de valores conforme o Fator de Ajuste de Alocacdao Mezanino: em relagdo

a todas as séries de Cotas Subordinadas Mezanino, caso o Volume Disponivel para
Pagamento de Meta de Amortizacdo Mezanino seja inferior ao valor agregado das
Metas de Amortizacdo referente as Cotas de tais Classes de Cotas Subordinadas
Mezanino em circulacdo, os montantes a serem distribuidos aos Cotistas titulares de tais
Cotas serdo divididos da seguinte forma, observada a prioridade de pagamento da
Remuneracgao:

(1) Remuneragdo: o valor alocado para amortizagdo de Remuneragao de
cada tal Cota sera o menor entre: (i) o produto do respectivo Fator de Ajuste de
Alocacdo Mezanino e a respectiva Meta de Amortizacdo, e (ii) o respectivo
Limite Superior de Remuneragao;

(2) Amortizacdo de Principal; o valor alocado para Amortizacdo de Principal
de cada tal Cota serad a diferenga entre (i) o produto do respectivo Fator de
Ajuste de Alocagdo Mezanino e a respectiva Meta de Amortizacao e (ii) o valor
alocado para amortiza¢do de Remuneracgao de tal Cota, determinado conforme
item 12.4(b)(1) acima;

12.5 O regime de amortizacdo aplicavel a Classe Unica serd Amortiza¢do Pro Rata, ou
Amortizagdo Sequencial.

12.5.1 A partir da 12 Data de Integralizacdo de Cotas Seniores, o regime de amortizacdo
serd a Amortizagdo Pro Rata. Tal regime permanecera em curso até que ocorra um
Evento de Desalavancagem ou um Evento de Aceleragao de Vencimento.

12.5.2 Apds a ocorréncia de um Evento de Desalavancagem, o regime de amortizagao
aplicavel sera a Amortizacdo Sequencial. Tal regime permanecerd em curso até (a) a 12
Data de Pagamento posterior a ocorréncia de um Evento de Realavancagem e em que
nenhum Evento de Aceleracdo de Vencimento tenha sido verificado ou nenhum Evento
de Liquidagdo Antecipada esteja em curso, caso em que o regime voltara a ser o de
Amortizacdo Pro Rata, ou (b) que todas as Cotas sejam resgatadas caso tenha ocorrido
algum Evento de Aceleragao de Vencimento.
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12.5.3 Configura um Evento de Desalavancagem, a ser verificado em cada Data de
Verificagdo, caso existam Cotas Seniores ou Cotas Subordinadas Mezanino em
circulagao, pelo Gestor, que devera informar imediatamente a Administradora, ou pela
Administradora, conforme indicado abaixo, cada um dos eventos abaixo:

(a) caso o indice de Subordinacdo Global esteja em niveis inferiores a 30%
(trinta por cento) em qualquer Data de Verificagdo, apds a emissdo da 12
(primeira) série de Cotas Seniores, a ser verificado pelo Gestor; ou

ndo pagamento integral da Meta de Amortizacdo referente a qualquer série de
Cotas Seniores em até 5 (cinco) Dias Uteis apds qualquer Data de Pagamento
em que a Amortizacdo Pro Rata esteja em curso e existam Cotas Seniores da
respectiva série em circulagdo, a ser verificado pela Administradora;

12.5.4 Configura um Evento de Aceleragdo de Vencimento, a ser verificado em cada
Data de Verificacdo pelo Gestor, que deverd informar imediatamente a Administradora,
ou pela Administradora, conforme indicado abaixo, cada um dos eventos abaixo:

(a) a manuteng¢do de Amortizagdo Sequencial em curso por 12 (doze) Datas
de Pagamento consecutiva, a ser verificado pelo Gestor; ou

(b) ocorréncia de um Evento de Liquidagdo, a ser verificado pelos
Prestadores de Servigos Essenciais.

12.5.5 A ocorréncia de um Evento de Acelera¢gdo de Vencimento, conforme acima
definido, enseja a mudanca definitiva do regime de amortizacdo para a Amortizacao
Sequencial, independentemente de deliberacdo pela Assembleia Especial.

12.5.6 N3do obstante a obrigacdo da Administradora, com base em informacdes
fornecidas pelo Custodiante e/ou Gestor, de verificar a ocorréncia dos Eventos de
Desalavancagem, Eventos de Realavancagem e dos Eventos de Aceleragdo de
Vencimento, qualquer Cotista podera verificar a ocorréncia de tais eventos e notifica-
los a Administradora, com base nas informacdes disponibilizadas pela Administradora.
No caso de notificagGes recebidas de Cotistas, a Administradora devera confirmar a
ocorréncia de tais eventos antes de considera-los efetivos.

CAPITULO 13 — METODOLOGIA DE AVALIAGAO DOS ATIVOS DA CLASSE UNICA, DO
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PATRIMONIO LIQUIDO E DAS COTAS

13.1  Os Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da Classe Unica terdo seu valor
de mercado apurado conforme a metodologia de avaliacdo descrita no manual de precificacdo
de ativos do Custodiante, disponivel em seu website.

13.1.1 As provisGes e as perdas relativas aos Ativos Financeiros de Liquidez e aos
Direitos Creditérios serdao calculadas pela Administradora, de acordo com a
regulamentacgdo vigente.

13.2  Os Direitos Creditérios integrantes da carteira da Classe Unica terdo seu valor definido
conforme o Valor dos Direitos Creditdrios, que levara em consideracao as provisdes e perdas a
eles relativos, a ser determinado pela Administradora.

13.3 O Patrimobnio Liquido, a ser determinado pelo Custodiante, equivale ao valor das
Disponibilidades acrescido do valor da carteira de Direitos Creditdrios Cedidos, deduzidas as
exigibilidades e provis&es da Classe Unica.

13.4  As Cotas terdo seu valor calculado, todo Dia Util, pelo Custodiante nos termos descritos
no Capitulo 10 do presente Anexo Descritivo e de acordo com o disposto na Instrucdo CVM n?
489, de 14 de janeiro de 2011 e as demais disposicdes regulamentares pertinentes.

13.4.1 O Manual de Precificagdo e Provisionamento da Administradora podera ser
consultado em sua pdagina na rede mundial de computadores no enderego
(www.oliveiratrust.com.br).

CAPITULO 14 — RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVENCIA
14.1 Avresponsabilidade de cada Cotista esta limitada ao valor por ele subscrito.

14.2  Os seguintes eventos obrigardo a Administradora a verificar se o Patriménio Liquido da
Classe Unica esta negativo:

(i) qualquer pedido de declaracdo judicial de insolvéncia da Classe Unica;

(ii) a ocorréncia de Eventos de Avaliacdo e Eventos de Liquidagao; e

(iii) em caso de impossibilidade de pagamento de amortizacao de Cotas Seniores ou
de Cotas Subordinadas Mezanino no valor e prazos previstos nos respectivos Apéndices

e Suplementos.

14.3  Caso o Patrimdnio Liquido da Classe Unica se torne negativo, a Administradora devera:
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(i) imediatamente:
a. suspender a amortizacdo de Cotas;
b. suspender novas subscri¢cdes de Cotas;
c. comunicar a existéncia de Patrimonio Liquido negativo ao Gestor; e
d. divulgar fato relevante nos termos do artigo 64 da Parte Geral da

Resolugao CVM 175; e

(ii) em até 20 (vinte) dias contados da data em que o Patrimonio Liquido se tornar
negativo:
a. elaborar um plano de resolucdo do Patriménio Liquido negativo, em

conjunto com o Gestor, do qual constem, no minimo, as informacdes descritas
no artigo 122, inciso Il, item “a)”, da Parte Geral da Resolu¢do CVM 175; e

b. convocar Assembleia Especial para deliberar acerca do plano de
resolucdo do Patrimdnio Liquido negativo, em até 2 (dois) Dias Uteis contados
da data em que seja concluida a elaboracdo do plano, sendo que o plano devera
ser encaminhado aos Cotistas junto a convocacdo. Na Assembleia Especial em
guestdo sera permitida a manifestacdo de credores, desde que prevista na
convocagdo ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.

14.4 Caso, apds a adogdo das medidas previstas no inciso (i) do item 14.2 acima, os
Prestadores de Servigcos Essenciais, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a
ocorréncia do Patriménio Liquido negativo ndo representa risco a solvéncia da Classe Unica, as
medidas listadas no inciso (ii) do item 14.2 acima se tornam facultativas.

14.5 Se a Administradora verificar que o Patrimoénio Liquido deixou de estar negativo
(i) previamente a convocacdo da Assembleia Especial mencionada no item 14.2 acima, os
Prestadores de Servicos Essenciais ficam dispensados de prosseguir com os procedimentos
descritos acima, devendo a Administradora divulgar novo fato relevante; ou (ii) posteriormente
a convocacao da Assembleia Especial mencionada no item 14.2 acima e anteriormente a sua
realizacdo, a Assembleia Especial deverd ser realizada. Em ambos os casos, devera ser
apresentado o Patriménio Liquido atualizado e as causas e circunstancias que resultaram no
Patrimdnio Liquido negativo.

14.6 Em caso de ndo aprovacao do plano de resolugdo do Patriménio Liquido negativo, os
Cotistas deverdo deliberar sobre (i) cobrir o Patriménio Liquido negativo, mediante aporte de
recursos, proprios ou de terceiros, em montante e prazo condizentes com as obriga¢des da
Classe Unica; (i) cindir, fundir ou incorporar a Classe Unica outra classe que tenha apresentado
proposta ja analisada pelos Prestadores de Servigos Essenciais; (iii) liquidar a Classe Unica, desde
gue ndo remanescam obrigacGes a serem honradas pelo seu patrimonio; ou (iv) determinar que
a Administradora entre com pedido de declaracdo judicial de insolvéncia da Classe Unica,
ficando a Administradora obrigada a ingressar com o pedido de declaracdo judicial de
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insolvéncia da Classe Unica caso a Assembleia Especial mencionada acima n3o seja instalada por

falta de quérum ou os Cotistas nao deliberem a favor de qualquer possibilidade prevista acima.

CAPITULO 15 — ASSEMBLEIA ESPECIAL

15.1

deste Regulamento para a Assembleia Geral de Cotistas.

15.2

seguintes matérias, conforme qudruns de aprovacao abaixo descritos:

Aplicam-se a Assembleia Especial os mesmos procedimentos previstos na parte geral

Compete privativamente a Assembleia Especial de Cotistas deliberar acerca das

Matéria

Quoérum Geral de Aprovagao de Matérias

Primeira Convocacao

Segunda Convocacgao

Quoérum para Matérias
sujeitas a aprovacao especifica
de uma Série ou Emissdo de
Subclasse de Cotas

(a)

as demonstracdes contdbeis da
Classe Unica acompanhadas do
do Auditor

observado o

relatorio
Independente,
disposto no artigo 71 da parte
ceral da Resolugdo CVM 175;

maioria das Cotas dos
presentes

maioria das Cotas dos
presentes

nao aplicavel

(b)

Qlterar o Regulamento do
Fundo, inclusive seus Anexos e
Apéndices, exceto nos casos
expressamente previstos nos
itens 15.2 (b)(1) a 15.2(b)(6)

abaixo:

maioria das Cotas dos
presentes

maioria das Cotas dos
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas Junior
em circulacdo

(1) alteracdo do Capitulo
3 do
Descritivo, ou de qualquer

presente  Anexo

outro item que afete a
de

composicdo e diversificacdo

politica investimento,

da carteira da Classe Unica;

maioria das Cotas dos
presentes

maioria das Cotas dos
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas Junior
em circulagdo

(2) alteragdo do Capitulo
5 do
Descritivo, ou de qualquer

presente  Anexo

outro item que altere os
Critérios de Elegibilidade;

maioria das Cotas dos
presentes

maioria das Cotas dos
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas Junior
em circulacdo

(3)
item do Capitulo 9 e os
Apéndices, Capitulo 10,

alteracdao de qualquer

Capitulo 11, Capitulo 12,

maioria das Cotas dos
presentes

maioria das Cotas dos
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas Junior
em circulacao

65




Docusign Envelope ID: F3BE03A28-20EC-4FC3-A169-2947E89A32C3

Capitulo 13 e/ou Capitulo 15
do
Descritivo;

presente Anexo

(4)
16 e Capitulo 17 presente

alteragdo dos Capitulo
Anexo Descritivo, ou de
gualquer outro item que crie
ou altere os Eventos de
Avaliacdo ou os Eventos de
Liquidagdo Antecipada;

maioria das Cotas dos
presentes

maioria das Cotas dos
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas Junior
em circulacdo

(c)

(5) alteracdo do Capitulo
18 do
Descritivo, ou de qualquer

presente  Anexo

outro item que crie ou
aumente o rol de despesas e
os encargos da Classe Unica;

maioria das Cotas dos
presentes

maioria das Cotas dos
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas Junior
em circulacdo

deliberar sobre a substituicao
da Administradora, observadas

maioria das Cotas

maioria das Cotas dos

75% (setenta e cinco por cento)

Unica;

emitidas

presentes

(d) . . das Cotas Subordinadas Junior
s condicbes deste Anexo emitidas presentes i .
. em circulacdo
Descritivo;
deliberar sobre a substituicao
do Gestor, do Controlador ou o L 75% (setenta e cinco por cento)
] maioria das Cotas maioria das Cotas dos ) .
(e) |do Custodiante, observadas as N das Cotas Subordinadas Junior
. emitidas presentes i N
condigdes deste Anexo em circulagdo
Descritivo;
eleger e destituir 0s o o
. maioria das Cotas dos | maioria das Cotas dos . o
(f) [representantes dos Cotistas; nao aplicavel
presentes presentes
. . o L 75% (setenta e cinco por cento)
deliberar sobre a alteragdo das | maioria das Cotas dos | maioria das Cotas dos . o
(g) o das Cotas Subordinadas Junior
caracteristicas das Cotas; presentes presentes i N
em circulagdo
deliberar sobre a elevacdo da
Taxa de Administra¢do e/ou da )
o i o L 75% (setenta e cinco por cento)
Taxa de Gestdo, inclusive na| maioria das Cotas | maioria das Cotas dos ) o
(h) | . | ] das Cotas Subordinadas Junior
hipdtese de restabelecimento presentes presentes ] N
. i em circulacdo
de taxa que tenha sido objeto
de reducdo;
deliberar sobre aincorporacao, o o 75% (setenta e cinco por cento)
. . o maioria das Cotas | maioria das Cotas dos ) o
(i) fa fusdo, a cisdo da Classe das Cotas Subordinadas Junior

em circulacdo
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1)

deliberar sobre a liquidacao,
inclusive na ocorréncia de
de
Avaliagdo ou dos Eventos de

qualquer dos Eventos

Liquidacdo Antecipada;

maioria das Cotas
emitidas

maioria das Cotas dos
presentes

nao aplicavel

(k)

deliberar sobre a interrupgao
de
liquidacdo da Classe Unica em

dos procedimentos
caso de ocorréncia de um
Evento de Liquidacao
Antecipada;

maioria das Cotas dos
presentes

maioria das Cotas dos
presentes

nao aplicavel

U

deliberar sobre procedimentos
b serem adotados no resgate
das Cotas mediante dacdo em
de

Creditorios Cedidos;

pagamento Direitos

maioria das Cotas dos
presentes

maioria das Cotas dos
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas Junior
em circulacdo

(m)

deliberar sobre a substituicao
da Agéncia Classificadora de
Risco por qualquer agéncia de
classificacdo de risco que ndo
esteja prevista neste Anexo
Descritivo;

maioria das Cotas dos
presentes

maioria das Cotas dos
presentes

nao aplicavel

(n)

deliberar sobre a substituicao
dos Auditores Independentes
por auditor independente que
nao

esteja  expressamente

autorizado por este Anexo

Descritivo;

maioria das Cotas dos
presentes

maioria das Cotas dos
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas Junior
em circulacdo

(o)

deliberar sobre a substituicdo
de qualquer dos Agentes de
Cobranca Extraordinaria,
exceto pela hipdtese prevista
no item 4.3, observado que a
contratada

nova instituicdo

para os referidos servigos
deverd observar os critérios
previstos no Adendo | a este

Anexo Descritivo;

maioria das Cotas dos
presentes

maioria das Cotas dos
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas Junior
em circulacdo

(p)

deliberar sobre a modificagao
do prazo de duragdo da Classe
Unica previsto no item 1.2
Anexo

deste Descritivo;

maioria das Cotas dos
presentes

maioria das Cotas dos
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas Junior
em circulagdo
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(a)

deliberar sobre a emissdao de
novas séries de Cotas Seniores
e Cotas Subordinadas
Mezanino, ressalvadas as
hipdteses previstas nos itens

0.9e909.1; e

maioria das Cotas dos
presentes

maioria das Cotas dos
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas Junior
em circulacdo

(r)

deliberar sobre a amortizacao
de Cotas Subordinadas Junior,

ressalvadas as  hipodteses

previstas no item 11.5.

maioria das Cotas dos
presentes

maioria das Cotas dos
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas Junior
em circulacdo

15.3

presenca de, pelo menos, 1 (um) Cotista.

154

A Assembleia Especial serd instalada, em primeira ou segunda convoca¢do, com a

Em face do potencial conflito de interesses dos Cotistas titulares das Cotas Subordinadas

ndo serdo computados pela Administradora os votos de tais Cotistas nas deliberacdes relativas
as matérias previstas nos itens 15.1 (i), (j) e (I) acima.

15.5
de Cotas no caso de dissidéncia de Cotistas em determinadas matérias submetidas a deliberacao

Com excecao do disposto no item 17.4, ndo haverd possibilidade de resgate antecipado

em Assembleia Especial.

Representante dos Cotistas

15.6
para exercer as funcdes de fiscalizacdo e de controle gerencial das aplicagdes da Classe Unica,

A Assembleia Especial pode, a qualquer momento, nomear um ou mais representantes

em defesa dos direitos e dos interesses dos Cotistas.

15.7
juridica que atenda aos seguintes requisitos: (a) ser Cotista, ou profissional especialmente

Somente pode exercer as fungdes de representante dos Cotistas a pessoa fisica ou

contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas; (b) ndo exercer cargo ou fungdo na
Administradora, em seus controladores, em sociedades por ela direta ou indiretamente
controladas, em coligadas ou em outras sociedades sob controle comum; e (c) ndo exercer cargo
na Cedente.

15.8
fard jus, em qualquer hipdtese, ao recebimento de remuneragao paga pelo Fundo, pela

O representante dos Cotistas eventualmente nomeado pela Assembleia Especial nao

Administradora, pelo Gestor, pelo Custodiante ou pelos Agentes de Cobranca Extraordinaria,
para exercer tal funcao.

CAPITULO 16 — EVENTOS DE AVALIACAO

16.1 Sa&o Eventos de Avaliagado:
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(a) caso a Cedente ou o Agente de Conta Escrow seja submetido a processo de
intervencao ou liquidacdo extrajudicial, inicie processo de renegociacao de dividas, ou
outro procedimento de natureza similar, ou situacdo de endividamento que evidencie a
iminéncia de que ocorra tal fato, conforme aplicavel;

(b) descumprimento, pela Cedente, de qualquer de suas obrigacdes estabelecidas
no Contrato de Cessdo, desde que tal descumprimento ndo seja devidamente
regularizado ou justificado dentro do prazo de 30 (trinta) Dias Uteis contado do
recebimento, pela Cedente, de aviso, por escrito, enviado pela
Administradora/Custodiante, informando-a da ocorréncia do respectivo evento;

(c) caso o Contrato de Cessdo seja, por qualquer motivo, (i) declarado como
invdlido, nulo ou ineficaz por ordem judicial e/ou por qualquer autoridade
governamental ou (ii) tenha sua validade ou eficacia, total ou parcial, questionada
administrativa ou judicialmente pela Cedente;

(d) na hipétese de ndo renovacao, cancelamento, revogacao ou suspensido das
concessdes, autorizagdes, subvencdes, alvards ou licencas, relevantes para o regular
exercicio das atividades desenvolvidas pela Cedente, pelos Agentes de Cobranca
Extraordindria ou pelo Agente de Conta Escrow e autorizacGes regulatérias outorgadas
pelo BACEN, as quais os autorizam a Cedente a operar no mercado de créditos
Consignados;

(e) cessacdo, pela Cedente ou pelo Agente de Conta Escrow de suas atividades
empresariais e/ou ado¢do de medidas societarias voltadas a sua liquidacdo, dissolucdo,
extingcdo ou insolvéncia;

(f) rebaixamento da classificacdo de qualquer série de Cotas Seniores em 3 (trés)
niveis abaixo da classificacdo de risco originalmente atribuida a respectiva série de Cotas
Seniores;

(8) rebaixamento da classificacdo de qualquer classe de Cotas Subordinadas
Mezanino em 5 (cinco) niveis abaixo da classificagcdo de risco originalmente atribuida a
respectiva classe de Cotas Subordinadas Mezanino;

(h) extingdo, impossibilidade legal de aplicacdo, falta de apuragdo ou de divulgacao
dos indices ou parametros, estabelecidos neste Anexo Descritivo, exclusivamente para
o célculo da Meta de Rentabilidade e/ou da Meta de Indexacdo, por prazo superior a 30
(trinta) Dias Uteis consecutivos da data esperada para a sua apurac3o e/ou divulgacio,
exceto se (1) houver a determinagdo de um substituto legal para tal indice ou parametro
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ou (2) os Cotistas reunidos em Assembleia Geral deliberarem pela substituicdo do indice
ou parametro em questdo; ou

(i) identificacdo de Inconsisténcia Relevante pelo Gestor; ou

(i) a ocorréncia de Eventos de Insolvéncia envolvendo a Cedente.

16.1.1 Compete aos Prestadores de Servicos Essenciais acompanhar a ocorréncia dos
Eventos de Avaliacao.

16.2 Independente dos acompanhamentos realizados pela Administradora e pelo Gestor,
qgualquer Cotista poderd comunicar a ocorréncia de um Evento de Avaliacdo para a
Administradora por meio de notificagdo expressa discriminando tal Evento de Avaliacdo e
detalhando as informacgdes utilizadas para sua caracterizagdo. Nesses casos, a Administradora
deverd comunicar o Gestor acerca do recebimento de tal notificacdo e avaliar as informacdes
contidas na notificagdo expressa para confirmar a ocorréncia do Evento de Avaliagdo.

16.3 A Administradora, apds verificada ou comunicada, conforme o caso, a ocorréncia de um
Evento de Avaliagdo, devera tomar, simultaneamente, as seguintes providéncias:

(a) dar ciéncia de tal fato ao Gestor e aos Cotistas, convocando a Assembleia Geral,
conforme previsto no item 16.4 abaixo;

(b) suspender imediatamente o pagamento da Remuneragdo e das Amortizagdes
de Principal;
(c) suspender imediatamente a aquisicdo de novos Direitos Creditdrios e a

realizacdo de qualquer liberacdo ou repasse de recursos para a Cedente, enquanto
houver Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino em circulacdo; e

(d) suspender imediatamente a realizacdo de qualquer Amortizacdo Extraordinaria.

16.4 Ocorrendo qualquer Evento de Avaliagdo, a Administradora deverd convocar
Assembleia Especial, no menor prazo possivel, para avaliar o grau de comprometimento das
atividades da Classe Unica em razdo do respectivo Evento de Avaliagdo, podendo a Assembleia
Especial deliberar (a) que o evento ndo constitui um Evento de Liquidagdo Antecipada, sendo
gue nesse caso a Assembleia Especial podera deliberar pela adocdo de medidas adicionais pela
Classe Unica, de forma a minimizar potenciais riscos para a Classe Unica em virtude da
ocorréncia do respectivo Evento de Avaliacdo e preservar os interesses dos Cotistas, ou (b) que
o Evento de Avaliagdo que deu causa a Assembleia Especial constitui um Evento de Liquidacdo
Antecipada, convocando-se nova Assembleia Especial, e aplicando-se as disposi¢des pertinentes
do Capitulo 17 abaixo.
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16.5 Caso o Evento de Avaliacdo seja sanado antes da realizacdo da Assembleia Geral prevista
nos itens 16.3(a) e 16.4 acima, a referida Assembleia Especial serd cancelada pela
Administradora.

16.6 Caso seja deliberado em Assembleia Especial que o Evento de Avaliagdo ndo constitui
um Evento de Liquidacdo Antecipada, ainda que com a ado¢do de medidas adicionais pela Classe
Unica, inclusive através de alteragdes a este Anexo Descritivo, de forma a minimizar potenciais
riscos para a Classe Unica em virtude da ocorréncia do respectivo Evento de Avaliagdo, as
providéncias tomadas conforme os itens 16.3(b), (c) e (d) acima deverdo ser interrompidas.

CAPITULO 17 — EVENTOS DE LIQUIDAGAO ANTECIPADA E LIQUIDAGCAO DA CLASSE UNICA
17.1 Sé&o Eventos de Liquidacdo Antecipada quaisquer das seguintes ocorréncias:

(a) caso seja deliberado, em Assembleia Especial, que um Evento de Avaliacdo
configura um Evento de Liquidacdo Antecipada;

(b) nos casos em que houver determinacdao da CVM, nos termos previstos na
Resolugdo CVM 175; e

(c) caso, na hipotese de renuncia da Administradora, do Gestor e/ou do
Custodiante, em 120 (cento e vinte) dias contados da realizacdo da Assembleia Geral
para a deliberagdo sobre a sua substituicdo, ndo seja definido um substituto para o
referido prestador de servico, observados os procedimentos descritos no Capitulo 8
deste Anexo Descritivo, ou, nos prazos estabelecidos no Capitulo 8 deste Anexo
Descritivo, o substituto escolhido ndo assuma efetivamente as fungbes da
Administradora, do Gestor ou Custodiante, conforme o caso.

17.1.1 Compete aos Prestadores de Servigos Essenciais acompanhar a ocorréncia dos
Eventos de Liquidagdo Antecipada.

17.1.2 Independente dos acompanhamentos realizados pela Administradora e pelo
Gestor, qualquer Cotista poderd comunicar a ocorréncia de um Evento de Liquidagao
Antecipada para a Administradora por meio de notificacdo expressa discriminando tal
Evento de Liquidacdo Antecipada e detalhando as informacGes utilizadas para sua
caracteriza¢do. Nesses casos, a Administradora devera comunicar o Gestor acerca do
recebimento de tal notificacdo e avaliar as informagGes contidas na notificacdo expressa
para confirmar a ocorréncia do Liquidagdo Antecipada.

17.2 A Administradora deverd, caso ocorra qualquer Evento de Liquidacdo Antecipada,
simultaneamente:
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(a) dar ciéncia de tal fato ao Gestor e aos Cotistas, convocando a Assembleia
Especial, para definir eventuais procedimentos adicionais a serem adotados;

(b) suspender imediatamente o pagamento da Remuneragdo e das Amortiza¢oes
do Principal;
(c) suspender imediatamente a aquisicdo de novos Direitos Creditdrios e a

realizacdo de qualquer repasse de recursos para a Cedente e/ou titulares de Cotas
Subordinadas Junior, enquanto houver Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino
em circulacgdo;

(d) apos a realizagdo da Assembleia Especial referida no item 17.2(a) acima, se for
confirmada a liquidagdo da Classe Unica, iniciar os procedimentos de liquida¢do da
Classe Unica.

17.3  Na hipdtese de ndo instalacdo da Assembleia Especial de que trata o item 17.2(a) acima
por falta de quérum, em primeira ou segunda convocacgao, ou caso os Cotistas ndo deliberem
pela interrup¢do da liquidacdo da Classe Unica, a Administradora deverd iniciar os
procedimentos de liquida¢do da Classe Unica.

17.4 No caso de decisdo assemblear pela interrup¢cdo dos procedimentos de liquidacdao
antecipada da Classe Unica, ficara assegurado o resgate antecipado das Cotas Seniores e Cotas
Subordinadas Mezanino pelo seu valor atualizado, detidas pelos Cotistas Seniores e pelos
Cotistas detentores das Cotas Subordinadas Mezanino dissidentes, observada a prioridade das
Cotas Seniore, sendo certo que (a) os Cotistas dissidentes deverdo manifestar sua dissidéncia
até o encerramento da Assembleia Especial em questdo, e (b) em caso de existéncia de Cotistas
dissidentes, os demais Cotistas detentores de Cotas Seniores e de Cotas Subordinadas Mezanino
terdo o direito de alterar, ainda na prdpria Assembleia Geral, seu(s) voto(s) formulado(s) na
Assembleia Geral em questao.

17.4.1 Na ocorréncia da hipétese mencionada no item 17.3 acima, caso as
Disponibilidades somadas ao valor dos Direitos Creditérios Cedidos a serem recebidos
pela Classe Unica no prazo de 90 (noventa) dias contados da data da Assembleia Especial
em questdo sejam insuficientes para realizar o resgate integral das Cotas de titularidade
dos Cotistas dissidentes, a Administradora devera convocar nova Assembleia Especial
para deliberar sobre a liquidag3o da Classe Unica.

17.5 No curso dos procedimentos de liquidacdo da Classe Unica, as Cotas Seniores, Cotas
Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas Junior em circulagdo deverao ser resgatadas

observados os seguintes procedimentos:

(a) a Administradora nao adquirird novos Direitos Creditérios e devera resgatar ou
alienar os Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da Classe Unica,
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17.6

adotando as medidas prudenciais necessarias para que o resgate ou a aliena¢do desses
Ativos Financeiros ndo afete a sua rentabilidade esperada;

(b) apds o pagamento e/ou o provisionamento das despesas e dos encargos da
Classe Unica, todas as Disponibilidades e pagamentos referentes aos Direitos Creditérios
e aos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da Classe Unica dever3o ser
alocados conforme a ordem de alocagdo de recursos prevista no Capitulo 12 deste
Anexo Descritivo, considerando Amortizacdo Sequencial em curso, observado porém
que serdo permitidas amortizacdes referentes a Remuneracdo e a Amortizacdo de
Principal mesmo em datas que ndo sejam Datas de Pagamento, até o efetivo resgate das
Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas Junior.

17.5.1 As Cotas serdo resgatadas em moeda corrente nacional, por meio (a) da B3, caso
as Cotas estejam custodiadas na B3; ou (b) de transferéncia eletronica disponivel — TED,
crédito na conta corrente de titularidade de cada Cotista ou outros mecanismos de
transferéncia de recursos autorizados pelo BACEN.

17.5.2 Na hipdétese de insuficiéncia de recursos em moeda corrente nacional para
resgate integral das Cotas em até 360 (trezentos e sessenta) dias contados do inicio dos
procedimentos de liquidacdo da Classe Unica, ou outro prazo inferior conforme
deliberado pela Assembleia Especial, a Administradora podera proceder ao resgate das
Cotas por meio da dacdo em pagamento de Direitos Creditérios Cedidos, exceto caso
decidido de outro modo pela Assembleia Especial que deliberou a liquidacdo da Classe
Unica.

17.5.3 Observado o disposto no item 17.5.1 acima, somente na hipdtese de liquidacdo
antecipada da Classe Unica, as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino
poderdo ser resgatadas em Direitos Creditérios Cedidos e Ativos Financeiros. Nesse
caso, tal operacdo sera realizada fora do ambiente da B3.

Na hipdétese de existéncia de Direitos Creditérios Cedidos pendentes de vencimento, a

Assembleia Especial poderd determinar que a Administradora adote um dos seguintes

procedimentos:

(a) aguardar os vencimentos dos Direitos Creditérios Cedidos e o seu pagamento
pelos respectivos Devedores;

(b) alienar referidos Direitos Creditérios Cedidos a terceiros, mediante a realizacdo
de um processo competitivo de venda dos Direitos Creditdrios Endossados a terceiros,
observado que referido processo devera ocorrer em um prazo de até 30 (trinta) Dias

Uteis contados da realizacdo de referida Assembleia Especial; ou

17.6.1 Caso seja deliberado pela realizacao do processo competitivo de venda dos
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Direitos Creditérios Endossados indicado no item 17.6, inciso (b) acima e a alienagdo dos
Direitos Creditdrios ndo seja concluida por qualquer motivo, uma nova Assembleia
Especial podera determinar que a Administradora adote um dos seguintes
procedimentos:

(a) aguardar os vencimentos dos Direitos Creditérios Cedidos e o seu
pagamento pelos respectivos Devedores; ou

(b) efetuar o resgate das Cotas em Direitos Creditérios Cedidos, devendo,
nesse caso, ainda, deliberar sobre os procedimentos de dagdo em pagamento
dos Direitos Creditdrios integrantes da carteira da Classe Unica.

17.7 Na hipdtese de a Assembleia Geral ndo chegar a acordo referente aos procedimentos
de dagdo em pagamento dos Direitos Creditérios Cedidos e dos Ativos Financeiros de Liquidez,
para fins de pagamento do resgate das Cotas, os Direitos Creditdrios Cedidos e os Ativos
Financeiros de Liquidez serdo dados em pagamento aos Cotistas titulares das Cotas Seniores até
o limite do Valor Unitario de Referéncia destas, mediante a constituicdo de um condominio, cuja
fracdo ideal de cada Cotista titular de Cotas Seniores sera calculada em funcdo do valor agregado
dos Valores Unitarios de Referéncia das Cotas Seniores em circulacdo, tendo-se como referéncia
para definicdo do Valor Unitario de Referéncia das Cotas Seniores a data em que foi decidida a
liquidagdo da Classe Unica.

17.7.1 Os Direitos Creditdrios Cedidos e Ativos Financeiros de Liquidez remanescentes,
ndo entregues ao condominio dos Cotistas titulares de Cotas Seniores, deverdao ser
entregues aos Cotistas titulares de Cotas Subordinadas Mezanino, até o limite do Valor
Unitdrio de Referéncia destas, mediante a constituicido de um condominio,
proporcionalmente a sua participagdo no remanescente do patriménio da Classe Unica,
tendo-se como referéncia para definicdo do Valor Unitario de Referéncia das a data em
que foi decidida a liquidacdo da Classe Unica.

17.7.2 Apds tal procedimento, se ainda existir saldo remanescente, este sera
distribuido aos Cotistas titulares de Cotas Subordinadas Junior, mediante a constitui¢cdo
de um condominio, na proporgdo de sua participa¢gdo no remanescente do Patrimonio
Liquido.

17.7.3 Observados tais procedimentos, a Administradora estard desobrigada em
relacdo as responsabilidades estabelecidas no presente Anexo Descritivo, ficando
autorizada a liquidar a Classe Unica perante as autoridades competentes.

17.7.4 A Administradora devera notificar os Cotistas, se for o caso, (a) para que elejam
um administrador para referidos condominios de Direitos Creditorios e Ativos
Financeiros, na forma do artigo 1.323 do Cddigo Civil; e (b) informando a proporgao de
Direitos Creditérios Cedidos e Ativos Financeiros de Liquidez a que cada Cotista terd
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direito, sem que isso represente qualquer responsabilidade da Administradora perante
os Cotistas, apds a constituicdo dos condominios de tratam os itens anteriores.

17.7.5 Caso os Cotistas ndo procedam a eleicdo do administrador dos condominios
referidos nos itens 17.7 a 17.7.4 acima, essa fungdo serd exercida pelo Cotista que
detiver a maioria das Cotas da respectiva classe.

17.7.6 O Custodiante fard a guarda dos Documentos Comprobatérios e da
documentacdo relativa aos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da
Classe Unica, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da constituicdo dos condominios
referidos acima, dentro do qual os administradores dos condominios indicarao, a
Administradora e ao Custodiante, a hora e o local para que seja realizada a entrega dos
Documentos Comprobatdrios e da documentacdo relativa aos Ativos Financeiros de
Liquidez. Expirado esse prazo, o Custodiante poderd promover a consignacdao dos
Documentos Comprobatdérios e da documentacado relativa aos Ativos Financeiros, na
forma do artigo 334 do Cdédigo Civil.

CAPITULO 18 — ENCARGOS DA CLASSE UNICA
18.1 Em acréscimo aos encargos dispostos na parte geral do Regulamento, constituem
encargos da Classe Unica as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas diretamente, e
quaisquer despesas que ndo constituam encargos da Classe Unica ou do Fundo, correm por
conta do Prestador de Servico Essencial que a tiver contratado:

(i) Taxa de Custddia dos Direitos Creditdrios;

(ii) taxa de registro dos Direitos Creditdrios em Entidade Registradora;

(iii) despesas com eventual contratacdo de consultora especializada;

(iv) despesas com a contratacdo e remuneragdo dos Agentes de Cobranga
Extraordinaria; e

(v) despesas relacionadas a cobrancga dos Direitos Creditérios Inadimplidos.
CAPITULO 19 — RESERVAS DA CLASSE UNICA

19.1 Observada a ordem de alocacdo de recursos prevista no Capitulo 12 deste Anexo
Descritivo, o Gestor devera manter Reserva de Despesas e Encargos da Classe Unica, por conta
e ordem desta, desde a 12 Data de Integralizacdo de Cotas até a liquidacdo da Classe Unica,
equivalente ao valor estimado necessdrio para o pagamento de despesas ordinarias
identificadas como encargos da Classe Unica, incluindo-se a Taxa de Administracdo e a Taxa de
Gestdo, referentes aos 3 (trés) meses subsequentes.
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19.1.1 Os procedimentos descritos neste Capitulo 19 ndo constituem promessa ou
garantia, por parte do Gestor, de que haverd recursos suficientes para a constituicdo da
Reserva de Despesas e Encargos, representando apenas um objetivo a ser perseguido.

19.2 Observada a ordem de alocacao de recursos prevista no Capitulo 12 deste Anexo
Descritivo, a partir de cada Data de Inicio da Retencdo da Reserva de Amortizacao, o Gestor
devera manter Reserva de Amortizacao, equivalente a 100% (cem por cento) da Projecdo de
Pagamento das Cotas Publicas relativa a Data de Pagamento a que se refere a Data de Inicio da
Retencdo da Reserva de Amortizacdo em questao.

19.3 Os procedimentos descritos neste Capitulo 19 n3o constituem promessa ou garantia,
por parte do Gestor, de que haverd recursos suficientes para a constituicdo da Reserva de
Despesas e Encargos e da Reserva de Amortizagdo, representando apenas um objetivo a ser
perseguido.

19.4 Os recursos da Reserva de Despesas e Encargos e da Reserva de Amortizacdo serao
mantidos em Disponibilidades.

CAPITULO 20 — CUSTOS REFERENTES A DEFESA DOS COTISTAS

20.1 Caso o Patriménio Liquido seja negativo ou a Classe Unica ndo possua recursos
disponiveis, em moeda corrente nacional, suficientes para a adocdo e manutencdo, direta ou
indireta, dos procedimentos judiciais e extrajudiciais necessarios a cobran¢a dos Direitos
Creditérios e dos Ativos Financeiros de Liquidez de titularidade da Classe Unica e a defesa dos
direitos, interesses e prerrogativas da Classe Unica, os Cotistas, reunidos em Assembleia
Especial, poderdo aprovar o aporte de recursos na Classe Unica, por meio da emissdo, subscrigdo
e integralizacdo de novas Cotas, a ser realizada por todos os Cotistas, nas propor¢des dos valores
de suas Cotas, no Dia Util anterior a realizacdo da referida Assembleia Especial, para assegurar,
se for o caso, a adogao e manuteng¢do dos procedimentos acima referidos.

20.2 Todos os custos e despesas referidos neste capitulo serdo de inteira responsabilidade
da Classe Unica e dos Cotistas, n3o estando a Administradora, o Gestor, o Custodiante, a
Cedente ou os Agentes de Cobranca Extraordindria (com excec¢do de sua atuac¢do na qualidade
de Cotista da Classe Unica, caso aplicdvel), em conjunto ou isoladamente, obrigados pelo
adiantamento ou pagamento de valores relacionados aos procedimentos referidos neste
capitulo.

20.3 A realizagdo de despesas ou a assunc¢do de obrigagdes, por conta e ordem da Classe
Unica, nos termos deste capitulo, devera ser previamente aprovada pelos Cotistas reunidos na
Assembleia Especial prevista no item 20.1 acima. Caso a realizacdo das referidas despesas ou a
assuncao de obrigacdes seja aprovada na forma deste capitulo, os Cotistas deverdo definir na
referida Assembleia Especial, conforme o caso, o cronograma de integralizacdo das Cotas, as
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quais deverdo ser integralizadas em moeda corrente nacional, nos termos definidos na referida
Assembleia Especial, sendo vedada qualquer forma de compensacao.

20.4 Nenhuma medida judicial ou extrajudicial em defesa dos interesses da Classe Unica e/ou
dos Cotistas serd iniciada ou mantida antes do recebimento integral do adiantamento a que se
refere este capitulo e da assuncdo, pelos Cotistas, do compromisso de prover os recursos
necessdrios ao pagamento de verba de sucumbéncia a que a Classe Unica venha a ser
eventualmente condenada.

20.5 A Administradora, o Gestor, o Custodiante, a Cedente e os Agentes de Cobranca
Extraordinaria (com exceg3o de sua atuagdo na qualidade de Cotista da Classe Unica), bem como
seus administradores, empregados e demais prepostos ndo sdo responsaveis por eventuais
danos ou prejuizos, de qualquer natureza, sofridos pela Classe Unica e pelos Cotistas em
decorréncia da ndo propositura (ou prosseguimento) de medidas judiciais ou extrajudiciais
necessarias a salvaguarda de seus direitos, garantias e prerrogativas, caso os Cotistas nao
aportem os recursos suficientes para tanto, na forma deste capitulo.

20.6 Todos os pagamentos devidos pelos Cotistas a Classe Unica, nos termos deste capitulo,
deverdo ser realizados em moeda corrente nacional, livres e desembaracados de quaisquer
taxas, impostos, contribuicdes ou encargos, presentes ou futuros, que incidam ou venham a
incidir sobre tais pagamentos, incluindo as despesas decorrentes de tributos ou de contribuicdes
incidentes sobre os pagamentos intermedidrios, independentemente de quem seja o
contribuinte, de forma que a Classe Unica receba os recursos devidos pelos seus valores
integrais, acrescidos dos montantes necessarios para que a mesma possa honrar integralmente
suas obrigacles, nas respectivas datas de pagamento, sem qualquer desconto ou deducdo,
sendo expressamente vedada qualquer forma de compensacao.

CAPITULO 21 — FATORES DE RISCO

21.1  Os investimentos na Classe Unica apresentam riscos, notadamente aqueles abaixo
indicados. Ndo ha garantia de completa eliminacdo da possibilidade de perdas para a Classe
Unica e para os Cotistas, ndo podendo a Administradora, o Gestor, o Custodiante, o Controlador,
os Agentes de Cobranga Extraordindria ou os demais prestadores de servigos contratados pela
Classe Unica, em hipdtese alguma, ser responsabilizados por qualquer deprecia¢do ou perda de
valor dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da
Classe Unica, ou por eventuais prejuizos incorridos pelos Cotistas quando da amortizacdo ou do
resgate das Cotas, nos termos deste Anexo Descritivo. O investidor, antes de adquirir as Cotas,
deve ler cuidadosamente o presente Anexo Descritivo, especialmente este Capitulo 21,
responsabilizando-se integralmente pelo seu investimento na Classe Unica.

21.1.1 Todo Cotista, ao ingressar na Classe Unica, devera atestar, por escrito, estar

ciente dos riscos de investimento nas Cotas e expressar sua concordancia em, ainda
assim, realiza-lo, por meio da assinatura de termo de adesdo e de ciéncia de risco.
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21.1.2 A Classe Unica e os Cotistas estdo sujeitos aos fatores de risco abaixo descritos,
de forma ndo exaustiva.

Riscos de mercado

21.1.3 Efeitos da politica econémica do Governo Federal — A Classe Unica, seus ativos,
a Cedente e os Devedores estdo sujeitos aos efeitos da politica econ6mica praticada
pelo Governo Federal. O Governo Federal intervém frequentemente nas politicas
monetdria, fiscal e cambial e, consequentemente, também na economia do pais. As
medidas que podem vir a ser adotadas pelo Governo Federal para estabilizar a economia
e controlar a inflagdo compreendem, entre outros, controle de saldrios e pregos,
desvalorizacdo cambial, controle de capitais e limitacdes no comércio exterior. O
negdécio, a condicdo financeira e os resultados da Cedente, os setores econdmicos
especificos em que atua, os Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe Unica,
bem como a originacdo e o pagamento dos Direitos Creditérios poderdo ser
adversamente afetados por mudancas nas politicas governamentais, bem como por (a)
flutuacdes das taxas de cambio; (b) alteracGes na inflagdo; (c) alteragdes nas taxas de
juros; (d) alteracGes na politica fiscal; e (e) outros eventos politicos, diplomaticos, sociais
e econdmicos que possam afetar o Brasil ou os mercados internacionais. Medidas do
Governo Federal para manter a estabilidade econémica, bem como a especulagdo sobre
eventuais atos futuros do Governo Federal podem gerar incertezas sobre a economia
brasileira e uma maior volatilidade no mercado de capitais nacional, afetando
adversamente os negdcios, a condic¢do financeira e os resultados da Cedente, bem como
a liquidacgdo, pelos respectivos Devedores, dos Direitos Creditérios Cedidos.

21.1.4 Descasamento de Taxas — Os Direitos Creditdrios a serem adquiridos pela Classe
Unica serdo contratados a taxas prefixadas, e seus fluxos de caixa ndo serdo corrigidos
por inflacdo, sendo que a Meta de Rentabilidade das Cotas Seniores e das Cotas
Subordinadas Mezanino pode ser varidvel, incluindo sem limitagdo, atrelada a indices
de inflagdo. Assim, os recursos da Classe Unica poderdo ser insuficientes para pagar
parte ou a totalidade das respectivas Metas de Rentabilidade previstas para as Cotas
Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino. Nessa hipdtese, os Cotistas poderao ter a
rentabilidade de suas Cotas afetadas negativamente, sendo certo que a Cedente, o
Custodiante, o Gestor, os Agentes de Cobranca Extraordinaria, a Classe Unica e a
Administradora ndo prometem ou asseguram rentabilidade aos Cotistas.

21.1.5 Rentabilidade dos Ativos Financeiros Inferior a Meta de Rentabilidade das Cotas
Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino — A parcela do patriménio da Classe Unica
ndo aplicada em Direitos Creditérios pode ser aplicada em Ativos Financeiros, os quais
podem apresentar valoragao efetiva inferior a Meta de Rentabilidade das Cotas Seniores
e das Cotas Subordinadas Mezanino, o que pode fazer com que os recursos da Classe
Unica se tornem insuficientes para pagar parte ou a totalidade das respectivas Metas de
Rentabilidade previstas para as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino.
Nessa hipdtese, os Cotistas poderdo ter a rentabilidade de suas Cotas afetadas
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negativamente, sendo certo que nem a Classe Unica, a Cedente, o Custodiante, o Gestor
e a Administradora ndo prometem ou asseguram rentabilidade aos Cotistas.

21.1.6 Flutuagao de pregos dos ativos — Os precos e a rentabilidade dos ativos
integrantes da carteira da Classe Unica, incluindo os Ativos Financeiros, poderdo flutuar
em razao de diversos fatores de mercado, tais como variacdo da liquidez e alteracGes na
politica de crédito, econbmica e fiscal, bem como em razio de altera¢cdes na
regulamentacdo sobre a precificacdo de referidos ativos. Essa oscilacdo dos precos
podera fazer com que parte ou a totalidade desses ativos que integram a carteira da
Classe Unica seja avaliada por valores inferiores ao da emissdo ou da contabilizacdo

inicial, levando a reducdo do patrimonio da Classe Unica e, consequentemente, a
prejuizos por parte dos Cotistas.

21.1.7 Cdélculo de Remunerag¢do com antecedéncia em relagdo as Datas de Pagamento
— O Gestor devera determinar os Valores Unitdrios de Referéncia Corrigidos Antes da
Amortizac3o e os respectivos Limites Superiores de Remuneracdo 1 (um) Dia Util antes
das respectivas Datas de Pagamentos. Como potencialmente nem todos os parametros
de mercado necessarios para determinacdo de tais parametros estardo disponiveis em
tal data, o presente Anexo Descritivo prevé as formas de determinacdo de tais
parametros utilizando as informacgées entdo disponiveis. Como ndo ha garantia de que
os valores determinados conforme os mecanismos previstos no presente Anexo
Descritivo coincidam com os valores que seriam determinados caso todas as
informacdes de mercado estivessem disponiveis, nem tampouco serdo devidas
guaisquer compensacgoes financeiras, multas ou penalidades entre o Fundo e os Cotistas
caso tais valores ndo coincidam, as rentabilidades dos Cotistas poderao diferir das Metas
de Rentabilidade de suas Cotas.

Risco de crédito

21.1.8 Risco de crédito dos Devedores e da Cedente — consiste no risco de
inadimplemento ou atraso no pagamento (a) de juros e/ou principal pelos Devedores
ou (b) dos valores decorrentes da resolucdo da cessdo de Direitos Creditérios pela
Cedente, nos termos do Contrato de Cessdo. O inadimplemento pelos Devedores ou
pela Cedente de suas obrigacGes perante o Fundo podera ocasionar, conforme o caso,
a reducdo de ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das operacGes
contratadas e nao liquidadas.

21.1.9 Auséncia de garantias ou de coobriga¢do — As aplica¢Ges realizadas na Classe
Unica n3o contam com garantia da Administradora, do Gestor, do Custodiante, do
Controlador, da Cedente, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou,
ainda, do Fundo Garantidor de Crédito — FGC. Adicionalmente, a Classe Unica, a
Administradora, o Gestor, o Custodiante, a Cedente, os Agentes de Cobranca
Extraordindria e o Controlador ndo respondem pela solvéncia dos Devedores e nao
prometem ou asseguram aos Cotistas qualquer rentabilidade decorrente da aplicagdo
nas Cotas. Todos os eventuais rendimentos, bem como o pagamento do principal,
provirdo exclusivamente da carteira da Classe Unica, a qual estd sujeita a riscos diversos
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e cujo desempenho é incerto. Ademais, [a existéncia de classificacdo de risco (rating)
n3o traz garantias em relagdo a Classe Unica, podendo a classificagdo de risco (rating)
ser alterada ao longo do prazo de duracdo da Classe Unica]. Além disso, na ocorréncia
de desenquadramento da Classe Unica com relacdo ao indice de Subordinac¢do, os
Cotistas Subordinados [ndo estdo obrigados a subscrever e integralizar as novas Cotas
Subordinadas para fins de recomposicio ou reenquadramento do findice de
Subordinacao].

21.1.10 Cota Subordinada Junior de Montante N3o Relevante — diferentemente do que
ocorre em outros fundos de investimento em direitos creditérios, o valor das Cotas
Subordinadas Junior podera representar um percentual muito reduzido do Patriménio
Liquido da Classe Unica, inclusive inferior a 1% (um por cento) do Patriménio Liquido,
de forma que ndo representa uma efetiva protecao aos Cotistas Seniores e aos Cotistas
Subordinados Mezanino em relacdo a perdas que possam ser verificadas pela Classe
Unica. Assim, quaisquer perdas experimentadas pela Classe Unica podem
potencialmente reduzir o valor das Cotas Subordinadas Mezanino e, conforme o caso,
das Cotas Seniores.

21.1.11 Risco de concentracdo em Ativos Financeiros — E permitido a Classe Unica
manter até 50% (cinquenta por cento) de sua carteira aplicada em Ativos Financeiros.
AlteracGes no cendrio macroecondmico que possam comprometer a capacidade de
pagamento, bem como alteragdes nas condi¢des financeiras dos emissores dos Ativos
Financeiros e/ou na percep¢do do mercado acerca de tais emissores, podem trazer
impactos significativos aos precgos e liquidez dos Ativos Financeiros, provocando perdas
para a Classe Unica e para os Cotistas. Ademais, a falta de capacidade e/ou disposi¢do
de pagamento de qualquer dos emissores dos Ativos Financeiros acarretara perdas para
a Classe Unica, podendo este, inclusive, incorrer em custos com o fim de recuperar os
seus créditos. O ndo-pagamento dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe
Unica e os custos administrativos e de recuperacdo de créditos da Classe Unica poderdo
fazer com que a Classe Unica sofra uma perda patrimonial significativa, o que afetaria
negativamente a rentabilidade das Cotas.

21.1.12 Risco de desenquadramento para fins tributario - Nos termos da Lei n? 14.754,
de 12 de dezembro de 2023, condicionado ao enquadramento do Fundo como entidade
de investimento e a observancia da Alocagdo Minima para Fins Tributarios, de acordo
com as definicdes de “entidade de investimento” e de “direitos creditérios” na
Resolugao CMN n? 5.111, 21 de dezembro de 2023, o Fundo ndo estard sujeito a
tributacdo periddica de que trata a sec¢do Il do capitulo Il da Lei n® 14.754/23. N&o é
possivel garantir que todos os requisitos previstos na Lei n? 14.754/23 e na Resolugdo
CMN n25.111/23 serdo sempre atendidos, de modo que os rendimentos das aplica¢bes
no Fundo poderdo sujeitar-se a tributagdo periddica. Nessa hipétese, a Gestora envidara
os seus melhores esforcos para adquirir ativos que sejam compativeis com a
classificagdo do Fundo como de longo prazo para fins tributarios. Todavia, também nao
ha garantia de que a Gestora conseguira fazer com que o Fundo seja classificado como
de longo prazo
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21.1.13 Fatores macroecondmicos — Como a Classe Unica aplicard seus recursos
preponderantemente em Direitos Creditérios, o pagamento das amortizacdes e
rentabilidade aos Cotistas dependera do recebimento das quantias devidas em fungao
dos Direitos Creditdrios Cedidos, ou seja, dependerd da solvéncia dos respectivos
Devedores para distribuicdo de rendimentos aos Cotistas. A solvéncia dos Devedores
poderd ser afetada por fatores macroeconémicos, tais como elevacao das taxas de juros,
aumento da inflagdo e baixos indices de crescimento econémico. Assim, na hipdtese de
ocorréncia de um ou mais desses eventos, podera haver o aumento da inadimpléncia
dos Direitos Creditérios Cedidos, afetando negativamente os resultados a Classe Unica
e provocando perdas patrimoniais aos Cotistas.

21.1.14 Riscos associados aos Devedores — Os Direitos Creditdrios a serem cedidos a
Classe Unica serdo descontados pelos entes consignantes dos vencimentos do Devedor.
A capacidade de pagamento do Devedor podera ser afetada se, por forca de decisdao
judicial, este for obrigado a pagar pensao alimenticia, a qual tem preferéncia em relagao
ao crédito consignado para fins de desconto em folha de beneficios. Ainda, a morte do
Devedor interrompe o desconto em folha automatico das parcelas devidas da CCB, nao
havendo qualquer seguro ou mecanismo que garanta uma indeniza¢do a Classe Unica
nesses casos. Em qualquer dessas hipdteses, a Classe Unica pode negociar ou cobrar
diretamente do Devedor, ou de seu espdlio (no caso de falecimento do Devedor). Caso
a negociacdo e a cobranca verifiquem-se infrutiferas, a Classe Unica suportara os
prejuizos dai advindos, o que afetara sua rentabilidade.

21.1.15 Cobranca Extrajudicial e Judicial — E possivel que a Classe Unica tenha que cobrar
judicial ou extrajudicialmente dos Direitos Creditdrios Inadimplidos diretamente dos
Devedores. Nada garante, contudo, que referida cobranca atingird os resultados
almejados, recuperando para a Classe Unica o total dos Direitos Creditdrios
Inadimplidos, o que poderd implicar perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas.
Considerando que a Classe Unica podera adquirir Direitos Creditérios de baixo valor
individual, é possivel haver Direitos Creditérios cuja cobranga extrajudicial ndo tenha
sucesso e que nao se justifique, do ponto de vista econémico, a sua cobranca judicial,
importando em perdas para a Classe Unica. Os custos incorridos com os procedimentos
extrajudiciais ou judiciais necessarios a cobranga dos Direitos Creditdrios Inadimplidos
e a salvaguarda dos direitos, das garantias e das prerrogativas dos Cotistas sdo de inteira
e exclusiva responsabilidade da Classe Unica e, consequentemente, dos Cotistas. A
Administradora, o Custodiante, o Gestor e os Agentes de Cobranca Extraordindria ndo
serdo responsaveis, em conjunto ou isoladamente, por qualquer dano ou prejuizo
sofrido pela Classe Unica ou por qualquer dos Cotistas em decorréncia da ndo
propositura (ou do n3o prosseguimento), pela Classe Unica ou pelos Cotistas, na
hipdtese acima descrita, de medidas judiciais ou extrajudiciais necessarias a preservacao
de seus direitos e prerrogativas. Caso a Classe Unica seja condenada em processo
judicial de cobranga de Direitos Creditérios por qualquer razao, inclusive em razdo de
fraude por parte da Cedente ou dos Devedores ou descumprimento pelos Agentes de
Cobranca Extraordinaria de suas obrigacGes, poderd ter que arcar com eventual
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condenac¢do e honorarios da outra parte. Ainda, em caso de fraude por terceiros na
formalizac3o de Direitos Creditérios, na emissdo de CCBs, por exemplo, a Classe Unica
pode ser demandada judicialmente por cobranca indevida, o que pode trazer prejuizos
a Classe Unica e aos Cotistas.

Risco de liquidez

21.1.16 Inexisténcia de mercado secundario para negociacdo de Direitos Creditérios —
N3ao existe, no Brasil, mercado secunddrio ativo para negociacdo de Direitos Creditérios.
Além disso, as CCBs ndo sdo registradas para negociacdo em mercados organizados.
Portanto, caso, por qualquer motivo, seja necessaria a venda dos Direitos Creditérios
Cedidos, poderd nao haver compradores ou o preco de alienacdo de tais Direitos
Creditérios poderd refletir essa falta de liquidez. Estes fatores podem prejudicar o
pagamento de amortizagGes aos Cotistas, nos valores e nos prazos previstos neste
Anexo Descritivo e em cada Suplemento, podendo, assim, causar perdas ao patrimonio
da Classe Unica e aos Cotistas.

21.1.17 Falta de liquidez dos Ativos Financeiros — A parcela do patrimonio da Classe
Unica n3o aplicada em Direitos Creditdrios podera ser aplicada em Ativos Financeiros.
Os Ativos Financeiros podem vir a se mostrar iliquidos (seja por auséncia de mercado
secunddrio ativo, seja por eventual atraso no pagamento por parte do respectivo
emissor e/ou devedor), o que poderia, eventualmente, afetar os pagamentos de
amortizacdo e/ou de resgate das Cotas, caso a Classe Unica precise vender referidos
ativos.

21.1.18 Fundo fechado e mercado secundario — A Classe Unica é constituida sob a forma
de condominio fechado, de modo que as Cotas somente serdo resgatadas ao término
dos Prazos de Duracdo das respectivas séries / emissdes de Cotas ou em virtude da
liquidacdo da Classe Unica. Uma vez que o prazo de duracdo da Classe Unica é
indeterminado, o Cotista ndo tera liquidez em seu investimento na Classe Unica, exceto
(a) por ocasido das amortizagOes e dos resgates, nos termos deste Anexo Descritivo; ou
(b) por meio da alienac¢do de suas Cotas no mercado secundario. Atualmente, o mercado
secunddrio de cotas de fundos de investimento e, especificamente, de cotas de fundos
de investimento em direitos creditdrios, apresenta baixa liquidez, o que é agravado pelo
fato de as Cotas poderem ser adquiridas somente por Investidores Autorizados, o que
pode dificultar a venda das Cotas ou ocasionar a obteng¢do de um preco de venda que
cause perda de patrimdnio ao Cotista. Ndo ha qualquer garantia da Administradora, do
Gestor, do Custodiante ou da Cedente em relacdo a possibilidade de venda das Cotas no
mercado secundario ou ao preco obtido por elas, ou mesmo garantia de saida ao Cotista.

21.1.19 Restricio a negociagdo de Cotas da Classe Unica que sejam objeto de
distribuicdo publica — Auséncia de Prospecto. A Classe Unica poderd realizar a
distribuicdo de Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino por meio de ofertas
publicas, nos termos da regulamentagdo aplicavel. De acordo com as normas aplicaveis
na data deste Anexo Descritivo, em caso de realizacdo de oferta publica destinada
exclusivamente a investidores profissionais, o ofertante esta desobrigado de preparar e
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disponibilizar prospecto da oferta em questdo. A ndo adogao de prospecto pode limitar
o0 acesso de informacdes da Classe Unica pelos investidores. Além disso, a distribuicdo
de Cotas por meio de ofertas publicas destinada exclusivamente a investidores
profissionais, nos termos das normas em vigor na data deste Anexo Descritivo, implica
em restricdo de negociacdo das Cotas objeto da oferta.

21.1.20 Integralizacdo a Prazo — As Cotas somente podem ser negociadas caso estejam
integralizadas. Dessa forma, até que cumpra sua obrigacdo de integralizar as Cotas, o
Cotista ndo poderd transferir Cotas nem a obriga¢do de integraliza-las. Além disso, a ndo
integralizagdo tempestiva das Cotas conforme previsto neste Anexo Descritivo e no
respectivo Suplemento acarretard penalidades aos Cotistas inadimplentes. A nao
integralizacdo tempestiva das Cotas impede a plena realizacdo dos objetivos da Classe
Unica e pode causar prejuizos a Classe Unica e aos demais Cotistas.

21.1.21 Liquidagdo antecipada — As Cotas serdo amortizadas de acordo com o
estabelecido neste Anexo Descritivo e em seus respectivos Suplementos. No entanto,
ha eventos que podem ensejar o inicio de uma Amortizacdo Sequencial, conforme
indicado no capitulo 16 do presente Anexo Descritivo e/ou a liquida¢do antecipada do
Fundo, conforme indicados neste Anexo Descritivo. Assim, ha a possibilidade de os
Cotistas terem suas Cotas resgatadas antecipadamente, eventualmente por valores
inferiores aos esperados. Nessas hipdteses, os Cotistas poderdo ter seu horizonte
original de investimento reduzido e poderdo ndo conseguir reinvestir os recursos
recebidos com a mesma rentabilidade, conforme o caso.

21.1.22 Insuficiéncia de recursos no momento da liquidagdo da Classe Unica — No
momento da liquidacdo da Classe Unica, a Classe Unica poderd n3o dispor de recursos
para pagamento aos Cotistas em razdo de, por exemplo, o pagamento dos Direitos
Creditorios Cedidos ainda ndo ser exigivel dos Devedores. Nessa hipdtese, o pagamento
aos Cotistas ficaria condicionado (a) ao vencimento dos Direitos Creditérios Cedidos e
ao pagamento pelos Devedores; (b) a venda dos Direitos Creditdrios Cedidos a terceiros,
com risco de desdgio que poderia comprometer a rentabilidade da Classe Unica; ou (c)
ao resgate das Cotas em Direitos Creditdrios Cedidos e em Ativos Financeiros
integrantes da carteira da Classe Unica. Em qualquer das trés situacdes, os Cotistas
poderiam sofrer prejuizos patrimoniais.

21.1.23 Risco de liquidacdo das Cotas da Classe Unica com a dacdo em pagamento de
Direitos Creditérios Cedidos — Na ocorréncia de uma das hipdteses de liquidacdo da
Classe Unica, as Cotas poderao ser pagas mediante a dacio em pagamento de Direitos
Creditérios Cedidos, nos termos autorizados pelo Anexo Descritivo. Nessa hipdtese, os
Cotistas poderdo encontrar dificuldades para vender os Direitos Creditérios Cedidos
recebidos da Classe Unica ou para administrar/cobrar os valores devidos pelos
respectivos Devedores.

Riscos de originacdo e de descontinuidade

21.1.24 Risco de Originagdo — Modificacdo de Direitos Creditérios Cedidos por Decisdo
Judicial — Os Direitos Creditdrios Cedidos podem eventualmente ter suas condicGes
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questionadas em juizo pelos respectivos Devedores, inclusive em razdao dos juros e
encargos aplicdveis. Ndo pode ser afastada a possibilidade de os Devedores lograrem
éxito nas eventuais demandas ajuizadas. Nessa hipdtese, os Direitos Creditérios Cedidos
podem ter seus valores reduzidos ou até anulados em decisdes judiciais, o que afetaria
negativamente o patriménio da Classe Unica.

21.1.25 Risco de Originagdo — Diminuicdo da Quantidade de Direitos Creditdrios
Elegiveis — Os Direitos Creditérios Elegiveis serdao originados exclusivamente pela
Cedente, sendo certo que a Classe Unica n3o possui qualquer acordo de exclusividade
ou direito de preferéncia contratado com a Cedente. Na hipdtese de, por qualquer
motivo, ndo existirem Direitos Creditérios Elegiveis disponiveis para cessdo a Classe
Unica, podera haver um desenquadramento da Classe Unica com relag3o a seus limites
de Alocacdo Minima e consequentemente a liquidacdo antecipada da Classe Unica, nos
termos deste Anexo Descritivo.

21.1.26 Risco de Originador — As atividades da Cedente que resultam na originagdo dos
Direitos Creditérios para atendimento a politica de investimentos da Classe Unica
podem, devido a sua natureza, ser afetadas por diversos fatores, inclusive condicdes de
mercado, efeitos da politica econémica do governo brasileiro e riscos operacionais.
Caso, em decorréncia de problemas relacionados as atividades da Cedente, a Classe
Unica n3o consiga adquirir Direitos Creditérios Elegiveis, poderd haver um
desenquadramento da Classe Unica com relac3o a seus limites de Alocacdo Minima e
consequentemente a liquidacdo antecipada da Classe Unica, nos termos deste Anexo
Descritivo. Ndo ha garantia de que a Cedente conseguira e/ou ird originar e/ou ceder
Direitos Creditdrios Elegiveis suficientes para que a Classe Unica se enquadre a Alocacdo
Minima e continue em existéncia. Além disso, a auséncia e/ou reducdo na quantidade
de Direitos Creditérios Elegiveis para aquisicio pela Classe Unica podera impactar
negativamente na rentabilidade das Cotas em funcdo da impossibilidade de aquisicdo
de Ativos Financeiros com a rentabilidade igual ou superior aquela proporcionada pelos
Direitos Creditérios.

21.1.27 Liquidago da Classe Unica — A Classe Unica podera ser liquidada na ocorréncia
de determinados eventos, por deliberacdo da Assembleia Geral ou em caso de
determinagao da CVM, nos termos do presente Anexo Descritivo e da regulamentagao
aplicavel. Ocorrendo a liquidagdo da Classe Unica, podera n3o haver recursos suficientes
para pagamento aos Cotistas (por exemplo, em razdo de o pagamento dos Direitos
Creditorios Cedidos ainda ndo ser exigivel dos respectivos Devedores). Neste caso, (a)
os Cotistas teriam suas Cotas resgatadas em Direitos Creditérios Cedidos e em Ativos
Financeiros integrantes da carteira da Classe Unica; ou (b) o pagamento do resgate das
Cotas ficaria condicionado (1) ao vencimento e pagamento pelos Devedores das
parcelas relativas aos Direitos Creditorios Cedidos; ou (2) a venda dos Direitos
Creditérios Cedidos a terceiros, sendo que o preco praticado poderia causar perda aos
Cotistas. Além disso, em caso de liquidagdo antecipada da Classe Unica, os Cotistas
poderdo ter seu horizonte original de investimento reduzido e poderdo ndo conseguir
reinvestir os recursos recebidos com a mesma remunerac3o buscada pela Classe Unica,
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n3o sendo devida pela Classe Unica, pela Administradora, pelo Gestor, pela Cedente ou
pelo Custodiante qualquer multa ou penalidade, a qualquer titulo, em decorréncia desse
fato.

21.1.28 Interrupcdo e/ou falha dos servicos pelos prestadores contratados pela Classe
Unica em caso de descontinuidades relacionadas & Cedente — A Cedente presta servigos
para a Classe Unica, inclusive a cobranca de Direitos Creditérios Inadimplidos. Uma
eventual interrupcao na prestacdo dos servicos pela Cedente, inclusive em decorréncia
de intervencao, liquidagao, regime de administracado especial temporario — RAET, se for
o caso, ou pedidos de recuperacao judicial, faléncia, planos de recuperacao extrajudicial
ou outro procedimento de natureza similar, podera afetar direta ou indiretamente, o
regular funcionamento da Classe Unica. Isso poderd levar a prejuizos a Classe Unica ou,
até mesmo, a sua liquidagdo antecipada.

21.1.29 Monitoragdo dos Eventos de Insolvéncia pela Administradora — A
Administradora devera monitorar a ocorréncia de Eventos de Insolvéncia, por meio de
verificagdo mensal em drgdos de protecdo ao crédito (Boa Vista e/ou Serasa) ou de
eventual comunicacdo encaminhada por terceiros interessados, juntamente com a
documentagdo comprobatdria. Falhas da Administradora na identificacdo de Eventos de
Insolvéncia nas verificagdes mensais, ou ocorréncias de tais eventos entre verificacdes
mensais, ou até que estes venham a ser comunicados a Administradora pela Cedente
ou por terceiros interessados podem fazer com que um Evento de Liquidacdo
Antecipada ndo seja identificado. A Administradora ndo podera ser responsabilizada por
eventuais prejuizos que sejam causados aos Cotistas em decorréncia de Eventos de
Insolvéncia que ndo sejam verificdveis a partir dos relatérios dos érgdos de protegdo ao
crédito, caso ndo venha a ser notificada da ocorréncia do referido Evento de Insolvéncia
por terceiros.

Riscos operacionais

21.1.30 Risco decorrente de falhas operacionais — A identificacdo, a cessdo e a cobranca
dos Direitos Creditérios Cedidos dependem da atuagdo conjunta e coordenada do
Custodiante, da Cedente, do Gestor, dos Agentes de Cobranga Extraordindria e da
Administradora. A Classe Unica podera sofrer perdas patrimoniais, caso os processos
operacionais descritos no presente Anexo Descritivo, no Contrato de Cessao e nos
contratos com os respectivos prestadores de servicos da Classe Unica venham a sofrer
falhas técnicas ou sejam comprometidos pela necessidade de substituicdo de qualquer
dos prestadores de servigos contratados.

21.1.31 Interrupcdo dos servicos pelos prestadores contratados pela Classe Unica —
Eventual interrupcdo da prestacdo de servicos pelos prestadores de servigos
contratados pela Classe Unica, inclusive no caso de sua substituicio, por qualquer
motivo, podera afetar o regular funcionamento da Classe Unica. Isso poderd levar a
prejuizos a Classe Unica ou, até mesmo, a sua liquidac3o antecipada.

21.1.32 Risco de irregularidades nos Documentos Comprobatérios dos Direitos
Creditérios Cedidos — O Custodiante realizard a verificacdo da regularidade dos
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Documentos Comprobatdrios em datas posteriores as respectivas Datas de Aquisi¢ao e
Pagamento, nos termos deste Anexo Descritivo. Dessa forma, a carteira da Classe Unica
poderd conter Direitos Creditorios Cedidos cuja documentacdo apresente
irregularidades decorrentes da eventual formalizacdo inadequada dos Documentos
Comprobatdrios, sem que haja garantia da Cedente, o que podera obstar o pleno
exercicio pela Classe Unica das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos
Creditorios Cedidos.

21.1.33 Documentos Comprobatérios — Documentos Eletrénicos — Os Documentos
Comprobatdrios que evidenciam o lastro dos Direitos Creditérios Cedidos sdo
documentos eletrdnicos. Falhas nos sistemas de arquivo de tais documentos podem
dificultar o acesso a eles. Assim, podera haver dificuldades no exercicio pleno pela Classe
Unica das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos, o que podera gerar
perdas a Classe Unica. A disponibilizacdo exclusivamente de forma eletronica pode
dificultar a producdo de prova da publicidade de tais documentos no futuro, podendo
obstar exercicio pleno pela Classe Unica das prerrogativas decorrentes da titularidade
dos Direitos Creditdrios e dificultar sua cobranca. Falhas nos processos eletronicos que
originam os Direitos Creditérios, inclusive em razdo de fraudes cometidas pelos
Devedores e/ou pela Cedente, podem acarretar questionamentos quanto a validade dos
Direitos Creditdrios Cedidos ou sua transferéncia exclusivamente a Classe Unica, o que
pode prejudicar a caracterizacdo dos Direitos Creditérios Cedidos como titulos
executivos extrajudiciais pelo poder judicidrio e sua cobranca, potencialmente gerando
prejuizos para a Classe Unica e seus Cotistas.

21.1.34 Riscos do Cartdo Consignado de Beneficios — o Cartdo Consignado de Beneficios
é um produto criado no ano de 2022, e que possui pouco histérico. Problemas com a
operacionalizagao deste tipo de crédito Consignado, ou alteragdes na regulamentagdo
aplicével a este tipo de produto, podem afetar material e adversamente a Classe Unica.

21.1.35 Risco de sistemas — Dada a complexidade operacional prépria dos fundos de
investimento em direitos creditérios, ndo ha garantia de que as trocas de informagdes
entre os sistemas eletronicos da Cedente, do Custodiante, da Administradora, do Gestor
e dos demais prestadores de servicos e da Classe Unica se dardo livres de erros. Caso
qualquer desses riscos venha a se materializar, a aquisi¢do, cobranga ou realiza¢do dos
Direitos Creditdrios podera ser adversamente afetada, prejudicando o desempenho da
Classe Unica.

Risco decorrente da precificacdo dos ativos

21.1.36 Precificagdo dos Ativos Financeiros — Os Ativos Financeiros integrantes da
carteira da Classe Unica serdo avaliados de acordo com os critérios e os procedimentos
estabelecidos pela regulamentacdo em vigor. Referidos parametros, tais como o de
marca¢do a mercado dos Ativos Financeiros (“mark-to-market”), poderdo causar
variagdes nos valores dos ativos integrantes da carteira da Classe Unica, podendo
resultar em redugdo do valor das Cotas.

Risco de fungibilidade
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21.1.37 Depésito dos pagamentos fora da Conta Escrow — A estrutura da Classe Unica
nao prevé o recebimento ordindrio de valores decorrentes do pagamento ordinario dos
Direitos Creditérios cedidos a Classe Unica por qualquer forma que ndo mediante
depdsitos na Conta Escrow. Nao obstante, os recursos decorrentes do Pré-Pagamento
serdo depositados diretamente em outras contas da Cedente, que ndo a Conta Escrow,
ficando a Cedente obrigada a transferir estes recursos para a Conta de Cobranca no
prazo maximo de 2 (dois) Dias Uteis do seu recebimento, conforme obriga¢do assumida
no Contrato de Cessao. Nestas hipdteses, ou ainda no caso de recebimento pela Cedente
de Direitos Creditérios Inadimplidos, enquanto os recursos nao forem transferidos a
Classe Unica, a Classe Unica estara correndo o risco de crédito da Cedente, e caso haja
qualquer Evento de Insolvéncia da Cedente, a Classe Unica poderd n3o receber os
valores que lhe sdo devidos, e poderd ter custos adicionais com a recuperacdo de tais
valores. Além disso, caso seja iniciado processo de intervencao, liquidagdo extrajudicial,
faléncia ou outro procedimento similar de protecao de credores envolvendo a Cedente,
os valores de tempos em tempos depositados na Conta Escrow poderdo ser bloqueados,
por medida judicial ou administrativa, o que podera acarretar prejuizo a Classe Unica e
aos Cotistas.

21.1.38 Depdsito dos pagamentos na Conta Escrow — Na Conta Escrow serdao
depositados valores, em decorréncia dos repasses de recursos que foram objeto de
cessdo de Direitos Creditérios a Classe Unica, devendo o Custodiante realizar a
conciliacdo dos pagamentos e a segregacao dos pagamentos provenientes dos Direitos
Creditérios cedidos a Classe Unica dos demais pagamentos recebidos em fungdo de
Direitos Creditérios que ndo tenham sido cedidos a Classe Unica. Por essa razdo, hd o
risco de fungibilidade entre os recursos da Cedente ou te terceiros cessiondrios da
Cedente, e os recursos da Classe Unica. Ndo ha garantias de que a obrigacdo de
realizacdo da conciliagdo dos pagamentos pelo Custodiante e repasse dos recursos a
Classe Unica seré suficiente para evitar prejuizos a Classe Unica.

21.1.39 Intervengao, liquidagao, faléncia ou aplicagdo de regimes similares a instituicdo
financeira nas quais as contas bancarias da Classe Unica serdo mantidas — Na hipdtese
de intervencdo da instituicdo financeira nas quais as contas bancdrias da Classe Unica
sdao mantidas, é possivel que o repasse dos recursos provenientes dos Direitos
Creditérios ndo ocorra no prazo esperado. Em caso de liquidacdo, de faléncia ou de
aplicacdo de regimes similares a tais instituicdes, havera a possibilidade de os recursos
ali depositados serem bloqueados e somente serem recuperados por meio de pedido
de restituicdo. Em ambos os casos, o patriménio da Classe Unica podera sofrer perdas e
a rentabilidade das Cotas podera ser afetada negativamente.

Outros Riscos

21.1.40 Risco de Pré-Pagamento — Os Direitos Creditérios estdo sujeitos a pré-
pagamento por parte de seus Devedores, ou seja, podem ser pagos a Classe Unica
anteriormente as suas respectivas datas de vencimento, inclusive logo apds a respectiva
Data de Aquisicdo e Pagamento. Desta forma, os Devedores podem, a qualquer tempo,
proceder ao pagamento antecipado, total ou parcial, do valor do principal e dos juros
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devidos até a data de pagamento do Direito Creditério. Este evento pode implicar no
recebimento, pela Classe Unica, de um valor inferior ao previamente previsto no
momento de sua aquisicdo, em decorréncia do desconto dos juros que seriam cobrados
ao longo do periodo compreendido entre a data do Pré- Pagamento e a data original de
vencimento do crédito ou do eventual desconto concedido em razdo do Pré-Pagamento,
ou, ainda, do pagamento inferior ao preco de aquisicao do Direito Creditério, caso o
Direito Creditério tenha sido adquirido com agio, bem como a Classe Unica podera ndo
conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneragdo, conforme o
caso, oferecida pelos Direitos Creditérios, resultando na reducdo da rentabilidade geral
da Classe Unica.

21.1.41 Possibilidade de Reducdo da taxa de remuneracdo dos Direitos Creditdrios —
Apesar de as CCBs representativas dos Direitos Creditdrios serem devidamente
constituidas por instituicdo financeira, os juros cobrados podem ser questionados
judicialmente apds a transferéncia de tais CCBs a Classe Unica. Determinadas decisdes
judiciais estabeleceram que cessdes de direitos creditérios a entidades ndo
participantes do Sistema Financeiro Nacional ndo atribuiriam, a tais cessionarias, as
mesmas prerrogativas que seriam atribuidas as entidades integrantes do Sistema
Financeiro Nacional, como a possibilidade de cobranca de encargos, juros e correcao
monetdria permitidos as instituicdes financeiras em decorréncia da aplicacdo do
Decreto 22.626/1933 (Lei de Usura), que institui o limite de cobranca de juros para
instituicoes externas ao sistema financeiro nacional. Sendo assim, ndo é possivel prever
se serdo impostas ou ndo a Classe Unica, por meio de decisdo judicial, limitacSes a
cobranga de encargos e/ou juros remuneratérios dos Direitos Creditdrios, nos termos
inicialmente pactuados com os Devedores. A imposicdo dos referidos limites de
cobranga podera afetar de forma adversa e relevante o fluxo de pagamentos dos
Direitos Creditdrios.

21.1.42 Risco de questionamento da validade e da eficacia da cessdo dos Direitos
Creditdrios — A cessdo dos Direitos Creditdrios para a Classe Unica pode ser invalidada
ou tornar-se ineficaz por decisdo judicial. Assim, a Classe Unica podera incorrer no risco
de os Direitos Creditdrios Cedidos serem alcancados por obrigacGes assumidas pela
Cedente, os recursos decorrentes de seus pagamentos serem bloqueados ou
redirecionados para pagamento de outras dividas da Cedente, conforme o caso,
inclusive em decorréncia de intervencao, liquidacdo, regime de administracdo especial
tempordrio — RAET, se for o caso, pedidos de recuperac¢do judicial, faléncia, planos de
recuperacdo extrajudicial ou outro procedimento de natureza similar, conforme
aplicavel. Os principais eventos que poderdo afetar a cessdo dos Direitos Creditdrios
Cedidos consistem em (a) possivel existéncia de garantias reais sobre os Direitos
Creditérios Cedidos, que tenham sido constituidas previamente a sua cessdo e sem
conhecimento da Classe Unica; (b) existéncia de penhora ou outra forma de constricdo
judicial sobre os Direitos Creditdrios Cedidos, constituida antes da sua cessdo e sem o
conhecimento da Classe Unica; (c) verificacio, em processo judicial, de simulag3o,
fraude contra credores ou fraude a execucdo praticada pela Cedente, conforme o caso;
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e (d) revogagdo da cessdo dos Direitos Creditérios Cedidos a Classe Unica, na hipétese
de faléncia da Cedente. Nessas hipoteses, os Direitos Creditérios Cedidos poderdo ser
bloqueados ou redirecionados para pagamento de outras dividas da Cedente, conforme
0 caso, e o Patrimonio Liquido podera ser afetado negativamente e a rentabilidade da
Classe Unica poderd ser afetada negativamente em razdo disso. A Administradora, o
Gestor, o Custodiante, os Agentes de Cobranca Extraordinaria e o Gestor ndao sao
responsaveis pela verificagcdo prévia ou posterior de determinadas causas de invalidade
ou ineficacia da cessdo de Direitos Creditdrios a Classe Unica, nem pelo ressarcimento
de qualquer prejuizo causado a Classe Unica e/ou aos Cotistas relacionado a qualquer
invalidade ou ineficacia da cessdo de Direitos Creditérios a Classe Unica.

21.1.43 Risco de Falhas na Originacdo e Formalizagao dos Direitos Creditérios Cedidos —
Os Documentos Comprobatdrios podem eventualmente conter irregularidades, como
falhas na sua elaboracdo e erros materiais, ou mesmo ndo serem suficientes para serem
caracterizados como titulos executivos extrajudiciais e ensejar um processo de
execucdo. Por esse motivo, a cobranca judicial dos referidos Direitos Creditérios Cedidos
poderd ndo se beneficiar da celeridade de um processo de execucao, ficando ressalvada
a cobranca pelas vias ordindrias, por meio da propositura de acdo de cobranga, por
exemplo. Dessa forma, a cobranca judicial dos Direitos Creditérios Cedidos podera ser
mais demorada do que seria caso seus Documentos Comprobatérios pudessem instruir
uma execucao judicial, uma vez que a cobranca pelas vias ordinarias imp&e ao credor a
obrigacdo de obter uma sentenca transitada em julgado reconhecendo o
inadimplemento do Direitos Creditdrios Cedidos, para que, somente depois, essa
sentenga possa ser executada. Esse procedimento, dependendo do tribunal em que a
cobranga se processa, pode demorar de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, em média.
Adicionalmente, para a instru¢do do pedido judicial de cobranga, poderdo ser
necessarios documentos e informagdes que ndo sdo enviados ao Fundo, ou mesmo
documentos e informagdes adicionais que deveriam ser fornecidos pela Cedente ou
Devedor a época da cessdo, 0s quais, uma vez ndo apresentados ou apresentados
extemporaneamente, poderdo obstar ou prejudicar a cobrancga judicial dos Direitos
Creditdrios Cedidos. Assim, a Classe Unica poderd permanecer longo tempo sem receber
os recursos oriundos dos Direitos Creditérios Cedidos que sejam discutidos
judicialmente, o que pode prejudicar o Fundo e a rentabilidade do investimento
realizado por seus Cotistas.

21.1.44 Riscos Relativos a Assinatura Eletrénica — As Propostas de Adesdo e a as CCBs
sdo assinadas através de plataforma de assinatura eletrénica, que ndo conta com a
utilizacdo da infraestrutura de chaves publicas brasileira (ICP-Brasil) instituida pelo
Governo Federal por meio da Medida Proviséria n® 2.200-2/01. A validade da
formalizacdo de documentos através da plataforma de assinatura e certificacdo
eletronica pode ser questionada judicialmente pelos Devedores, e ndo ha garantia que
tais Propostas de Adesdao e CCBs sejam aceitas como titulos executivos extrajudiciais
pelo poder judicidrio. Nesses casos, os Direitos Creditdrios Cedidos deverdo ser objeto
de cobranga por meio de acdo monitéria ou acdo de conhecimento, cujo rito é
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significativamente mais lento que uma ac¢do de execugdo, e cujo sucesso dependerd da
capacidade da Classe Unica de produzir provas ou evidéncias da existéncia de seu
crédito e do valor devido. Assim, a Classe Unica poderd permanecer longo tempo sem
receber os recursos oriundos dos Direitos Creditérios Cedidos que sejam discutidos
judicialmente, ou mesmo ndo conseguir recebé-los, o que pode prejudicar a Classe
Unica e a rentabilidade do investimento realizado por seus Cotistas.

21.1.45 Processo Eletronico de Originacdao, Cessdao e Custddia — Os Documentos
Comprobatdrios que evidenciam o lastro dos Direitos Creditérios Cedidos sdo gerados,
assinados e custodiados eletronicamente. Falhas em quaisquer desses processos
eletrbnicos, inclusive nos sistemas de arquivo de tais documentos e em razdo de fraudes
cometidas pelos Devedores e/ou pela Cedente, podem acarretar questionamentos
quanto a validade dos Direitos Creditérios Cedidos, o que pode prejudicar a
caracterizagdo dos Direitos Creditdrios Cedidos como titulos executivos extrajudiciais
pelo poder judiciario, e, portanto, gerar prejuizos para a Classe Unica e seus Cotistas.
Ainda, o endosso “em preto” das CCBs da Cedente a Classe Unica, ocorrera mediante a
celebracdo de Carta de Endosso "em preto" das CCBs, que é anexa e parte integrante da
respectiva CCB, sendo, portanto, documento gerado, assinado e custodiado
eletronicamente. Assim, ndo ha garantia de que as Cartas de Endosso celebradas pela
Cedente a Classe Unica n3o tenham sido precedidas — ou sejam sucedidas — de outra
carta eletronica de endosso celebrada pela Cedente, transferindo as CCBs a outro
cessionario, gerando duvidas a respeito da titularidade da CCB e potenciais prejuizos a
Classe Unica e aos Cotistas.

21.1.46 Cancelamento ou reducdo do beneficio pago ao Devedor — O beneficio pago ao
Devedor poderd ser reduzido ou cancelado, por decisdo administrativa ou judicial, em
decorréncia, inclusive, da verificagao de fraude ou revisdo do beneficio. Caso um Direito
Creditério Cedido venha a ser afetado por qualquer dos eventos descritos acima, a
Classe Unica n3o terd qualquer direito de indeniza¢do ou regresso contra a Cedente em
questdo, o que poderd impactar negativamente a rentabilidade da Classe Unica.

21.1.47 Auséncia de Notifica¢do dos Devedores — Em razao da significativa quantidade
e do baixo valor individual dos Direitos Creditdrios Cedidos, bem como da existéncia do
mecanismo de Consignagdo e da expressiva diversificagdo de Devedores, a Cedente ndao
realizard a notificagcdo da cessdo dos Direitos Creditérios aos Devedores. N3ao obstante,
para fins do artigo 290 do Cédigo Civil, a Classe Unica poderd, a seu exclusivo critério,
realizar a notificacdo da cessdo dos Direitos Creditdrios aos Devedores. Assim, 0s
Devedores poderdao ndo ser formalmente notificados acerca da cessdo de Direitos
Creditérios Cedidos a Classe Unica. Em funcdo disso, existe a possibilidade de os
Devedores efetuarem pagamentos diretamente a Cedente, que podera nao repassar
tais valores a Classe Unica, afetando negativamente o patriménio da Classe Unica e a
rentabilidade das Cotas.

21.1.48 Majoracao de Custos dos Prestadores de Servicos — Caso qualquer um dos
prestadores de servicos da Classe Unica venha a ser substituido, o custo do servigo
prestado pelo novo prestador de servico, caso seja de responsabilidade da Classe
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Unica, pode ser superior ao custo anterior, o que podera levar a perdas patrimoniais
e/ou a queda de rentabilidade da Classe Unica.

21.1.49 Critérios de Elegibilidade — ndo obrigatoriedade de manutencdo dos Critérios
de Elegibilidade apds a Data de Oferta de Direitos Creditérios — Nao é possivel assegurar
que os Critérios de Elegibilidade continuardao a ser atendidos apds a aquisicdo dos
Direitos Creditérios. Na hipdtese de, apds (i) a verificacdo e validacdo dos Critérios de
Elegibilidade pelo Custodiante e (ii) a aquisicdo de Direitos Creditdrios Cedidos pela
Classe Unica, tais Direitos Creditdrios Cedidos deixem, por qualquer motivo, de atender
aos Critérios de Elegibilidade, a Classe Unica podera ter em sua carteira Direitos
Creditérios Cedidos que ndo atendam aos Critérios de Elegibilidade.

21.1.50 Entrega dos Documentos Comprobatdrios e dos Documentos Complementares
pela Cedente — Nos termos do Contrato de Cessdo, os Documentos Comprobatérios
relativos aos respectivos Direitos Creditdrios Cedidos deverdo ser disponibilizados pela
Cedente ao Custodiante, ou ao Agente de Guarda, conforme o caso, dentro de 30 (trinta)
dias contados da Data de Aquisicdo e Pagamento do respectivo Direito Creditério pela
Classe Unica, observado que o endosso em preto eletronico das CCBs para a Classe Unica
devera ser formalizado pela Cedente dentro do mesmo prazo. Caso a Cedente nao
cumpra suas obrigacdes de entrega dos Documentos Comprobatdrios e/ou de
realizacdo do endosso em preto das CCBs, a carteira da Classe Unica podera conter
Direitos Creditdrios cuja documentacdo apresente irregularidades, o que podera obstar
o pleno exercicio pela Classe Unica das prerrogativas decorrentes da titularidade dos
Direitos Creditdrios. Além disso, a Cedente deve entregar ao Custodiante, ou ao Agente
de Guarda, conforme o caso, os Documentos Complementares, que podem auxiliar a
cobranca dos Direitos Creditérios Inadimplidos. Eventual falha em tal entrega ou
irregularidades nos  Documentos Comprobatérios ou nos Documentos
Complementares, pode dar causa a resolucdo da cessdo ou atrasar ou dificultar a
tempestiva cobranga dos Direitos Creditérios, causando prejuizos a Classe Unica e aos
Cotistas.

21.1.51 Risco relacionado ao registro dos Termos de Cessdo em cartério de registro de
titulos e documentos — Cabera a Administradora registrar o Contrato de Cessdo e os
Termos de Cessdao dos Direitos Creditérios nos Cartdrios Registros de Titulos e
Documentos da sede da Administradora e da Cedente, observado o prazo legal. A
Administradora levara a registro nos Cartérios Registros de Titulos e Documentos os
Termos de Cessao, nos quais ndo serao definidos os respectivos Pregos de Aquisicdo. Na
hipdétese de descumprimento do prazo legal para registro do Contrato de Cessao e dos
Termos de Cessdo, podera haver ineficacia perante terceiros com relagdo as respectivas
cessdes. Além disso, ndo serdo registrados em Cartérios Registros de Titulos e
Documentos os Recibos de Cessdo relativos aos Termos de Cessdo, nos quais constardo
os respectivos Precos de Aquisicdo dos Direitos Creditorios. Eventuais questionamentos
a eficdcia da cessdo de Direitos Creditdrios, inclusive o ndo registro dos referidos Recibos
de Cessdo ou o registro dos Termos de Cessdo sem a inclusdo dos valores de cessao,
poderdo afetar a capacidade de cobranca dos Direitos Creditérios Cedidos e acarretar
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perdas a Classe Unica e aos Cotistas.

21.1.52 Guarda da documentacdo - O Custodiante, sem prejuizo de sua
responsabilidade, podera contratar terceiro para realizar a verificacdo e a guarda dos
Documentos Comprobatdrios relativos aos Direitos Creditérios Cedidos. Nao obstante a
obrigacdo do eventual terceiro contratado de permitir ao Custodiante o livre acesso aos
Documentos Comprobatdrios, a terceirizacdo desse servico poderd dificultar a
verificacdo da constituicdo e da performance dos Direitos Creditérios Cedidos.

21.1.53 Riscos decorrentes da Politica de Concessao de Crédito adotada pela Cedente —
A Classe Unica esta sujeita aos riscos inerentes ao processo de originagdo dos Direitos
Creditérios adotado pela Cedente na andlise e selecdo dos Devedores, conforme
descritos neste Anexo Descritivo. A Cedente ndo serd titular de Cotas Subordinadas
Junior, e ndo prestara coobrigacdo a Classe Unica pela solvéncia dos Devedores, de
forma que o risco de crédito dos Devedores sera corrido exclusivamente pela Classe
Unica, ndo havendo incentivo a Cedente para a verificacdo da qualidade de créditos dos
Devedores. N3o ha garantia de que os resultados da Classe Unica n3o sofrerdo impactos
em razdo de sua exposicdo a tais riscos, sendo que nesse caso a Administradora, o
Gestor, o Custodiante, os Agentes de Cobranca Extraordindria e a Cedente ndo serdo
responsabilizados por eventuais prejuizos ou por qualquer depreciacdo dos bens da
carteira da Classe Unica.

21.1.54 Inexisténcia de Rendimento Predeterminado — As Cotas serdo valoradas todo
Dia Util, conforme os critérios descritos neste Anexo Descritivo e nos respectivos
Suplementos. Tais critérios visam definir qual parcela do Patriménio Liquido deve ser
prioritariamente alocada nas Cotas Seniores de cada série e nas classes de Cotas
Subordinadas de cada classe, na hipdtese de amortizagdo ou de resgate das Cotas, e ndo
representam, nem deverao ser considerados promessa ou garantia de rentabilidade aos
Cotistas. Portanto, os Cotistas somente receberdo rendimentos se os resultados e o
valor total da carteira da Classe Unica assim permitirem.

21.1.55 Dependéncia do Fluxo de Pagamento dos Direitos Creditdrios — Os pagamentos
da Remuneragdo e das Amortizagdes do Principal das Cotas Seniores de cada série, bem
como das classes de Cotas Subordinadas Mezanino, conforme o caso, em cada Data de
Pagamento, dependerdo exclusivamente do fluxo de pagamento dos Direitos
Creditérios pelos respectivos Devedores e do fluxo e valores dos Ativos Financeiros.
Portanto, os Cotistas somente receberdo recursos, a titulo de Remuneragdo e de
Amortizacdo de Principal, se os resultados e o valor total da carteira da Classe Unica
assim permitirem. Embora haja previsdo, no presente Anexo Descritivo, para
constituicdo de Reserva de Amortizagdo, ndo ha promessa ou garantia, por parte da
Administradora ou do Gestor, de que havera recursos suficientes para a constituicdo da
Reserva de Amortiza¢do, e para pagamento da Remuneragdo e das Amortizagdes do
Principal, representando esse apenas um objetivo a ser perseguido.

21.1.56 Risco de Governanga — Apds a primeira emissdo de cada classe de Cotas,
conforme prevista no presente Anexo Descritivo, serdo permitidas novas emissoes e
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colocagdes de novas series de Cotas Seniores e de Cotas Subordinadas Mezanino sem
necessidade de aprovacdo pelos Cotistas em Assembleia Geral, observado o disposto
neste Anexo Descritivo. Adicionalmente, é admitida a emissao e a colocacdo de Cotas
Subordinadas Junior, a qualquer tempo, sem necessidade de Assembleia Geral. Na
hipdtese de emissdo de novas series de Cotas Seniores ou classes de Cotas Subordinadas
Mezanino ndo necessariamente serd assegurado direito de preferéncia para os Cotistas,
o que pode gerar diluicdo dos direitos politicos dos titulares das Cotas que ja estejam
em circulacdo na ocasido. Dessa forma, haverd risco de modificacdo de relacdo de
poderes especificamente para as matérias objeto de deliberacdo em Assembleia Geral.
Adicionalmente, em consequéncia de normas legais ou regulamentares ou de
determinacdo da CVM, este Anexo Descritivo pode ser alterado independentemente da
realizacdo de Assembleia Geral. Além disso, as condi¢des previstas no Anexo Descritivo
podem ser revistas por decisdo dos Cotistas em Assembleia Geral. Tais alteracdes
poderdo afetar o modo de operagdo da Classe Unica de forma contraria ao interesse de
parte dos Cotistas.

21.1.57 Quérum de deliberagdo em Assembleias Gerais de Cotistas — Algumas
deliberagGes a serem tomadas em Assembleias Gerais de Cotistas sdo aprovadas por
maioria dos presentes na respectiva assembleia e, em certos casos, exigem quérum
minimo ou qualificado estabelecidos neste Anexo Descritivo. O titular de pequena
quantidade de Cotas pode ser obrigado a acatar decisGes da maioria, ainda que
manifeste voto desfavordvel, ndo havendo mecanismos de resgate antecipado no caso
de dissidéncia de Cotistas em determinadas matérias submetidas a deliberacdo em
Assembleia Geral de Cotistas, com exce¢do do disposto no item 20.4. Além disso, a
operacionalizagao de convocacgao e realizagdo de Assembleias Gerais de Cotistas podera
ser afetada negativamente em razdo da pulverizagdo das Cotas, o que levara a eventual
impacto negativo para os Cotistas.

21.1.58 Atuacdo da Cedente como Agente de Cobrancga Extraordinaria — A Cedente foi
contratada para atuar na qualidade de Agente de Cobranga Extraordindria. Assim, é
possivel que venha a existir conflito de interesses no exercicio das atividades de
cobranca dos Direitos Creditdrios Inadimplidos. Esse potencial conflito de interesses
poderia vir a reduzir o fluxo de recebimento dos Direitos Creditdrios Inadimplidos, por
exemplo, refletindo em efeitos negativos no patriménio da Classe Unica e na
rentabilidade das Cotas.

21.1.59 Riscos e Custos de Cobranga — Os custos incorridos com os procedimentos
judiciais ou extrajudiciais necessarios a cobranga dos Direitos Creditérios Cedidos e dos
demais ativos integrantes da carteira da Classe Unica e a salvaguarda dos direitos,
interesses ou garantias dos Cotistas, sdo de inteira e exclusiva responsabilidade da
Classe Unica, devendo ser suportados até o limite total de seu patrimonio, sempre
observado o que seja deliberado pelos Cotistas em Assembleia Geral. A Administradora,
o Gestor, os Agentes de Cobranga Extraordindria, o Custodiante e a Cedente ndo sdo
responsaveis, em conjunto ou isoladamente, pela ado¢do ou manutengao dos referidos
procedimentos caso os Cotistas deixem de aportar recursos necessarios para tanto,
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conforme aplicével. Caso a Classe Unica ndo disponha de recursos necessarios para
cobrir os custos e despesas que eventualmente venham a ser incorridos na salvaguarda
de seus direitos e prerrogativas, e/ou com a cobranca judicial e/ou extrajudicial de
Direitos Creditérios Inadimplidos, os Cotistas poderdo ter que aportar recursos
adicionais para a Classe Unica, na proporgdo de suas Cotas.

21.1.60 Vicios questionaveis — Os Direitos Creditdrios Cedidos sao originados a partir de
transacOes de saques realizados pelos Devedores portadores de Cartdao Consignado de
Beneficio e/ou Financiamento da Fatura do Cartdo Consignado de Beneficio, sendo os
Direitos Creditdrios representados por CCBs. Referidas operacdes, bem como os
Documentos Comprobatdrios, poderdo apresentar vicios questionaveis juridicamente
ou, ainda, irregularidades de forma ou conteudo. Assim, podera ser necessaria decisdo
judicial para efetivacdo do pagamento relativo aos Direitos Creditdrios Cedidos pelos
Devedores, havendo a possibilidade de ser proferida decisdo judicial desfavordvel. Em
qualquer caso, a Classe Unica poderd sofrer prejuizos, seja pela demora, seja pela
auséncia de recebimento de recursos.

21.1.61 Clausula Mandato — Os Direitos Creditérios oriundos do Financiamento da
Fatura do Cartdao Consignado de Beneficio sdo concedidos aos Devedores mediante a
utilizacdo, pela Cedente, de cladusula mandato outorgada pelos Devedores nos termos
das respectivas Propostas de Adesdo ao Cartdo Consignado de Beneficios. A obtencao
de financiamentos, inclusive por meio da emissdo de CCB, pela Cedente em nome dos
Devedores, titulares de Cartdo Consignado de Beneficios, por meio da clausula mandato,
pode ser questionada judicialmente e, caso tenho éxito, o Fundo podera ficar impedido
de cobrar todos os encargos devidos nos termos das CCB, podendo causar prejuizos a
Classe Unica.

21.1.62 Limitagdo do Gerenciamento de Riscos — A realizagdo de investimentos na
Classe Unica expde o investidor aos riscos a que a Classe Unica estd sujeita, os quais
poderdo acarretar perdas para os Cotistas. Os sistemas de gerenciamento de riscos das
aplicacBes da Classe Unica adotados pela Administradora e pelo Gestor podem n3o ser
suficientes para evitar perdas para a Classe Unica e para os Cotistas. Em condi¢des
adversas de mercado, esse sistema de gerenciamento de riscos poder3, ainda, ter sua
eficiéncia reduzida.

21.1.63 Falha na verificagdo dos Critérios de Elegibilidade — Falhas na verificagdo dos
Critérios de Elegibilidade podem ocorrer, fazendo com que a Classe Unica adquira
Direitos Creditérios em desacordo com o Anexo Descritivo, podendo gerar perdas a
Classe Unica e consequentemente aos seus Cotistas.

21.1.64 Riscos de Derivativo — A Classe Unica poderd contratar Operacdes de Derivativos
junto a qualquer Contraparte de Derivativos Autorizada, com o objetivo de proteger
posi¢cOes detidas a vista, até o limite dessas. Tais Opera¢bes de Derivativos, por sua
prépria natureza, acrescentam riscos a carteira da Classe Unica e poderdo afetar
negativamente a rentabilidade da Classe Unica. A Administradora, o Gestor e o
Custodiante ndo sdo responsaveis, em conjunto ou isoladamente, por eventuais danos
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ou prejuizos sofridos pelos Cotistas em razdo da utilizacdo de Operacées de Derivativos.

21.1.65 Outros Riscos — A Classe Unica também poderd estar sujeita a outros riscos

advindos de motivos alheios ou exdégenos ao controle da Administradora, tais como

moratdria, inadimplemento de pagamentos, mudanca nas regras aplicaveis aos Direitos

Creditérios e Ativos Financeiros, alteracdo na politica monetaria, inclusive, mas ndo se

N

limitando a criacdo de novas restricdes legais ou regulatdrias que possam afetar

adversamente a validade da constituicdo dos Direitos Creditérios e da cessdo desses,

alteragdo na politica monetaria, alteragdo da politica fiscal aplicavel a Classe Unica, os
quais poderdo causar prejuizos para a Classe Unica e para os Cotistas.

CAPITULO 22 - FORO

22.1 Fica eleito o foro da Cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, com expressa renuncia

de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer questdes oriundas

do presente Anexo Descritivo.

Rio de Janeiro, 25 de fevereiro de 2025.

3 s StmTBs
/SMAD DELFINO DOS SANTOS 14547280735
261027205 06:38 51 PST

01CP-8rasi, OU:vidor
c

Emissor. Auloriade o RORFBYS
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ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS — RESPONSABILIDADE LIMITADA

APENDICE DE COTAS SENIORES

Este Apéndice das Cotas Seniores é parte integrante do Anexo Descritivo da CLASSE UNICA DO
NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS -
RESPONSABILIDADE LIMITADA e tem por objetivo descrever as caracteristicas das Cotas Seniores
de emisséo da Classe Unica do Fundo de modo complementar ao disposto no Requlamento e no
Anexo Descritivo da Classe Unica. Termos capitalizados e ndo expressamente definidos neste
Apéndice de Cotas Seniores tém o significado que lhes for atribuido no Regulamento ou no Anexo
Descritivo da Classe Unica.

1. As Cotas Seniores ndo se subordinam as Cotas Subordinadas para efeito de amortizacdo,
resgate e distribuicdo dos rendimentos da carteira da Classe Unica, nos termos do Anexo
Descritivo.

2. As Cotas Seniores de cada série deverdo ser subscritas e integralizadas no prazo
estabelecido no respectivo Suplemento.

3. As Cotas Seniores, independentemente das datas de emissdo de cada série, conferirdo
aos seus Cotistas os mesmos direitos e obriga¢des, conforme descrito no Anexo Descritivo,
excetuando-se os prazos e valores para amortizacdo, resgate e remuneracdo, que serdo
estabelecidos para cada uma das séries no respectivo Suplemento.

4. ApOds a respectiva 12 Data de Integralizagcdo de Cotas, as Cotas Seniores de cada série
terdo seu valor unitario apurado na forma do Capitulo 10 do Anexo Descritivo.
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ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS — RESPONSABILIDADE LIMITADA

APENDICE DE COTAS SUBORDINADAS MEZANINO

Este Apéndice das Cotas Mezanino é parte integrante do Anexo Descritivo da CLASSE UNICA DO
NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS -
RESPONSABILIDADE LIMITADA e tem por objetivo descrever as caracteristicas das Cotas
Subordinadas Mezanino de emissdo da Classe Unica do Fundo de modo complementar ao
disposto no Regulamento e no Anexo Descritivo da Classe Unica. Termos capitalizados e néo
expressamente definidos neste Apéndice de Cotas Mezanino tém o significado que lhes for
atribuido no Regulamento ou no Anexo Descritivo da Classe Unica.

1. As Cotas Subordinadas Mezanino sdo aquelas que se subordinam as Cotas Seniores para
efeitos de amortizacdo, resgate e distribuicdo dos rendimentos da carteira do Fundo, nos termos
do presente Regulamento, mas que, para os mesmos efeitos, ndo se subordinam as Cotas
Subordinadas Juanior. Desde que assim previsto no respectivo Suplemento, as Cotas
Subordinadas Mezanino de uma determinada série poderado ser subordinadas a outras séries de
Cotas Subordinadas Mezanino para efeitos de amortizacdo, resgate e remuneracao.

2. As Cotas Subordinadas Mezanino de cada emissdo deverdao ser subscritas e
integralizadas no prazo estabelecido no respectivo Suplemento.

3. As Cotas Subordinadas Mezanino, independentemente das respectivas datas de
emissdo, conferirdo aos seus Cotistas os mesmos direitos e obrigacdes, conforme descrito no
Anexo Descritivo, excetuando-se os prazos e valores para amortizagdo, resgate e distribuicdo
dos rendimentos da carteira da Classe Unica, que serdo estabelecidos para cada uma das séries
no respectivo Suplemento.

4. Apds a respectiva 12 Data de Integralizagao de Cotas, as Cotas Subordinadas Mezanino
de cada classe terdo seu valor unitario apurado na forma do Capitulo 10 do Anexo Descritivo.
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ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS — RESPONSABILIDADE LIMITADA

APENDICE DE COTAS SUBORDINADAS JUNIOR

Este Apéndice das Cotas Subordinadas Junior é parte integrante do Anexo Descritivo da CLASSE
UNICA DO NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS —
RESPONSABILIDADE LIMITADA e tem por objetivo descrever as caracteristicas das Cotas
Subordinadas Junior de emissdo da Classe Unica do Fundo de modo complementar ao disposto
no Regulamento e no Anexo Descritivo da Classe Unica. Termos capitalizados e ndo
expressamente definidos neste Apéndice de Cotas Subordinadas Junior tém o significado que lhes
for atribuido no Regulamento ou no Anexo Descritivo da Classe Unica.

1. As Cotas Subordinadas Junior sdo aquelas que se subordinam as Cotas Seniores e as
Cotas Subordinadas Mezanino para efeito de amortizacdo, resgate e distribuicdo dos
rendimentos da carteira da Classe Unica, nos termos do Anexo Descritivo.

2. As Cotas Subordinadas Junior, independentemente das respectivas datas de emissao,
conferirdo aos seus Cotistas os mesmos direitos e obriga¢des, conforme descrito no Anexo

Descritivo.

2. Apds a respectiva 12 Data de Integralizacdo de Cotas, as Cotas Subordinadas Junior terdo
seu valor unitario apurado na forma do Capitulo 10 do Anexo Descritivo.
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ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS — RESPONSABILIDADE LIMITADA
ADENDO |
POLITICA DE COBRANGA

1. OBJETIVO

Este suplemento estabelece as diretrizes para a cobranga dos Direitos Creditdrios inadimplidos
da Classe Unica (doravante referido como "Fundo"). A politica de cobranca visa garantir a
recuperacgao de valores devidos, minimizar perdas para os cotistas e assegurar a manutencao da
rentabilidade do Fundo.

2. RESPONSABILIDADE PELA COBRANCA

2.1. A cobranca dos Direitos Creditérios inadimplidos serd realizada por uma Consultoria
Especializada ou um Agente de Cobranca contratado pelo Gestor, em conformidade com os
termos e condic¢Oes estabelecidos no contrato de cobranga.

2.2. o Gestor serd responsavel por supervisionar o processo de cobranca, garantindo que as
medidas adotadas estejam em conformidade com a politica estabelecida e os melhores
interesses dos cotistas.

3. DIREITOS CREDITORIOS SUJEITOS A COBRANCA

3.1. S3o sujeitos a cobranca todos os Direitos Creditdrios inadimplidos adquiridos pelo Fundo
gue ndo tenham sido liquidados dentro dos prazos previstos em seus respectivos contratos.

3.2. O Fundo devera atuar imediatamente apds a constatacdo da inadimpléncia, seguindo os
prazos estabelecidos nos contratos de cessao de crédito e nos convénios firmados com as Fontes
Pagadoras.

4. AVALIACAO DO RISCO DE COBRANCA

4.1. O Gestor realizard uma analise de risco de cobranca para cada caso de inadimpléncia,
avaliando:

e Valor do crédito inadimplido: Créditos de maior valor serdo priorizados na cobranca judicial.

¢ Capacidade de pagamento do devedor: Serd avaliado o histdrico financeiro e a capacidade de
pagamento do devedor, com base nos dados cadastrais e histéricos de pagamento disponiveis.

* Fontes Pagadoras: Serdo considerados os convénios e as condi¢des das Fontes Pagadoras para
garantir a efetivacdo da cobranca
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5. AVALIAGAO DE CUSTO-BENEFICIO PARA A COBRANGA JUDICIAL

5.1. Antes de iniciar qualquer processo de cobranca judicial, o Agente de Cobranca e o Gestor
devem realizar uma andlise detalhada de custo-beneficio para determinar a viabilidade
econOmica da cobranca. A decisdo sera baseada nos seguintes critérios:

* Valor do Crédito Inadimplido: O valor do direito creditdrio inadimplido deve ser suficiente para
justificar o investimento nos custos processuais, como taxas judiciais, honordrios advocaticios e
outros custos operacionais.

¢ Custos Totais da Cobranca Judicial: O Agente de Cobranca devera calcular os custos estimados
da cobranga judicial, incluindo: o Taxas processuais e custas judiciais. Honorarios de advogados
e peritos, se aplicavel. Despesas com notificagdes, protestos e possiveis execucoes.

e Tempo de Recuperagdo: O tempo estimado para a conclusdo do processo judicial sera
considerado, levando em conta o impacto da demora na liquidez do Fundo e no retorno aos
cotistas.

¢ Capacidade de Pagamento do Devedor: Sera avaliada a capacidade de pagamento do devedor,
incluindo a identificacdo de bens ou ativos que possam ser penhorados para garantir o
pagamento da divida. Caso o devedor ndo tenha bens de valor consideravel ou fontes de renda
conhecidas, o custo-beneficio da a¢do judicial pode ser prejudicado.

* Probabilidade de Sucesso: Serd realizada uma avaliacdo da probabilidade de sucesso do
processo judicial, levando em consideragdo: o o o Histdrico de inadimpléncia do devedor.
Eventuais agOes judiciais anteriores envolvendo o mesmo devedor. Solvéncia do devedor e
possibilidade de penhora de bens ou bloqueio de ativos.

5.2. Procedimento de Aprovacdo para Cobranga Judicial

Com base na avaliacdo de custo-beneficio, o Agente de Cobranca devera classificar os casos em
trés categorias:

e Vidvel: Casos em que o valor recuperavel justifica os custos processuais, e o tempo de
recuperagao estimado ndo prejudica significativamente a liquidez do Fundo.

Parcialmente Vidvel: Casos em que ha alguma viabilidade, mas o custo-beneficio é marginal.
Nesses casos, sera possivel tentar acordos extrajudiciais para minimizar custos e tempo, antes

de considerar a cobranca judicial.

¢ N3o Vidvel: Casos em que os custos e o tempo de recuperagdo superam significativamente o
valor recuperdvel. Esses casos ndo serdo levados a cobranca judicial. Sera avaliada a
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possibilidade de baixa contabil do crédito inadimplido, devendo a decisdo ser comunicada ao
Comité de Investimentos e a Assembleia Geral de Cotistas.

6. AGOES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS

6.1. A Consultoria Especializada ou o Agente de Cobranca sera responsavel por conduzir todas
as ac¢oes judiciais e extrajudiciais necessarias para a recuperagao dos valores devidos.

6.2. As ag¢0es judiciais serdo movidas contra os devedores em atraso, buscando a execugdo de
bens ou outros ativos que possam garantir a recuperacao dos créditos. O Fundo poder3, a
critério da Gestora e do Agente de Cobranca, buscar acordos extrajudiciais que maximizem a
recuperacao de valores, minimizando o tempo e os custos envolvidos.

7. CUSTOS DE COBRANCA

7.1. Os custos de cobranca, incluindo taxas judiciais, honorarios advocaticios e outras despesas
incorridas no processo de recuperacao dos créditos, serdo deduzidos dos valores recuperados

antes da distribuicdo aos cotistas.

7.2. O Fundo mantera provisionamento adequado para cobrir eventuais custos de cobranga,
conforme previsto no regulamento.

Error! Reference source not found.8.5
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ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS — RESPONSABILIDADE LIMITADA

ADENDO I
PROCESSO DE ORIGINACAO DOS DIREITOS CREDITORIOS E POLITICA DE CONCESSAO DE
CREDITO

A originacdo dos Direitos Creditdrios e a politica de concessao de crédito da Cedente consistem
no seguinte:

I assim que abordados por um funcionario publico buscando a emissdo de um Cartdo
Consignado de Beneficio (potencial Devedor), os correspondentes bancarios da Cedente
adotardo, junto a Cedente, as medidas necessarias para o cadastro da proposta da operagdo e
avaliacdo junto a Receita Federal sobre a situacdo cadastral do proponente no Cadastro de
Pessoas Fisicas (CPF) sobre a situacdo do beneficio do proponente, analisando inclusive o
numero de beneficio do proponente;

Il com a validagdo do procedimento previsto no inciso anterior, a Cedente analisara o
crédito do proponente, por meio do exame da adequacao do crédito pretendido com as regras
de compatibilidade entre (a) as parcelas que decorrem do valor maximo permitido com o Cartdo
Consignado de Beneficio, inclusive o limite permitido do saque , (b) os vencimentos do
proponente, vis-a-vis a margem consignavel maxima do proponente, e (c) os limites ja utilizados
no Cartdo Consignado de Beneficios ja obtidos pelo proponente;

Il sendo possivel a operagdo em questdo, o passo seguinte na analise é verificar se o
Cartdao Consignado de Beneficios pretendido pelo proponente encontra-se dentro dos pré-
requisitos operacionais definidos pela Cedente, entre eles:

a) atender aos requisitos individuais dos Devedores;
b) ser formalizada por meio do modelo de Proposta de Adesdo e o crédito
decorrente do saque do Cartdo Consignado de Beneficios e/ou Financiamento da Fatura
do Cartao Consignado de Beneficio ser formalizado pelo Devedor conforme modelo de
CCB adotado pela Cedente para tal produto e utilizacao;

c) atender a documentacgdo exigida pela Cedente; e

d) o prazo de duracdo da CCB deve estar dentro dos parametros de prazo definidos
pela Cedente, em observancia a regulamentacdo aplicavel.

V. mediante a aprovac¢do da emissdo do Cartdo Consignado de Beneficio do proponente, a
Cedente comunica eletronicamente solicitando a averba¢dao do RMC para Consignac¢ado na folha

de beneficios do Devedor;
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V. com a aprovacgao do pedido de averbacgdo referido no inciso anterior, a Cedente e o
Devedor firmam a Proposta de Adesao;

VI. a Cedente recebe e confere os documentos submetidos pelo Devedor que
fundamentaram a concessdao do Cartdao Consignado de Beneficio, sendo certo que, havendo
qualquer irregularidade, o Direito Creditdrio ndo devera ser oferecido para cessdo ao Fundo;

VII. em caso de Financiamento da Fatura do Cartao Consignado de Beneficio pelo Devedor,
a Cedente emitird a correspondente CCB no montante equivalente a parcela ndo paga da Fatura
do Cartdo Consignado de Beneficios, referente ao valor do Financiamento da Fatura do Cartdo
Consignado de Beneficio.
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ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS — RESPONSABILIDADE LIMITADA

ADENDO Il
PROCEDIMENTOS PARA VERIFICAGAO DE LASTRO

1. Documentos Comprobatdrios — Verificagao

1.1 A verificacdo do lastro dos Direitos Creditérios, a ser realizada pela Gestora sera
realizada por amostragem, em face da potencial significativa quantidade de Direitos Creditérios
cedidos e expressiva diversificacdo de Devedores, conforme os parametros definidos no
presente Adendo Ill, por meio da verificacdo dos Documentos Comprobatdrios referentes aos
Direitos Creditérios.

Observado que os Direitos Creditérios devem ser representados por CCBs emitidas pelos
Devedores em beneficio da Cedente, representativas de créditos com Consignacdo em folha de
beneficios decorrentes de saques realizados com Cartdo Consignado de Beneficios, e cujo
pagamento ordindrio é realizado por meio de Consignacao, os documentos comprobatérios do
lastro dos Direitos Creditérios compreendem:

. via eletrénica das CCBs cujos Direitos Creditorios sejam objeto de cessdo ao
Fundo, endossadas ao Fundo, devidamente formalizada pelo Devedor;
. via eletronica dos endossos em preto nas prdprias CCBs em favor do Fundo.

1.2 Apds a realizacdo das verificagGes aplicdveis, nos termos dispostos abaixo,
inconsisténcias identificadas deverdo ser imediatamente informadas a Administradora,
observado o prazo de cura e remediacao definido no item 5 do presente anexo. Caso tais
inconsisténcias sejam classificadas como “Inconsisténcias Relevantes”, a Administradora devera
convocar uma Assembleia Geral para que esta delibere se tal Inconsisténcia Relevante verificada
constitui ou ndo um Evento de Avaliagao.

2. CCBs e termos de cessdo de Direitos Creditorios

2.1 A verificacdo do lastro dos Direitos Creditdrios Cedidos, no que se refere a verificagao (i)
das vias eletronicas das CCBs; (ii) das vias eletronicas dos endossos em preto em favor do Fundo
e ((i) e (ii) definidos no dmbito deste item como “Objeto”), sera feita no prazo de 90 (noventa)
dias contados da respectiva aquisicio dos Direitos Creditérios correspondentes e
trimestralmente, por meio da verificacdo das respectivas vias eletronicas dos Documentos
Comprobatodrios, de forma por amostragem estatistica, nos termos do item 4 deste Anexo,
sempre que o numero de Objetos a serem verificados no ambito de determinada verificacdo de
lastro for superior ou igual a 300 (trezentos). Caso o nimero de Objetos a serem verificados no
ambito de determinada verificagdo de lastro for inferior a 300 (trezentos), a respectiva
verificacdo de lastro sera feita de forma integral, sem realizacdo de amostragem.
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2.1.1 No ambito da verificacdo de lastro dos Objetos, serdo consideradas inconsisténcias
referentes aos Documentos Comprobatdrios e/ou Devedores, exemplificadas mas ndo limitadas
(i) a ma formalizacdo, (ii) a falta e/ou divergéncia de informagdes, (iii) ao ndo recebimento, pelo
Custodiante, de qualquer arquivo ou documento necessario para realizacdo das verificacdes ou,
na hipétese de verificagdo realizada por terceiros, do(s) respectivo(s) resultado(s) da(s)
verificacao(bes).

3. Lastro de Direitos Creditérios Inadimplidos

3.1 Sem prejuizo do disposto acima, o Custodiante verificara, trimestralmente, de forma
individualizada e integral, o lastro dos Direitos Creditdrios inadimplidos ou substituidos no
trimestre em questdo, sendo certo que o Regulamento ndo prevé a possibilidade de substituicdo
de Direitos Creditorios.

4. Verificacdo por Amostragem — Metodologia

4.1 No ambito das verificacGes a serem realizadas por amostragem, a determinacdo da
respectiva amostra (quando aplicavel) se dara pela férmula abaixo:

_ Nx*z%xp*(1—p)
T ME2x(N—1)+z2+p*(1—p)

n

Sendo certo que, se o resultado da férmula acima ndo for um ndmero inteiro, o tamanho
da amostra n serd o nimero inteiro imediatamente superior (arredondamento para
cima), e considerando:

n = tamanho da amostra;

N = nimero de Itens sendo testados;

z = critical score: 1.64485363, que é inverso da fungao Distribuicdo Acumulada Normal
(0;1) referente a 95% (noventa e cinco por cento);

p = estimativa potencial da proporg¢do sendo avaliada: 5% (cinco por cento); e

ME = erro médio: 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento).

A formula acima é definida como férmula para amostragem em distribuicGes
hipergeométricas, (amostragem em populag¢des finitas ou pequenas).

Itens sdo os documentos e ou arquivos que venham a ser verificados por meio dos
procedimentos estipulados neste anexo (“Itens”).

4.2 A determinacdo dos n Itens a serem verificados serd realizada por meio do
procedimento descrito abaixo:
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(1)

caso a amostragem ndo seja aplicavel, n e N serdo iguais, ou seja, a amostra sera

composta pela totalidade dos Itens a serem verificados; e

(2)

caso a amostragem seja aplicavel:

(1) primeiramente, os Itens serdo numeradas de 1 a N;

(2) paradeterminar o 12 (primeiro) Iltem componente da amostra, sera gerado
um numero aleatério dentro do intervalo de 1 a N — o 12 (primeiro) Item da
amostra serda a correspondente a tal ndmero aleatério na numeragdo
estabelecida em (1) acima; e

(3) para determinar o j-ésima (i variando de 2 a n) Iltem componente da
amostra, serd gerado um novo numero aleatdério dentro do intervalode1a N -o
i-ésima Item da amostra sera a correspondente a tal ndmero aleatério na
numeracdo estabelecida em (1) acima; caso referido Item ja faga parte da
amostra, sera escolhida o préximo Item da lista (de acordo com a ordenacdo
numérica estabelecida em (1) acima, considerando, ainda, que, caso o Item em
questdo seja o de numero N, o proximo da lista serd o de nimero 1), que nao faca
parte da amostra.

Exemplos:

(a)

determinagdao da amostra aplicavel a uma verificagdo de lastro, considerando o

numero de Itens o correspondente aos Devedores inferior a 300 (trezentos):

A verificagao ndo serd realizada por amostragem e, portanto, a amostra serd composta

pela totalidade dos Itens a serem verificados.

(b)

determinagdao da amostra aplicavel a uma verificagdo de lastro, considerando o

numero de Itens correspondente aos Devedores igual a 100.000 (cem mil):

A verificagdo sera realizada por amostragem, sendo o tamanho da amostra determinado

de acordo com o caput do item 6 acima, isto é:

~ 100.000 * (1.64485363)2 x 5% * (1 — 5%)
T (1.5%)2 * (100.000 — 1) + (1.64485363)% % 5% = (1 — 5%)

n

n =568

A determinacdo dos 568 (quinhentos e sessenta e oito) Itens componentes da amostra

(dentre 0s 100.000 (cem mil) a serem verificados) sera realizada nos termos do item 4.1

acima.
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4.3 No ambito de cada verificagdo de Itens que podem ser verificados por amostragem, caso
tal verificacdo seja efetivamente realizada por amostragem, serd considerada uma
Inconsisténcia Relevante qualquer situacdo em que sejam identificadas inconsisténcias
individuais em pelo menos 5% (cinco por cento) dos Itens verificados, considerando-se 95%
(noventa e cinco por cento) de intervalo de confiancga, caso seja aplicavel a verificagao por
amostragem. Para isto inicialmente uma amostra dos Itens, com tamanho determinado pela
férmula acima, deverd ser gerada. Conforme a escolha dos componentes da férmula, a margem
de erro amostral sera de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), com 95% (noventa e cinco
por cento) de intervalo de confianca. Portanto, uma Inconsisténcia Relevante corresponderd a
uma identificagdo inconsisténcias em pelo menos 3,50% (trés inteiros e cinquenta centésimos
por cento) dos Itens utilizados na amostra, de forma que mesmo considerando um erro amostral
de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), o percentual de ltens com inconsisténcia de
lastro seria limitado a 5% (cinco por cento), com 95% (noventa e cinco por cento) de intervalo
de confianga.

4.3.1 Caso a verificacdo de ltens seja realizada sem amostragem (quantidade de Itens
menor ou igual a 300 (trezentos), uma Inconsisténcia Relevante correspondera a uma
identificacdo de inconsisténcias individuais em pelo menos 5% (cinco por cento) dos
documentos verificados.

5. Notificacao

Na hipdtese de identificacdo de qualquer inconsisténcia nos termos deste Anexo, o Gestor
devera imediatamente notificar a Administradora e a Cedente para que este preste os devidos
esclarecimentos em até 5 (cinco) Dias Uteis contados da data do recebimento de tal notificacdo.
Caso durante este prazo (i) os esclarecimentos ndo sejam prestados ou (ii) os fatores que
levaram a identificagdo e caracterizagdo da inconsisténcia ndo sejam sanados de forma a
descaracterizar referida inconsisténcia, a Administradora devera entdo considerar que o periodo
de cura foi superado sem que alguma remediacdo tenha ocorrido e devera proceder com as
medidas cabiveis.

Na hipdtese de identificacdo de uma Inconsisténcia Relevante, o Gestor deverd imediatamente
notificar a Administradora, com cdpia para a Cedente, que deverd convocar uma Assembleia
Geral convocara uma Assembleia Geral nos termos do item (k) do Regulamento, para delibar
sobre tal Evento de Avaliacao, nos termos do Regulamento.
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ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS — RESPONSABILIDADE LIMITADA

ADENDO IV

MODELO DE SUPLEMENTO DAS COTAS SENIORES

Montante das Cotas Seniores:

Quantidade de Cotas Seniores:

Montante Minimo da Oferta:

Forma de Distribuigao:

Data de Emissdo:

Forma de Integralizagdo:

Prazo para Distribuicdo:

Data de Resgate:

Datas de Pagamento:

Datas de Apropriagio de
Remunerag¢ao no Principal:

RS[e] ([*]), na 12 Data de Integralizacdo das Cotas Seniores
da série descrita neste Suplemento.

[¢] ([*]).

[N3do serd admitida distribuicdo parcial. | Serd admitida
distribuicdo parcial, observado que, nesse caso, a oferta
somente sera efetivada se forem colocadas, no minimo: [e]
([*]) das Cotas Seniores da série descrita neste Suplemento,
correspondente a RS[*] ([*]), na 12 Data de Integralizacdo de
tais Cotas.]

Resolugdo CVM n2 160/22.

A 12 Data de Integralizacdo das Cotas Seniores da série
descrita neste Suplemento.

[A vista, na data informada pelo Coordenador Lider aos
Cotistas aos Cotistas. | A prazo, a ser realizada mediante
chamadas de capital pela Administradora, conforme
orientagdes do Gestor, na forma e nas datas definidas nos
respectivos boletins de subscri¢do.]

Até [] ([*]) dias contados da data de inicio da oferta.

Data de Referéncia posterior ao [*]2 ([*]) Més Completo de
Alocacdo a contar da 12 Data de Integralizacdo das Cotas
Seniores da série descrita neste Suplemento.

Toda Data de Referéncia, a contar do 12 (primeiro) més
subsequente ao [¢]? ([*]) Més Completo de Alocacdo,
inclusive, até a Data de Resgate, sendo certo que as Datas de
Referéncia posteriores a Data de Resgate continuardo a ser
Datas de Pagamento enquanto as Cotas Seniores da série
descrita neste Suplemento ndo forem integralmente
amortizadas.

[N3o aplicavel.] [Data de Aniversario subsequente ao []2
([*]) Més Completo de Alocacdo.]
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Meta de Indexagdo:

[indice de Pregos:]

Sobretaxa Sénior:

Meta de Rentabilidade:

Meta de
Principal:

Amortizagao

de

[N3o aplicavel.] [Com relagdo a cada Dia Util, os Valores
Principais de Referéncia Corrigidos e os Valores Principais de
Referéncia Corrigidos Antes da Amortizagdo deverao ser
atualizados pelo indice de Precos, a contar da 12 (primeira)
Data de Integralizacdo ou a Data de Referéncia
imediatamente anterior até o Dia Util em quest3o.

As corregdes dos Valores Principais de Referéncia Corrigidos
e dos Valores Principais de Referéncia Corrigidos Antes da
Amortizacao deverao ser realizadas considerando os Dias
Uteis decorridos em cada Periodo de Célculo, por meio da
apropriacao diaria, sob forma de capitalizagdo composta da
variacio do Indice de Precos no respectivo més, ou,
enquanto ndo tenham sido divulgadas cota¢des dos Indices
de Precos pelos respectivos 6rgdos responsaveis, da
Estimativa de Variacdo do indice de Precos.]

[IPCA.]
[]1% ([*] por cento).

[As Cotas Seniores da série descrita neste Suplemento serdo
valoradas diariamente, a partir do Dia Util seguinte a 12 Data
de Integralizacdo de tais Cotas até sua completa
amortizacdo, nos termos do item 14 do Regulamento. A
Meta de Rentabilidade serd determinada por meio da
apropriacdo diaria, sob forma de capitalizacdo composta,
com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis, da Taxa DI, acrescida de Sobretaxa Sénior.]

[as Cotas Seniores da série descrita neste Suplemento serdo
valoradas diariamente, a partir do Dia Util seguinte & 12 Data
de Integralizacdo de tais Cotas até sua completa
amortizacdo, nos termos do item 14 do Regulamento. A
Meta de Rentabilidade serd determinada por meio da
apropriacdo diaria, sob forma de capitalizacdo composta,
com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois)
Dias Uteis, da taxa pré-fixada de [*]% ([*] por cento) ao ano.]

Com relagdo a cada Data de Pagamento: (a) durante o
Periodo de Caréncia: 0% (zero por cento) do Valor Unitario
de Emissdo das Cotas Seniores da série descrita neste
Suplemento; e (b) apds o término do Periodo de Caréncia:
o produto (i) do Valor Principal de Referéncia Corrigido Antes
da Amortizacdo e (ii) da Proporcdo de Amortizacdo de
Principal das Cotas Seniores da série descrita neste
Suplemento.
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Periodo de Caréncia:

Propor¢do de Amortizagdo de
Principal:

O periodo entre a 12 Data de Integralizacdo de Cotas
Seniores e a Data de Referéncia correspondente ao [¢]2 ([*])
més a contar da 12 Data de Integralizacdo das Cotas Seniores
da série descrita neste Suplemento, inclusive.

Determinado conforme tabela abaixo, com relagdo a cada i-
ésima Data de Pagamento apds o término do Periodo de
Caréncia: [Tabela determinada de forma que os pagamentos
correspondam ao sistema SAC]

Més Proporgdo Més Proporgdo
Posterior ao | de Posterior | de
Término do | Amortizaca ao Amortizacao
Periodode | o de Término | de Principal
Caréncia Principal do

Periodo

de

Caréncia
1 [2,0833%)] 25 [4,1667%]
2 [2,1277%] 26 [4,3478%]
3 [2,1739%)] 27 [4,5455%]
4 [2,2222%)] 28 [4,7619%]
5 [2,2727%] 29 [5,0000%]
6 [2,3256%)] 30 [5,2632%]
7 [2,3810%)] 31 [5,5556%]
8 [2,4390%] 32 [5,8824%]
9 [2,5000%)] 33 [6,2500%]
10 [2,5641%] 34 [6,6667%]
11 [2,6316%] 35 [7,1429%]
12 [2,7027%] 36 [7,6923%]
13 [2,7778%] 37 [8,3333%]
14 [2,8571%] 38 [9,0909%]
15 [2,9412%)] 39 [10,0000%]
16 [3,0303%] 40 [11,1111%]
17 [3,1250%] 41 [12,5000%)]
18 [3,2258%)] 42 [14,2857%]
19 [3,3333%] 43 [16,6667%)]
20 [3,4483%] 44 [20,0000%]
21 [3,5714%] 45 [25,0000%]
22 [3,7037%] 46 [33,3333%]
23 [3,8462%] 47 [50,0000%]
24 [4,0000%] 48 [100,0000%]
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Agéncia Classificadora de Risco: [e]

Definigoes: Os termos iniciados em letras mailsculas neste
Suplemento, que ndo sejam aqui definidos de outra forma,
terdo os significados que |hes sdo atribuidos no Anexo | ao

Regulamento, aplicavel tanto no singular quanto no plural.
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ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS — RESPONSABILIDADE LIMITADA

ADENDO YV

MODELO DE SUPLEMENTO DAS COTAS SUBORDINADAS MEZANINO

Denominagao das Cotas:
Subordinadas Mezanino:

Montante das Cotas

Subordinadas Mezanino:

Quantidade de Cotas
Subordinadas Mezanino:

Montante Minimo da Oferta:

Forma de Distribuigao:

Data de Emissao:

Forma de Integralizagdo:

Prazo para Distribuigao:

Data de Resgate:

Datas de Pagamento:

Cotas Subordinadas Mezanino [e]
Para evitar duvidas, fica esclarecido que as Cotas objeto
deste Suplemento sdo de Cotas Subordinadas Mezanino.

RS[*] ([*]), na 12 Data de Integralizacio de Cotas
Subordinadas Mezanino.

[¢] ([*]).

[Ndo serd admitida distribuicdo parcial. | Serd admitida
distribuicdo parcial, observado que, nesse caso, a oferta
somente sera efetivada se forem colocadas, no minimo: [®]
([*]) das Cotas Subordinadas Mezanino da classe descrita
neste Suplemento, correspondente a RS[] ([*]), na 12 Data
de Integraliza¢do de tais Cotas.]

Resolu¢do CVM n2 160/22

A 12 Data de Integralizacdo das Cotas Subordinadas
Mezanino da classe descrita neste Suplemento.

[A vista, na data informada pelo Coordenador Lider aos
Cotistas. | A prazo, a ser realizada mediante chamadas de
capital pela Administradora, conforme orientagbes do
Gestor, na forma e nas datas definidas nos respectivos
boletins de subscri¢do.]

Até [] ([*]) dias contados da data de inicio da oferta.

Data de Referéncia posterior ao [*]2 ([¢]) Més Completo
de Alocacao a contar da 12 Data de Integralizacao das Cotas
Subordinadas Mezanino da classe descrita neste Suplemento
Toda Data de Referéncia, a contar do 12 (primeiro) més
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Datas de Apropriacao
Remuneragao no Principal:

Meta de Indexacao:

[indice de Pregos:]
[Sobretaxa Mezanino]

Meta de Rentabilidade:

de

subsequente ao [¢]2 ([¢]) Més Completo de Alocacdo,
inclusive, até a Data de Resgate, sendo certo que as Datas de
Referéncia posteriores a Data de Resgate continuarao a ser
Datas de Pagamento enquanto Cotas Subordinadas
Mezanino da classe descrita neste Suplemento ndo forem
integralmente amortizadas.

[Nao aplicdvel.] [Data de Aniversdrio subsequente ao [¢]2
([])

Més Completo de Alocagdo.]

[N3o aplicavel.] [Com relagdo a cada Dia Util, os Valores
Principais de Referéncia Corrigidos e os Valores Principais de
Referéncia Corrigidos Antes da Amortizacdo deverdo ser
atualizados pelo indice de Precos, a contar da 12 (primeira)
Data de Integralizacdo ou a Data de Referéncia
imediatamente anterior até o Dia Util em quest3o.

As corregOes dos Valores Principais de Referéncia Corrigidos
e dos Valores Principais de Referéncia Corrigidos Antes da
Amortizacdo deverdo ser realizadas considerando os Dias
Uteis decorridos em cada Periodo de Célculo, por meio da
apropriacao didria, sob forma de capitalizacdo composta da
variacio do Indice de Precos no respectivo més, ou,
enquanto ndo tenham sido divulgadas cotacdes dos Indices
de Pregos pelos respectivos 6rgdos responsaveis, da
Estimativa de Varia¢do do indice de Precos.]

[IPCA.]
[*1% ([*] por cento).

[as Cotas Subordinadas Mezanino da classe descrita neste
Suplemento serdo valoradas diariamente, a partir do Dia
Util seguinte a 12 Data de Integralizacdo de tais Cotas até
sua completa amortiza¢do, nos termos do item 14 do
Regulamento. A Meta de Rentabilidade sera determinada
por meio da apropriacdo diaria, sob forma de capitalizagao
composta, com base em um ano de 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, da Taxa DI, acrescida de
Sobretaxa Mezanino.]

[as Cotas Subordinadas Mezanino da classe descrita neste
Suplemento serdo valoradas diariamente, a partir do Dia Util
seguinte a 12 Data de Integralizacdo de tais Cotas até sua
completa amortizacdo, nos termos do item 14 do
Regulamento. A Meta de Rentabilidade sera determinada
por meio da apropriagdo diaria, sob forma de capitalizacdo
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Periodo de Caréncia:

Propor¢do de Amortizagdo de
Principal:

composta, com base em um ano de 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, da taxa pré-fixada de [*]% ([*]
por cento) ao ano.]

com relacdo a cada Data de Pagamento: (a) durante o
Periodo de Caréncia: 0% (zero por cento) do Valor Unitdrio
de Emissdo das Cotas Subordinadas Mezanino da classe
descrita neste Suplemento; e (b) apds o término do Periodo
de Caréncia:

o produto (i) do Valor Principal de Referéncia Corrigido Antes
da Amortizagdo e (ii) da Propor¢do de Amortizagdo de
Principal das Cotas Subordinadas Mezanino da classe
descrita neste Suplemento.

Determinado conforme tabela abaixo, com relacdo a cada i-
ésima Data de Pagamento apds o término do Periodo de
Caréncia: [Tabela determinada de forma que os pagamentos
correspondam ao sistema SAC]

Més Posterior | Proporcao Més Proporc¢ao
ao Término de Posterior ao de
do Periodo de |Amortizacao Término do |Amortizacdo
Caréncia de Principal Periodo de |de Principal
Caréncia

1 [2,0833%] 25 [4,1667%]

2 [2,1277%] 26 [4,3478%]

3 [2,1739%)] 27 [4,5455%]

4 [2,2222%)] 28 [4,7619%]

5 [2,2727%)] 29 [5,0000%]

6 [2,3256%)] 30 [5,2632%]

7 [2,3810%] 31 [5,5556%]

8 [2,4390%] 32 [5,8824%]

9 [2,5000%] 33 [6,2500%]

10 [2,5641%)] 34 [6,6667%]

11 [2,6316%)] 35 [7,1429%]

12 [2,7027%)] 36 [7,6923%]

13 [2,7778%] 37 [8,3333%]

14 [2,8571%)] 38 [9,0909%)]
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Agéncia Classificadora de
Risco:
Definigdes:

15 [2,9412%] 39 [10,0000%)]
16 [3,0303%] 40 [11,1111%]
17 [3,1250%)] 41 [12,5000%)]
18 [3,2258%] 42 [14,2857%]
19 [3,3333%] 43 [16,6667%)]
20 (3,4483%] 44 [20,0000%]
21 [3,5714%] 45 [25,0000%)]
22 [3,7037%)] 46 [33,3333%]
23 [3,8462%] 47 [50,0000%)]
24 [4,0000%] 48 [100,0000%]

(]

Os termos iniciados em mailsculas neste

Suplemento, que ndo sejam aqui definidos de outra forma,

terdo os significados que Ihes sdo atribuidos no Anexo | ao

Regulamento, aplicavel tanto no singular quanto no plural.

ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO NTZ CONSIGNADO PUBLICO FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS — RESPONSABILIDADE LIMITADA

MODELO DE SUPLEMENTO DAS COTAS SUBORDINADAS JUNIOR

Montante das Cotas
Subordinadas Junior:
Quantidade de Cotas
Subordinadas Junior:

Montante Minimo da Oferta:

Forma de Distribuigao:

Data de Emissdo:

(]

(]

(]
(]
(]

ADENDO VI
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Forma de Integralizagdo:

Prazo para Distribuicao:
Data de Resgate:
Datas de Pagamento:

Datas de
Remuneragao no Principal:

Apropriagao de

Meta de Indexagdo:
[indice de Pregos:]
Sobretaxa:

Meta de Rentabilidade:

Meta de
Principal:

Amortizacio de

Periodo de Caréncia:

Proporgao de Amortiza¢ao de
Principal:

Agéncia Classificadora de Risco:

Definigdes:

Docusign Envelope ID: F3BE03A28-20EC-4FC3-A169-2947E89A32C3

[A vista, na data informada pelo Coordenador Lider aos
Cotistas aos Cotistas. | A prazo, a ser realizada mediante

chamadas de capital pela Administradora, conforme

orienta¢des do Gestor, na forma e nas datas definidas nos
respectivos boletins de subscri¢do.]

Até [] ([*]) dias contados da data de inicio da oferta.
(]
(]
(]

(]
(]

(]
(]

(]

Os termos iniciados em letras maiusculas neste Suplemento,
gue ndo sejam aqui definidos de outra forma, terdao os
significados que l|hes sdo atribuidos no Anexo | ao
Regulamento, aplicavel tanto no singular quanto no plural.
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	4.1.1 Para os efeitos de cômputo de quórum e manifestações de voto, a cada Cotista cabe uma quantidade de votos representativa de sua participação no Fundo, na Classe, ou Subclasse. No caso de Assembleia Geral de Cotistas, ou subclasse, no caso de Ass...
	4.1.2 A alteração do Regulamento no tocante a matéria que seja comum a todos os cotistas deve ser deliberada pela Assembleia Geral de Cotistas.
	4.2 Além das competências descritas na regulamentação aplicável e neste Regulamento, compete à assembleia de cotistas, seja em Assembleia Geral de Cotistas ou em Assembleia Especial de Cotistas, conforme o caso, deliberar sobre:
	1.1 Sem prejuízo das competências privativas acima descritas, os cotistas poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembleia de cotistas, seja em Assembleia Geral de Cotistas ou em Assembleia Especial de Cotistas, a fim de deliberar sobre matéria de s...
	1.2 Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia Geral de Cotistas, nos casos previstos no artigo 52 da Resolução CVM 175.
	1.3 A convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita com, no mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência, e far-se-á por meio de correio eletrônico (e-mail) endereçado aos cotistas, conforme dados de contato contidos no boletim de subscr...
	1.3.1  A presença da totalidade dos cotistas suprirá eventual ausência de convocação.
	1.4 As Assembleias Gerais de Cotistas poderão ser convocadas, a qualquer tempo, pelos Prestadores de Serviços Essenciais, pelo custodiante e por cotista ou grupo de cotistas que detenha, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das cotas emitidas pelo...
	4.3 Independentemente de quem a tenha convocado, os representantes dos Prestadores de Serviços Essenciais deverão comparecer a todas as Assembleias Gerais de Cotistas e prestar aos cotistas as informações que lhe forem solicitadas.
	4.4 A assembleia de cotistas se instala com a presença de qualquer número de cotistas, salvo pelos quóruns específicos previstos nos Anexos.
	4.5 Ressalvadas as exceções descritas neste Regulamento, toda e qualquer matéria submetida à deliberação dos cotistas deverá ser aprovada por maioria dos votos dos presentes, cabendo a cada cota 1 (um) voto.
	1.5 Os cotistas poderão votar por meio de envio de comunicação eletrônica, mediante meio eletrônico a ser disponibilizado pela Administradora, desde que os votos sejam recebidos até o dia útil imediatamente anterior à data de realização da Assembleia ...
	4.5.1 Somente podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas os cotistas inscritos no registro de cotistas mantido pelo escriturador das cotas ou pela B3, conforme o caso, na data da convocação, seus representantes legais e/ou procuradores legalmente ...
	4.5.2 Não poderão votar nas Assembleias Gerais de Cotistas, sem prejuízo do disposto no artigo 78 da parte geral da Resolução CVM 175: (i) os Prestadores de Serviços Essenciais e os demais prestadores de serviços contratados; (ii) os sócios, diretores...
	1.6 Não se aplica a vedação descrita no item 1.5.24.5.2 acima: (i) quando os únicos cotistas forem, no momento de seu ingresso no Fundo, na classe de cotas ou subclasse, conforme o caso, as pessoas mencionadas nos incisos (i) a (v) do referido item; (...
	1.7 De acordo com o artigo 76, §5º da Resolução CVM 175, as deliberações da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser tomadas mediante processo de consulta formal, por meio eletrônico, dirigido pela Administradora a cada cotista, para resposta no prazo...

	CAPÍTULO 5 – DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
	5.1 O correio eletrônico é admitido como forma de correspondência válida entre a Administradora, o Gestor e os cotistas, inclusive para fins de envio de convocação de assembleia de cotistas, recebimento de votos em assembleia de cotistas, divulgação d...
	5.2 Caso não seja comunicada à Administradora a atualização do endereço físico ou eletrônico do cotista, a Administradora fica exonerada do dever de envio das informações e comunicações previstas neste Regulamento e na Resolução CVM 175 a partir da pr...
	5.3 O cotista que optar por continuar recebendo correspondências por meio físico deverá encaminhar solicitação expressa neste sentido à Administradora, no endereço de sua sede, observado que o cotista solicitante deverá arcar com os custos incorridos ...
	5.4 Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rede mundial de computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de envio obrigatório previstas na regulamentação aplicável.

	Capítulo 1 – DEFINIÇÕES E INTERPRETAÇÃO
	1.1 Os termos e expressões utilizados neste Anexo Descritivo, em seus Apêndices e Adendos, quando iniciados por letra maiúscula têm o significado a eles atribuídos abaixo. Além disso: (a) sempre que exigido pelo contexto, as definições contidas neste ...

	Capítulo 2  – CARACTERÍSTICAS GERAIS
	2.1 As principais características da Classe Única estão descritas abaixo:

	Capítulo 3 – POLÍTICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA
	Direitos Creditórios
	3.1 Visando a atingir o objetivo proposto, a Classe Única alocará seus recursos na aquisição de Direitos Creditórios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez, observados os limites e as restrições previstas na legislação vigente e neste Anexo Descritivo.
	3.1.1 A Classe Única adquirirá apenas Direitos Creditórios que atendam, na respectiva Data de Oferta de Direitos Creditórios, aos Critérios de Elegibilidade, conforme verificados pela Gestora, nos termos do Capítulo 5 deste Anexo Descritivo, e que obs...
	3.1.2 os Direitos Creditórios ofertados à Classe deverão respeitar a Taxa Mínima de Cessão, sendo certo que, caso determinado lote de Direitos Creditórios ofertados não respeite a Taxa Mínima de Cessão, o lote inteiro não deverá ser adquirido pela Cla...

	3.2 No prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da Data de Início da Classe, a Classe deverá observar a Alocação Mínima.
	3.3 A parcela do Patrimônio Líquido que não estiver alocada em Direitos Creditórios poderá ser mantida em moeda corrente nacional ou aplicada nos seguintes ativos financeiros de liquidez (“Ativos Financeiros de Liquidez”):
	3.3.1 Desde que respeitada a Alocação Mínima, não há limite de concentração da parcela remanescente do Patrimônio Líquido nos Ativos Financeiros de Liquidez mencionados no item 3.3 acima.

	3.4 A Classe Única poderá adquirir Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez de um mesmo devedor, ou de coobrigação de uma mesma pessoa ou entidade, desde que limitado a 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido da Classe Única, nos term...
	3.5 A Classe Única poderá realizar operações nas quais a Administradora, o Gestor, seus controladores, sociedades por elas direta ou indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum atuem na condição de contraparte.
	3.5.1 Em especial, é vedado à Administradora, ao Gestor, ao consultor especializado, se houver, e a partes a eles relacionadas (tal como definidas pelas regras contábeis que tratam desse assunto) ceder ou originar, direta ou indiretamente, Direitos Cr...
	3.5.2 A Classe Única não poderá investir em Ativos Financeiros de Liquidez de emissão ou coobrigação da Administradora, do Gestor, do Custodiante, da Controladora ou de suas respectivas partes relacionadas, tal como definidas pelas regras contábeis qu...

	3.6 Os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da Classe Única devem ser custodiados, bem como registrados e/ou mantidos em conta de depósito diretamente em nome da Classe Única, em contas específicas abertas n...
	3.7 Não obstante a diligência da Administradora e do Gestor em colocar em prática a política de investimento, composição e diversificação da carteira da Classe Única prevista no presente Anexo Descritivo, os investimentos da Classe Única estão, por su...
	3.7.1 As aplicações realizadas na Classe Única não contam com garantia da Administradora, do Gestor, do Custodiante, da Cedente, do Controlador, de quaisquer terceiros e prestadores de serviços da Classe Única, de qualquer mecanismo de seguro ou, aind...
	3.7.2 A Cedente, seus respectivos controladores, sociedades por eles direta ou indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum não respondem pelo pagamento dos Direitos Creditórios ou pela solvência dos Devedores. A Cedent...
	3.7.3 A Administradora, o Gestor, o Custodiante, seus controladores, sociedades por eles direta ou indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum não respondem pelo pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos, pela solvênc...

	3.8 A Classe Única poderá alocar recursos de seu Patrimônio Líquido em operações em mercados de derivativos, exclusivamente com o objetivo de proteger posições detidas à vista, até o limite destas, desde que não gere exposição superior a uma vez o Pat...
	3.8.1 Para o efeito do disposto no item 3.8, as operações poderão ser realizadas tanto em mercados administrados por bolsas de mercadorias e de futuros, quanto em mercado de balcão organizado, nesse caso desde que: (a) (i) devidamente registradas em s...
	3.8.2 Serão considerados, para efeito de cálculo de Patrimônio Líquido da Classe Única, os dispêndios efetivamente incorridos a título de prestação de margens de garantia em espécie, ajustes diários, prêmios e custos operacionais, decorrentes da manut...
	3.8.3 É expressamente vedada a realização de operações com instrumentos derivativos a descoberto, alavancadas ou que, de qualquer forma, não se destinem à simples proteção de posições detidas à vista.
	3.8.4 Caso qualquer das contrapartes de operações de derivativos com a Classe Única tenha sua classificação rebaixada abaixo do patamar mínimo necessário para que seja caracterizada como uma Contraparte de Derivativos Autorizada, a Administradora, o C...
	3.8.5 A celebração e liquidação antecipada de operações com instrumentos derivativos deverá ser previamente requerida e aprovada por escrito pelos titulares da maioria das Cotas Subordinadas Júnior ao Gestor.

	3.9 É vedado à Classe Única realizar operações de (a) day-trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de a Classe Única possuir estoque ou posição anterior do mesmo Ativo Financeiro de Liquidez, (b) venda d...
	3.10 É vedado à Classe Única:
	3.11 As limitações da política de investimento, diversificação e composição da carteira da Classe Única previstas neste Capítulo serão observados diariamente pelo Gestor, com base no Patrimônio Líquido do Dia Útil imediatamente anterior.

	Capítulo 4 – DOS DIREITOS CREDITÓRIOS
	4.1 Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pela Classe Única são direitos creditórios vincendos decorrentes exclusivamente de saques e/ou compras refinanciadas realizados pelos Devedores com seus Cartões Consignados de Benefícios, emitidos por sol...
	4.2 Os Direitos Creditórios serão adquiridos da Cedente.
	4.2.1 A cada aquisição de Direitos Creditórios, na respectiva Data de Aquisição e Pagamento, a Classe Única pagará à Cedente o Preço de Aquisição previsto no Recibo de Cessão relativo ao respectivo Termo de Cessão.

	4.3 Os Direitos Creditórios serão objeto de Consignação, concedidos pelo Cedente aos Devedores (servidores públicos, aposentados e pensionistas), e o pagamento na Conta Escrow. Nas hipóteses de (i) ocorrência de um Evento de Insolvência ou (ii) bloque...
	4.4 Sem prejuízo do cumprimento dos Critérios de Elegibilidade, a Cedente deverá declarar, na respectiva Data de Oferta, que os Direitos Creditórios ofertados ao Fundo, atendem cumulativamente às seguintes declarações (“Declarações da Cedente”):
	4.5 O processo de originação dos Direitos Creditórios e a Política de Concessão de Crédito adotada pela Cedente encontram-se descritos no Adendo II a este Anexo Descritivo.

	Capítulo 5 –DOS CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
	5.1 A Classe Única somente poderá adquirir Direitos Creditórios que atendam, exclusiva e cumulativamente, aos seguintes Critérios de Elegibilidade, na respectiva Data de Oferta:
	5.2 O enquadramento dos Direitos Creditórios que a Classe Única pretenda adquirir aos Critérios de Elegibilidade será verificado e validado pelo Gestor na respectiva Data de Oferta de Direitos Creditórios.
	5.2.1 Observados os termos e as condições do presente Anexo Descritivo, a verificação pelo Gestor do atendimento aos Critérios de Elegibilidade será considerada como definitiva.
	5.2.2 Sem prejuízo do disposto no item 5.4 acima, o Gestor pode contratar terceiros para efetuar a verificação do lastro, inclusive a Entidade Registradora, o Custodiante ou a Consultoria Especializada, devendo constar do contrato de prestação de serv...

	5.3 Desde que os Direitos Creditórios tenham atendido aos Critérios de Elegibilidade na respectiva Data de Aquisição e Pagamento, o desenquadramento de qualquer Direito Creditório Cedido com relação a qualquer Condição de Cessão ou Critério de Elegibi...

	Capítulo 6 – PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS E NÃO-ESSENCIAIS: RESPONSABILIDADES, ATRIBUIÇÕES E REMUNERAÇÃO
	6.1 A atividade de gestão da carteira de ativos da Classe Única será realizada pelo Gestor. Observadas as limitações legais e as previstas na regulamentação aplicável, o Gestor tem poderes para praticar os atos necessários à gestão da carteira de ativ...
	6.2 Incluem-se entre as obrigações do Gestor aquelas dispostas nos artigos 84, 85 (conforme aplicável) e 105 da parte geral da Resolução CVM 175, no artigo 33 do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175 e nos anexos complementares II e V das regras e p...
	6.2.1  As inconsistências apontadas no procedimento de verificação de lastro, conforme descritas no Adendo III a este Anexo Descritivo, serão informadas à Administradora. Não obstante tal verificação, o Gestor não é responsável pela veracidade dos Doc...
	6.2.2  Na hipótese de verificação de uma Inconsistência Relevante, conforme procedimentos definidos no Adendo III a este Anexo Descritivo, Administradora convocará uma Assembleia Especial de Cotistas nos termos deste Anexo Descritivo, para delibar sob...

	6.3 No âmbito de sua atuação, o Gestor deverá observar as vedações previstas na regulamentação aplicável, em especial no artigo 101 da Resolução CVM 175, e poderá representar a Classe Única em toda e qualquer assembleia dos ativos integrantes da carte...
	6.4 Além dos demais prestadores de serviços já mencionados neste Anexo Descritivo, o Gestor pode contratar em nome da Classe Única, na forma prevista neste Anexo Descritivo, sem prejuízo das vedações previstas na Resolução CVM 175, os serviços de:
	6.5 A Classe Única é administrada fiduciariamente pela Administradora, a qual tem o poder e dever de praticar todos os atos necessários ou inerentes à administração da Classe Única, observado o disposto na regulamentação vigente e neste Anexo Descriti...
	6.6 Incluem-se entre as obrigações da Administradora aquelas dispostas nos artigos 82 e 83, conforme aplicável, e 104 da parte geral da Resolução CVM 175, no artigo 30 do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175 e nos anexos complementares II e V das r...

	6.8.1Error! Reference source not found.Error! Reference source not found.0Capítulo 1212.5.3Error! Reference source not found.12.5.4
	6.7 A Administradora poderá contratar, em nome da Classe Única, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes serviços, se, conforme o caso, tais serviços não sejam prestados diretamente pela Administradora:

	(i) tesouraria, controle e processamento dos Ativos;
	(ii) escrituração das Cotas;
	(iii) auditoria independente, nos termos do artigo 69 da Resolução CVM 175;
	(iv) registro dos Direitos Creditórios em Entidade Registradora;
	(v) custódia para os Direitos Creditórios que não sejam passíveis de registro em Entidade Registradora;
	(vi) custódia de valores mobiliários, se for o caso;
	(vii) guarda da documentação que constitui o lastro dos Direitos Creditórios, a qual pode se dar por meio físico ou eletrônico; e
	(viii) liquidação física ou eletrônica e financeira dos Direitos Creditórios.
	6.7.1 A Administradora deve diligenciar para que os Prestadores de Serviços por ela contratados possuam regras e procedimentos adequados, por escrito e passíveis de verificação, para permitir o efetivo controle sobre a movimentação da documentação rel...

	Custódia
	6.8 As atividades de custódia qualificada dos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez serão exercidas pela Administradora, na qualidade de Custodiante.
	6.8.1 Sem prejuízo dos demais deveres e obrigações definidos na legislação aplicável e neste Regulamento, o Custodiante é responsável pelas seguintes atividades:

	6.9 A atividade de controladoria da Classe Única será exercida pela OLIVEIRA TRUST SERVICER S.A., sociedade com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 07, sala 202, Barra da Tijuca, CEP 226...
	6.10 A Administradora, o Gestor e o Custodiante não serão responsáveis por qualquer dano ou prejuízo sofrido pela Classe Única e/ou por qualquer dos Cotistas no caso de não haver recursos suficientes para a realização dos procedimentos de cobrança.
	Vedações
	6.11 É vedado aos Prestadores de Serviços Essenciais, conforme aplicável, em suas respectivas esferas de atuação, praticar os seguintes atos em nome do Fundo, e em relação a qualquer classe, sem prejuízo das demais vedações constantes da regulamentaçã...

	Responsabilidade dos Prestadores de Serviços
	6.12 Cada Prestador de Serviço é o único responsável por suas ações e/ou omissões decorrentes do cumprimento e/ou descumprimento de suas obrigações perante o Fundo e a Classe Única, e respondem exclusivamente perante ao Fundo, à Classe Única, aos Coti...
	6.13 A aferição de responsabilidades dos Prestadores de Serviços contratados tem como parâmetros as obrigações previstas na Resolução CVM 175 e em regulamentações específicas, assim como aquelas previstas neste Anexo Descritivo e no respectivo contrat...

	Capítulo 7 – REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS
	7.1 Em contraprestação aos serviços de administração fiduciária e controladoria das Cotas a Classe Única pagará à Administradora uma taxa de administração equivalente a R$ 35.0000,00 (trinta e cinco mil reais) mensais (“Taxa de Administração”):
	7.1.1 A Administradora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente pela Classe Única aos Prestadores de Serviços contratados pela Administradora, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da T...
	7.1.2 A Taxa de Administração será provisionada diariamente, na base de 252 Dias Úteis, e paga mensalmente até o último Dia Útil do mês subsequente à Data de Início e as demais no último Dia Útil dos meses subsequentes.
	7.1.3 Para participação e implementação das decisões tomadas em reunião formal ou Assembleia de Cotistas, será devida uma remuneração adicional à Administradora equivalente a R$700,00 (setecentos reais) por hora-homem de trabalho dedicado a tais ativi...
	7.1.4 Os valores fixos e montantes mínimos da Taxa de Administração serão atualizados a cada período de 12 (doze) meses a contar da Data de Início, ou na menor periodicidade admitida em lei, pela variação acumulada positiva do IGP-M, ou outro índice q...

	7.2 Em contraprestação aos serviços de gestão profissional da carteira da Classe Única, a Classe Única pagará à Gestora uma taxa de gestão de 1% a.a. (um por cento ao ano) incidente sobre o Patrimônio Líquido da Classe Única (“Taxa de Gestão”).
	7.2.1 A Taxa de Gestão será provisionada diariamente, na base de 252 Dias Úteis, e paga mensalmente até o último Dia Útil do mês subsequente à Data de Início e as demais no último dos meses subsequentes.
	7.2.2 A Gestora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Gestão sejam pagas diretamente pela Classe Única aos Prestadores de Serviços contratados pela Gestora, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa de Gestão acima f...
	7.2.3 Os valores fixos e montantes mínimos da Taxa de Gestão serão atualizados a cada período de 12 (doze) meses a contar da Data de Início, ou na menor periodicidade admitida em lei, pela variação acumulada positiva do IGP-M, ou outro índice que venh...

	7.3 O Prestador de Serviço Essencial pode reduzir unilateralmente a taxa que lhe compete, dispensada a necessidade de deliberação em Assembleia Especial de Cotistas, para que seja promovida alteração das disposições relativas à sua remuneração no pres...
	7.4 Pelos serviços de escrituração das Cotas, a Classe Única pagará à Administradora o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) por mês.
	7.5 Pela prestação dos serviços de custódia qualificada dos Direitos Creditórios integrantes da carteira da Classe Única, o Custodiante fará jus a um montante a ser descontado da Taxa de Administração a ser paga diretamente pela Classe Única (“Taxa de...
	7.6 Não serão cobradas dos Cotistas quaisquer outras taxas, tais como taxa de performance, taxa de ingresso ou taxa de saída.

	Capítulo 8 – SUBSTITUIÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS E DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS
	8.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais poderão renunciar à administração ou gestão do Fundo, conforme aplicável, por meio de carta com aviso de recebimento endereçada a cada Cotista e desde que convoque, no mesmo ato, Assembleia Geral a se realizar...
	8.1.1 O pedido de declaração judicial de insolvência do Fundo impede a Administradora de renunciar à prestação de serviços à Classe Única, mas não sua destituição por força da Assembleia Geral.
	8.1.2 No caso de sua renúncia, o Prestador de Serviços Essenciais deverá permanecer no exercício de suas funções até a sua efetiva substituição, que deve ocorrer em até 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da data da renúncia.
	8.1.3 Na hipótese de deliberação da Assembleia Geral pela substituição de qualquer dos Prestadores de Serviços Essenciais, este deverá permanecer no exercício regular de suas funções até que seja efetivamente substituído, o que deverá ocorrer em no má...
	8.1.4 Caso (a) a Assembleia Geral prevista acima não delibere pela substituição do Prestador de Serviços Essenciais; (b) a Assembleia Geral prevista acima não obtenha quórum suficiente para deliberar sobre a substituição do Prestador de Serviços Essen...

	8.2 A substituição dos Prestadores de Serviços Essenciais também poderá ocorrer mediante deliberação da Assembleia Geral, ocasião na qual a Assembleia Geral deverá nomear instituição habilitada para substituir o respectivo Prestador de Serviços Essenc...
	8.2.1 Na hipótese de deliberação da Assembleia Geral pela substituição de qualquer dos Prestadores de Serviços Essenciais, este deverá permanecer no exercício regular de suas funções até que seja efetivamente substituído, o que deverá ocorrer em no má...
	8.2.2 Caso (a) a Assembleia Geral prevista acima não delibere pela substituição do Prestador de Serviços Essenciais; (b) a Assembleia Geral prevista acima não obtenha quórum suficiente para deliberar sobre a substituição do Prestador de Serviços Essen...

	8.3 O Prestador de Serviços Essenciais deverá, sem qualquer custo adicional para o Fundo, (a) colocar à disposição da instituição que vier a substitui-lo, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da realização da respectiva Assembleia Geral que delib...
	8.4 Nas hipóteses de substituição dos Prestadores de Serviços Essenciais e de liquidação do Fundo, aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de instituições financ...
	8.5 Exceto nos casos em que os contratos firmados entre o Fundo e os Prestadores de Serviços dispuserem especificamente a respeito, as disposições relativas à substituição e à renúncia dos Prestadores de Serviços Essenciais descritas neste capítulo ap...

	Capítulo 9 – COMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO DA CLASSE ÚNICA, CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES DAS COTAS
	Características Gerais
	9.1 As Cotas correspondem a frações ideais do patrimônio da Classe Única, observadas as características de cada subclasse de Cotas, conforme definidas nos respectivos Apêndices de Cotas.
	9.2 As Cotas serão divididas em subclasses de Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e Cotas Subordinadas Júnior.
	9.3 As Cotas somente serão resgatadas ao término dos respectivos Prazos de Duração ou em virtude da liquidação da Classe Única.
	9.4 Todas as Cotas Seniores de uma mesma série e todas as Cotas Subordinadas Mezanino de uma mesma série terão iguais Parâmetros de Pagamento definidos nos respectivos Suplementos. Todas as Cotas de uma mesma subclasse terão iguais prioridades de amor...
	9.4.1 As Datas de Pagamento das Cotas, independentemente de sua subclasse ou série, somente poderão ocorrer nas Datas de Referência, observado que todas as Cotas em circulação deverão considerar o mesmo parâmetro de Data de Referência.

	9.5 As Cotas serão escriturais e mantidas em conta de depósitos em nome de seus respectivos titulares junto ao Custodiante na qualidade de agente escriturador das Cotas da Classe Única. A qualidade de Cotista caracteriza-se pela abertura de conta de d...
	9.6 Somente Investidores Autorizados poderão adquirir as Cotas.
	9.7 As Cotas terão Valor Unitário de Emissão de R$ 1.000,00 (um mil reais).
	9.8 Os Cotistas da Classe Única, em qualquer tempo, não terão direito de preferência na subscrição de novas Cotas que venham a ser emitidas pela Classe Única, exceto os titulares de Cotas Subordinadas Júnior que terão direito de preferência à subscriç...
	9.9 A Administradora, em nome da Classe Única, poderá emitir e distribuir uma ou mais séries de Cotas Seniores e/ou Mezanino, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Especial, desde que obedecidas as seguintes condições para novas emissões de Cot...
	9.9.1 A Administradora, em nome da Classe Única, poderá emitir uma ou mais classes de Cotas Subordinadas Mezanino, em uma ou mais séries, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Especial, desde que sejam atendidas as condições para emissão de Cot...
	9.9.2 Poderão ser emitidas Cotas Subordinadas Júnior de tempos em tempos, conforme solicitação por escrito dos Cotistas detentores da maioria das Cotas Subordinadas Júnior, sem a necessidade de aprovação em Assembleia Especial, em qualquer montante, i...
	9.9.2.1. Os titulares de Cotas Subordinadas Júnior deverão ser notificados pela Administradora de novas emissões de Cotas Subordinadas Júnior com antecedência de pelo menos 5 (cinco) Dias Úteis, e deverão informar a Administradora sobre o exercício de...
	9.9.2.2. Os Cotistas detentores de Cotas Subordinadas Júnior terão preferência, na proporção de sua respectiva participação em tal classe, mas não terão obrigação de subscrever tais novas emissões, observado o disposto acima.

	Distribuição de Cotas
	9.10 A distribuição pública de Cotas de qualquer subclasse ou série deverá observar os normativos em vigor à época editados pela CVM, bem como o regime de distribuição estabelecido no respectivo Suplemento, conforme o caso.
	9.11 Exceto se de outra forma disposto no respectivo Suplemento, será admitida a colocação parcial das Cotas, ressalvados os montantes mínimos estabelecidos em cada Suplemento. As Cotas que não forem colocadas no prazo estabelecido para a respectiva o...
	Subscrição e Integralização de Cotas
	9.12 Em cada data de integralização de Cotas Seniores, pelos Investidores Autorizados, o Índice de Subordinação não pode estar desenquadrado, considerando-se as integralizações a serem realizadas, conforme informações fornecidas pelo Coordenador Líder...
	9.12.1 Para fins de enquadramento da carteira da Classe Única aos critérios acima previstos, em cada data de integralização de Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino, pelos Investidores Autorizados, poderão ser emitidas Cotas Subordinadas Júnior...

	9.13 As Cotas serão subscritas e integralizadas pelo valor atualizado da Cota desde a 1ª Data de Integralização de Cotas da respectiva classe ou série até o dia da efetiva integralização, na forma do item 10.4, sendo certo que, com relação à Cotas Sen...
	9.13.1 Para fins do disposto no item 9.13 acima, (a) caso os recursos sejam entregues pelo investidor até as 16h00 (dezesseis horas), será utilizado o valor da Cota em vigor no dia; e (b) caso os recursos sejam entregues pelo investidor após as 16h00 ...

	9.14 As Cotas serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, ou mediante chamada de capital, a ser realizada pela Administradora, de acordo com orientações do Gestor, nas datas e na forma especificada no respectivo boletim de subscrição, sempre c...
	9.15 Para o cálculo do número de Cotas a que tem direito o investidor, não serão deduzidas do valor entregue à Administradora quaisquer taxas ou despesas.
	9.16 É admitida a subscrição e integralização por um mesmo Investidor Autorizado de todas as Cotas emitidas. Não haverá, portanto, critérios de dispersão das Cotas.
	9.17 Em cada data de integralização de Cotas Seniores e/ou de Cotas Subordinadas Mezanino pelos Investidores Autorizados, deverão ser respeitadas as Razões de Integralização, considerando-se pro forma as integralizações a serem realizadas.
	9.18 Por ocasião da subscrição de Cotas, o Cotista deverá assinar o respectivo termo de ciência de risco e adesão ao Regulamento e ao presente Anexo Descritivo, declarando, além de sua condição de Investidor Autorizado, ter pleno conhecimento dos risc...
	Cotista Inadimplente
	9.19 O Cotista que deixar de cumprir, total ou parcialmente, sua obrigação de integralizar as Cotas subscritas, observado o prazo de cura de 5 (cinco) Dias Úteis, será responsável pelo pagamento de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de ...
	9.19.1 Caso a Classe Única realize qualquer amortização de Cotas, quer Amortização de Principal, pagamento de Remuneração ou outro pagamento, em período em que um Cotista esteja qualificado como Cotista inadimplente, os valores referentes à amortizaçã...

	Registro para Negociação
	9.20 As Cotas ofertadas publicamente poderão ser depositadas para distribuição no mercado primário e para negociação no mercado secundário em ambiente de bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão organizado, incluindo negociação via Escritural...
	9.21 Caberá ao intermediário responsável por intermediar eventual negociação das Cotas no mercado secundário, assegurar a condição de Investidor Autorizado do adquirente das Cotas, bem como verificar a observância de quaisquer outras restrições aplicá...
	9.22 Os Cotistas serão responsáveis pelo pagamento de todos os custos, tributos e emolumentos decorrentes da negociação ou transferência de suas Cotas.
	9.23 Apenas Cotas que tenham sido totalmente integralizadas poderão ser negociadas ou transferidas a terceiros.

	Capítulo 10 – VALORAÇÃO DAS COTAS
	10.1 As Cotas, independentemente da classe ou série, serão valoradas pelo Custodiante em cada Dia Útil, conforme o disposto neste Capítulo 10. A valoração das Cotas ocorrerá a partir do Dia Útil seguinte à 1ª Data de Integralização de Cotas da respect...
	10.2 Os valores das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino serão determinados como seus respectivos Valores Unitários de Emissão, atualizados diariamente pela Meta de Indexação, se aplicável, e pela Meta de Rentabilidade aplicável e deduzido...
	10.3 Não obstante o previsto no item 10.2 acima, o valor de cada Cota Sênior ou Cota Subordinada Mezanino, conforme o caso, não poderá ser superior ao produto (a) de sua respectiva Participação da Cota no Saldo de Cotas Seniores ou Participação da Cot...
	10.4 Nos termos do item 10.1 acima, as Cotas Seniores de cada série, as Cotas Subordinadas Mezanino de cada série e as Cotas Subordinadas Júnior, respectivamente, terão seu valor unitário calculado pelo Custodiante, para efeito de determinação de seu ...
	10.4.2 Com relação a cada Dia Útil e cada Cota Sênior de cada série, a “Participação da Cota no Saldo de Cotas Seniores” será calculada como a razão entre (a) o Valor Unitário de Referência de tal Cota e (b) o somatório dos Valores Unitários de Referê...
	10.4.3 Com relação a cada Dia Útil e cada Cota Subordinada Mezanino, a “Participação da Cota no Saldo de Cotas Subordinada Mezanino” será calculada como a razão entre (a) o Valor Unitário de Referência de tal Cota e (b) o somatório dos Valores Unitári...
	10.4.4 Os Valores Unitários de Referência de Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino, bem como as demais definições necessárias aos procedimentos de valoração de Cotas, estão definidos no item 10.6 abaixo.

	10.5 O procedimento de valoração das Cotas aqui estabelecido não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma preferência na valorização da carteira do Fundo, bem como os critérios de valoração entre as Cotas das diferentes classes e...
	10.6 As definições abaixo, cujos valores deverão ser determinados pela Administradora e que serão utilizadas nos procedimentos de valoração, pagamento de remuneração, amortização e resgate de Cotas, entre outros, sempre que utilizadas farão referência...

	Capítulo 11 – PAGAMENTO DE REMUNERAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE COTAS
	11.1 Os pagamentos da Remuneração, das Amortizações do Principal e das Amortizações Extraordinárias serão realizados de acordo com o disposto neste Anexo Descritivo, em especial neste Capítulo 11 e nos Suplementos. Qualquer outra forma de pagamento de...
	11.2 Se o patrimônio da Classe Única permitir, em cada Data de Pagamento será paga, através de amortização das respectivas Cotas, a Remuneração com relação a cada Cota Sênior e cada Cota Subordinada Mezanino em circulação, em moeda corrente nacional, ...
	11.3 Se o patrimônio da Classe Única permitir, em cada Data de Pagamento, será também paga a Amortização de Principal com relação a todas as Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino, em moeda corrente nacional, observadas as respectivas Metas de A...
	11.4 As definições abaixo, cujos valores deverão ser determinados pela Administradora e que serão utilizadas nos procedimentos de pagamento de remuneração, amortização e resgate de Cotas, entre outros, sempre que utilizadas farão referência a uma séri...
	11.4.1 Definições aplicáveis a todas as Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino:

	11.5 As Cotas Subordinadas Júnior somente poderão ser amortizadas ou resgatadas após a amortização ou o resgate integral das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino, ressalvada a hipótese de Amortização Extraordinária prevista a seguir.
	11.5.1 Sujeita à ordem de alocação dos recursos prevista no Capítulo 12 deste Anexo Descritivo, qualquer Cotista detentor de Cotas Subordinadas Júnior poderá solicitar a realização de Amortização Extraordinária das Cotas Subordinadas Júnior, em qualqu...
	11.5.2 Sem prejuízo do disposto acima, as Cotas Subordinadas Júnior também poderão ser amortizadas sempre que assim for previamente decidido em Assembleia Geral.

	11.6 Os procedimentos descritos neste Capítulo 11 não constituem promessa ou garantia, por parte da Administradora ou do Gestor, de que haverá recursos suficientes para pagamento da Meta de Amortização, representando apenas um objetivo a ser perseguido.
	11.7 Os pagamentos da Remuneração, da Amortização de Principal e da Amortização Extraordinária poderão ser realizados em moeda corrente nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam custodiadas na B3; ou (b) de transferência eletrônica disponíve...
	11.7.1 Os pagamentos referentes às Cotas Seniores e às Cotas Subordinadas Mezanino somente poderão ser realizados por meio da dação em pagamento de Direitos Creditórios Cedidos na hipótese de liquidação da Classe Única. Em caso de dação em pagamento d...

	11.8 As Cotas deverão ser resgatadas até a última Data de Pagamento, que corresponde à data do término do respectivo Prazo de Duração, pelo seu respectivo valor contábil, sendo certo que os Cotistas farão jus a amortizações enquanto suas Cotas não sej...
	11.9 O previsto neste Capítulo 11 não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma previsão de pagamento da Remuneração, da Amortização de Principal e da Amortização Extraordinária, bem como a preferência entre as diferentes classes ...

	Capítulo 12 – ORDEM DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS
	12.1 A Administradora obriga-se, por meio dos competentes débitos e créditos realizados na Conta da Classe, a alocar os recursos decorrentes da integralização das Cotas e do recebimento dos recursos decorrentes dos ativos integrantes da carteira da Cl...
	12.2 Em datas que não forem Datas de Pagamento, a Administradora deverá, por meio dos competentes débitos e créditos realizados na Conta da Classe, alocar os recursos decorrentes da integralização das Cotas e do recebimento de recursos provenientes da...
	12.2.1 Ordem de alocação de recursos intra-mês, caso Amortização Pro Rata esteja em curso:
	12.2.2 Ordem de alocação de recursos intra-mês, caso Amortização Sequencial esteja em curso:

	12.3 Em cada Data de Pagamento, a Administradora deverá, por meio dos competentes débitos e créditos realizados na Conta da Classe, alocar os recursos decorrentes da integralização das Cotas e do recebimento de recursos provenientes da carteira da Cla...
	12.3.1 Caso o processo de Amortização Pro Rata esteja em curso:
	12.3.2 Caso o processo de Amortização Sequencial esteja em curso:

	12.4 Os procedimentos de rateio de valores descritos abaixo devem ser aplicados às Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino caso o Volume Disponível para Pagamento de Meta de Amortização Sênior, ou o Volume Disponível para Pagamento de Meta de Amo...
	(1) Remuneração: o valor alocado para amortização de Remuneração de cada tal Cota será o menor entre: (i) o produto do respectivo Fator de Ajuste de Alocação Sênior e a respectiva Meta de Amortização, e (ii) o respectivo Limite Superior de Remuneração;
	(2) Amortização de Principal: o valor alocado para Amortização de Principal de cada tal Cota será a diferença entre (i) o produto do respectivo Fator de Ajuste de Alocação Sênior e a respectiva Meta de Amortização e (ii) o valor alocado para amortizaç...
	(1) Remuneração: o valor alocado para amortização de Remuneração de cada tal Cota será o menor entre: (i) o produto do respectivo Fator de Ajuste de Alocação Mezanino e a respectiva Meta de Amortização, e (ii) o respectivo Limite Superior de Remuneração;
	(2) Amortização de Principal; o valor alocado para Amortização de Principal de cada tal Cota será a diferença entre (i) o produto do respectivo Fator de Ajuste de Alocação Mezanino e a respectiva Meta de Amortização e (ii) o valor alocado para amortiz...

	12.5 O regime de amortização aplicável à Classe Única será Amortização Pro Rata, ou Amortização Sequencial.
	12.5.1 A partir da 1ª Data de Integralização de Cotas Seniores, o regime de amortização será a Amortização Pro Rata. Tal regime permanecerá em curso até que ocorra um Evento de Desalavancagem ou um Evento de Aceleração de Vencimento.
	12.5.2 Após a ocorrência de um Evento de Desalavancagem, o regime de amortização aplicável será a Amortização Sequencial. Tal regime permanecerá em curso até (a) a 1ª Data de Pagamento posterior à ocorrência de um Evento de Realavancagem e em que nenh...
	12.5.3 Configura um Evento de Desalavancagem, a ser verificado em cada Data de Verificação, caso existam Cotas Seniores ou Cotas Subordinadas Mezanino em circulação, pelo Gestor, que deverá informar imediatamente à Administradora, ou pela Administrado...
	12.5.4 Configura um Evento de Aceleração de Vencimento, a ser verificado em cada Data de Verificação pelo Gestor, que deverá informar imediatamente à Administradora, ou pela Administradora, conforme indicado abaixo, cada um dos eventos abaixo:
	12.5.5 A ocorrência de um Evento de Aceleração de Vencimento, conforme acima definido, enseja a mudança definitiva do regime de amortização para a Amortização Sequencial, independentemente de deliberação pela Assembleia Especial.
	12.5.6 Não obstante a obrigação da Administradora, com base em informações fornecidas pelo Custodiante e/ou Gestor, de verificar a ocorrência dos Eventos de Desalavancagem, Eventos de Realavancagem e dos Eventos de Aceleração de Vencimento, qualquer C...


	Capítulo 13 – METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DOS ATIVOS DA CLASSE ÚNICA, DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO E DAS COTAS
	13.1 Os Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da Classe Única terão seu valor de mercado apurado conforme a metodologia de avaliação descrita no manual de precificação de ativos do Custodiante, disponível em seu website.
	13.1.1 As provisões e as perdas relativas aos Ativos Financeiros de Liquidez e aos Direitos Creditórios serão calculadas pela Administradora, de acordo com a regulamentação vigente.

	13.2 Os Direitos Creditórios integrantes da carteira da Classe Única terão seu valor definido conforme o Valor dos Direitos Creditórios, que levará em consideração as provisões e perdas a eles relativos, a ser determinado pela Administradora.
	13.3 O Patrimônio Líquido, a ser determinado pelo Custodiante, equivale ao valor das Disponibilidades acrescido do valor da carteira de Direitos Creditórios Cedidos, deduzidas as exigibilidades e provisões da Classe Única.
	13.4 As Cotas terão seu valor calculado, todo Dia Útil, pelo Custodiante nos termos descritos no Capítulo 10 do presente Anexo Descritivo e de acordo com o disposto na Instrução CVM nº 489, de 14 de janeiro de 2011 e as demais disposições regulamentar...
	13.4.1 O Manual de Precificação e Provisionamento da Administradora poderá ser consultado em sua página na rede mundial de computadores no endereço (www.oliveiratrust.com.br).


	Capítulo 14 – RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVÊNCIA
	14.1 A responsabilidade de cada Cotista está limitada ao valor por ele subscrito.
	14.2 Os seguintes eventos obrigarão a Administradora a verificar se o Patrimônio Líquido da Classe Única está negativo:
	14.3 Caso o Patrimônio Líquido da Classe Única se torne negativo, a Administradora deverá:
	14.4 Caso, após a adoção das medidas previstas no inciso (i) do item 14.2 acima, os Prestadores de Serviços Essenciais, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a ocorrência do Patrimônio Líquido negativo não representa risco à solvência da Cla...
	14.5 Se a Administradora verificar que o Patrimônio Líquido deixou de estar negativo (i) previamente à convocação da Assembleia Especial mencionada no item 14.2 acima, os Prestadores de Serviços Essenciais ficam dispensados de prosseguir com os proced...
	14.6 Em caso de não aprovação do plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo, os Cotistas deverão deliberar sobre (i) cobrir o Patrimônio Líquido negativo, mediante aporte de recursos, próprios ou de terceiros, em montante e prazo condizentes co...

	Capítulo 15 – ASSEMBLEIA ESPECIAL
	15.1 Aplicam-se à Assembleia Especial os mesmos procedimentos previstos na parte geral deste Regulamento para a Assembleia Geral de Cotistas.
	15.2 Compete privativamente à Assembleia Especial de Cotistas deliberar acerca das seguintes matérias, conforme quóruns de aprovação abaixo descritos:
	15.3 A Assembleia Especial será instalada, em primeira ou segunda convocação, com a presença de, pelo menos, 1 (um) Cotista.
	15.4 Em face do potencial conflito de interesses dos Cotistas titulares das Cotas Subordinadas não serão computados pela Administradora os votos de tais Cotistas nas deliberações relativas às matérias previstas nos itens 15.1 (i), (j) e (l) acima.
	15.5 Com exceção do disposto no item 17.4, não haverá possibilidade de resgate antecipado de Cotas no caso de dissidência de Cotistas em determinadas matérias submetidas à deliberação em Assembleia Especial.
	15.6 A Assembleia Especial pode, a qualquer momento, nomear um ou mais representantes para exercer as funções de fiscalização e de controle gerencial das aplicações da Classe Única, em defesa dos direitos e dos interesses dos Cotistas.
	15.7 Somente pode exercer as funções de representante dos Cotistas a pessoa física ou jurídica que atenda aos seguintes requisitos: (a) ser Cotista, ou profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas; (b) não exercer car...
	15.8 O representante dos Cotistas eventualmente nomeado pela Assembleia Especial não fará jus, em qualquer hipótese, ao recebimento de remuneração paga pelo Fundo, pela Administradora, pelo Gestor, pelo Custodiante ou pelos Agentes de Cobrança Extraor...

	Capítulo 16 – EVENTOS DE AVALIAÇÃO
	16.1 São Eventos de Avaliação:
	16.1.1 Compete aos Prestadores de Serviços Essenciais acompanhar a ocorrência dos Eventos de Avaliação.

	16.2 Independente dos acompanhamentos realizados pela Administradora e pelo Gestor, qualquer Cotista poderá comunicar a ocorrência de um Evento de Avaliação para a Administradora por meio de notificação expressa discriminando tal Evento de Avaliação e...
	16.3 A Administradora, após verificada ou comunicada, conforme o caso, a ocorrência de um Evento de Avaliação, deverá tomar, simultaneamente, as seguintes providências:
	16.4 Ocorrendo qualquer Evento de Avaliação, a Administradora deverá convocar Assembleia Especial, no menor prazo possível, para avaliar o grau de comprometimento das atividades da Classe Única em razão do respectivo Evento de Avaliação, podendo a Ass...
	16.5 Caso o Evento de Avaliação seja sanado antes da realização da Assembleia Geral prevista nos itens 16.3(a) e 16.4 acima, a referida Assembleia Especial será cancelada pela Administradora.
	16.6 Caso seja deliberado em Assembleia Especial que o Evento de Avaliação não constitui um Evento de Liquidação Antecipada, ainda que com a adoção de medidas adicionais pela Classe Única, inclusive através de alterações a este Anexo Descritivo, de fo...

	Capítulo 17 – EVENTOS DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA E LIQUIDAÇÃO DA CLASSE ÚNICA
	17.1 São Eventos de Liquidação Antecipada quaisquer das seguintes ocorrências:
	17.1.1 Compete aos Prestadores de Serviços Essenciais acompanhar a ocorrência dos Eventos de Liquidação Antecipada.
	17.1.2 Independente dos acompanhamentos realizados pela Administradora e pelo Gestor, qualquer Cotista poderá comunicar a ocorrência de um Evento de Liquidação Antecipada para a Administradora por meio de notificação expressa discriminando tal Evento ...

	17.2 A Administradora deverá, caso ocorra qualquer Evento de Liquidação Antecipada, simultaneamente:
	17.3 Na hipótese de não instalação da Assembleia Especial de que trata o item 17.2(a) acima por falta de quórum, em primeira ou segunda convocação, ou caso os Cotistas não deliberem pela interrupção da liquidação da Classe Única, a Administradora deve...
	17.4 No caso de decisão assemblear pela interrupção dos procedimentos de liquidação antecipada da Classe Única, ficará assegurado o resgate antecipado das Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino pelo seu valor atualizado, detidas pelos Cotistas S...
	17.4.1 Na ocorrência da hipótese mencionada no item 17.3 acima, caso as Disponibilidades somadas ao valor dos Direitos Creditórios Cedidos a serem recebidos pela Classe Única no prazo de 90 (noventa) dias contados da data da Assembleia Especial em que...

	17.5 No curso dos procedimentos de liquidação da Classe Única, as Cotas Seniores, Cotas Subordinadas Mezanino e as Cotas Subordinadas Júnior em circulação deverão ser resgatadas observados os seguintes procedimentos:
	17.5.1 As Cotas serão resgatadas em moeda corrente nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam custodiadas na B3; ou (b) de transferência eletrônica disponível – TED, crédito na conta corrente de titularidade de cada Cotista ou outros mecanism...
	17.5.2 Na hipótese de insuficiência de recursos em moeda corrente nacional para resgate integral das Cotas em até 360 (trezentos e sessenta) dias contados do início dos procedimentos de liquidação da Classe Única, ou outro prazo inferior conforme deli...
	17.5.3 Observado o disposto no item 17.5.1 acima, somente na hipótese de liquidação antecipada da Classe Única, as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino poderão ser resgatadas em Direitos Creditórios Cedidos e Ativos Financeiros. Nesse caso,...

	17.6 Na hipótese de existência de Direitos Creditórios Cedidos pendentes de vencimento, a Assembleia Especial poderá determinar que a Administradora adote um dos seguintes procedimentos:
	17.6.1 Caso seja deliberado pela realização do processo competitivo de venda dos Direitos Creditórios Endossados indicado no item 17.6, inciso (b) acima e a alienação dos Direitos Creditórios não seja concluída por qualquer motivo, uma nova Assembleia...

	17.7 Na hipótese de a Assembleia Geral não chegar a acordo referente aos procedimentos de dação em pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos e dos Ativos Financeiros de Liquidez, para fins de pagamento do resgate das Cotas, os Direitos Creditórios Ce...
	17.7.1 Os Direitos Creditórios Cedidos e Ativos Financeiros de Liquidez remanescentes, não entregues ao condomínio dos Cotistas titulares de Cotas Seniores, deverão ser entregues aos Cotistas titulares de Cotas Subordinadas Mezanino, até o limite do V...
	17.7.2 Após tal procedimento, se ainda existir saldo remanescente, este será distribuído aos Cotistas titulares de Cotas Subordinadas Júnior, mediante a constituição de um condomínio, na proporção de sua participação no remanescente do Patrimônio Líqu...
	17.7.3 Observados tais procedimentos, a Administradora estará desobrigada em relação às responsabilidades estabelecidas no presente Anexo Descritivo, ficando autorizada a liquidar a Classe Única perante as autoridades competentes.
	17.7.4 A Administradora deverá notificar os Cotistas, se for o caso, (a) para que elejam um administrador para referidos condomínios de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros, na forma do artigo 1.323 do Código Civil; e (b) informando a proporção d...
	17.7.5 Caso os Cotistas não procedam à eleição do administrador dos condomínios referidos nos itens 17.7 a 17.7.4 acima, essa função será exercida pelo Cotista que detiver a maioria das Cotas da respectiva classe.
	17.7.6 O Custodiante fará a guarda dos Documentos Comprobatórios e da documentação relativa aos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da carteira da Classe Única, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da constituição dos condomínios referidos...


	Capítulo 18 – ENCARGOS DA CLASSE ÚNICA
	18.1 Em acréscimo aos encargos dispostos na parte geral do Regulamento, constituem encargos da Classe Única as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas diretamente, e quaisquer despesas que não constituam encargos da Classe Única ou do Fundo, c...

	Capítulo 19 – RESERVAS DA CLASSE ÚNICA
	19.1 Observada a ordem de alocação de recursos prevista no Capítulo 12 deste Anexo Descritivo, o Gestor deverá manter Reserva de Despesas e Encargos da Classe Única, por conta e ordem desta, desde a 1ª Data de Integralização de Cotas até a liquidação ...
	19.1.1 Os procedimentos descritos neste Capítulo 19 não constituem promessa ou garantia, por parte do Gestor, de que haverá recursos suficientes para a constituição da Reserva de Despesas e Encargos, representando apenas um objetivo a ser perseguido.

	19.2 Observada a ordem de alocação de recursos prevista no Capítulo 12 deste Anexo Descritivo, a partir de cada Data de Início da Retenção da Reserva de Amortização, o Gestor deverá manter Reserva de Amortização, equivalente a 100% (cem por cento) da ...
	19.3 Os procedimentos descritos neste Capítulo 19 não constituem promessa ou garantia, por parte do Gestor, de que haverá recursos suficientes para a constituição da Reserva de Despesas e Encargos e da Reserva de Amortização, representando apenas um o...
	19.4 Os recursos da Reserva de Despesas e Encargos e da Reserva de Amortização serão mantidos em Disponibilidades.

	Capítulo 20 – CUSTOS REFERENTES À DEFESA DOS COTISTAS
	20.1 Caso o Patrimônio Líquido seja negativo ou a Classe Única não possua recursos disponíveis, em moeda corrente nacional, suficientes para a adoção e manutenção, direta ou indireta, dos procedimentos judiciais e extrajudiciais necessários à cobrança...
	20.2 Todos os custos e despesas referidos neste capítulo serão de inteira responsabilidade da Classe Única e dos Cotistas, não estando a Administradora, o Gestor, o Custodiante, a Cedente ou os Agentes de Cobrança Extraordinária (com exceção de sua at...
	20.3 A realização de despesas ou a assunção de obrigações, por conta e ordem da Classe Única, nos termos deste capítulo, deverá ser previamente aprovada pelos Cotistas reunidos na Assembleia Especial prevista no item 20.1 acima. Caso a realização das ...
	20.4 Nenhuma medida judicial ou extrajudicial em defesa dos interesses da Classe Única e/ou dos Cotistas será iniciada ou mantida antes do recebimento integral do adiantamento a que se refere este capítulo e da assunção, pelos Cotistas, do compromisso...
	20.5 A Administradora, o Gestor, o Custodiante, a Cedente e os Agentes de Cobrança Extraordinária (com exceção de sua atuação na qualidade de Cotista da Classe Única), bem como seus administradores, empregados e demais prepostos não são responsáveis p...
	20.6 Todos os pagamentos devidos pelos Cotistas à Classe Única, nos termos deste capítulo, deverão ser realizados em moeda corrente nacional, livres e desembaraçados de quaisquer taxas, impostos, contribuições ou encargos, presentes ou futuros, que in...

	Capítulo 21 – FATORES DE RISCO
	21.1 Os investimentos na Classe Única apresentam riscos, notadamente aqueles abaixo indicados. Não há garantia de completa eliminação da possibilidade de perdas para a Classe Única e para os Cotistas, não podendo a Administradora, o Gestor, o Custodia...
	21.1.1 Todo Cotista, ao ingressar na Classe Única, deverá atestar, por escrito, estar ciente dos riscos de investimento nas Cotas e expressar sua concordância em, ainda assim, realizá-lo, por meio da assinatura de termo de adesão e de ciência de risco.
	21.1.2 A Classe Única e os Cotistas estão sujeitos aos fatores de risco abaixo descritos, de forma não exaustiva.
	Riscos de mercado
	21.1.3 Efeitos da política econômica do Governo Federal – A Classe Única, seus ativos, a Cedente e os Devedores estão sujeitos aos efeitos da política econômica praticada pelo Governo Federal. O Governo Federal intervém frequentemente nas políticas mo...
	21.1.4 Descasamento de Taxas – Os Direitos Creditórios a serem adquiridos pela Classe Única serão contratados a taxas prefixadas, e seus fluxos de caixa não serão corrigidos por inflação, sendo que a Meta de Rentabilidade das Cotas Seniores e das Cota...
	21.1.5 Rentabilidade dos Ativos Financeiros Inferior à Meta de Rentabilidade das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas Mezanino – A parcela do patrimônio da Classe Única não aplicada em Direitos Creditórios pode ser aplicada em Ativos Financeiros, o...
	21.1.6 Flutuação de preços dos ativos – Os preços e a rentabilidade dos ativos integrantes da carteira da Classe Única, incluindo os Ativos Financeiros, poderão flutuar em razão de diversos fatores de mercado, tais como variação da liquidez e alteraçõ...
	21.1.7 Cálculo de Remuneração com antecedência em relação às Datas de Pagamento – O Gestor deverá determinar os Valores Unitários de Referência Corrigidos Antes da Amortização e os respectivos Limites Superiores de Remuneração 1 (um) Dia Útil antes da...
	Risco de crédito
	21.1.8  Risco de crédito dos Devedores e da Cedente – consiste no risco de inadimplemento ou atraso no pagamento (a) de juros e/ou principal pelos Devedores ou (b) dos valores decorrentes da resolução da cessão de Direitos Creditórios pela Cedente, no...
	21.1.9  Ausência de garantias ou de coobrigação – As aplicações realizadas na Classe Única não contam com garantia da Administradora, do Gestor, do Custodiante, do Controlador, da Cedente, de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou, ai...
	21.1.10  Cota Subordinada Junior de Montante Não Relevante – diferentemente do que ocorre em outros fundos de investimento em direitos creditórios, o valor das Cotas Subordinadas Júnior poderá representar um percentual muito reduzido do Patrimônio Líq...
	21.1.11  Risco de concentração em Ativos Financeiros – É permitido à Classe Única manter até 50% (cinquenta por cento) de sua carteira aplicada em Ativos Financeiros. Alterações no cenário macroeconômico que possam comprometer a capacidade de pagament...
	21.1.12 Risco de desenquadramento para fins tributário - Nos termos da Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023, condicionado ao enquadramento do Fundo como entidade de investimento e à observância da Alocação Mínima para Fins Tributários, de acordo c...
	21.1.13 Fatores macroeconômicos – Como a Classe Única aplicará seus recursos preponderantemente em Direitos Creditórios, o pagamento das amortizações e rentabilidade aos Cotistas dependerá do recebimento das quantias devidas em função dos Direitos Cre...
	21.1.14 Riscos associados aos Devedores – Os Direitos Creditórios a serem cedidos à Classe Única serão descontados pelos entes consignantes dos vencimentos do Devedor. A capacidade de pagamento do Devedor poderá ser afetada se, por força de decisão ju...
	21.1.15 Cobrança Extrajudicial e Judicial – É possível que a Classe Única tenha que cobrar judicial ou extrajudicialmente dos Direitos Creditórios Inadimplidos diretamente dos Devedores. Nada garante, contudo, que referida cobrança atingirá os resulta...
	Risco de liquidez
	21.1.16 Inexistência de mercado secundário para negociação de Direitos Creditórios – Não existe, no Brasil, mercado secundário ativo para negociação de Direitos Creditórios. Além disso, as CCBs não são registradas para negociação em mercados organizad...
	21.1.17 Falta de liquidez dos Ativos Financeiros – A parcela do patrimônio da Classe Única não aplicada em Direitos Creditórios poderá ser aplicada em Ativos Financeiros. Os Ativos Financeiros podem vir a se mostrar ilíquidos (seja por ausência de mer...
	21.1.18 Fundo fechado e mercado secundário – A Classe Única é constituída sob a forma de condomínio fechado, de modo que as Cotas somente serão resgatadas ao término dos Prazos de Duração das respectivas séries / emissões de Cotas ou em virtude da liq...
	21.1.19 Restrição à negociação de Cotas da Classe Única que sejam objeto de distribuição pública – Ausência de Prospecto. A Classe Única poderá realizar a distribuição de Cotas Seniores e Cotas Subordinadas Mezanino por meio de ofertas públicas, nos t...
	21.1.20 Integralização a Prazo – As Cotas somente podem ser negociadas caso estejam integralizadas. Dessa forma, até que cumpra sua obrigação de integralizar as Cotas, o Cotista não poderá transferir Cotas nem a obrigação de integralizá-las. Além diss...
	21.1.21 Liquidação antecipada – As Cotas serão amortizadas de acordo com o estabelecido neste Anexo Descritivo e em seus respectivos Suplementos. No entanto, há eventos que podem ensejar o início de uma Amortização Sequencial, conforme indicado no cap...
	21.1.22 Insuficiência de recursos no momento da liquidação da Classe Única – No momento da liquidação da Classe Única, a Classe Única poderá não dispor de recursos para pagamento aos Cotistas em razão de, por exemplo, o pagamento dos Direitos Creditór...
	21.1.23  Risco de liquidação das Cotas da Classe Única com a dação em pagamento de Direitos Creditórios Cedidos – Na ocorrência de uma das hipóteses de liquidação da Classe Única, as Cotas poderão ser pagas mediante a dação em pagamento de Direitos Cr...
	Riscos de originação e de descontinuidade
	21.1.24 Risco de Originação – Modificação de Direitos Creditórios Cedidos por Decisão Judicial – Os Direitos Creditórios Cedidos podem eventualmente ter suas condições questionadas em juízo pelos respectivos Devedores, inclusive em razão dos juros e e...
	21.1.25 Risco de Originação – Diminuição da Quantidade de Direitos Creditórios Elegíveis – Os Direitos Creditórios Elegíveis serão originados exclusivamente pela Cedente, sendo certo que a Classe Única não possui qualquer acordo de exclusividade ou di...
	21.1.26 Risco de Originador – As atividades da Cedente que resultam na originação dos Direitos Creditórios para atendimento à política de investimentos da Classe Única podem, devido à sua natureza, ser afetadas por diversos fatores, inclusive condiçõe...
	21.1.27 Liquidação da Classe Única – A Classe Única poderá ser liquidada na ocorrência de determinados eventos, por deliberação da Assembleia Geral ou em caso de determinação da CVM, nos termos do presente Anexo Descritivo e da regulamentação aplicáve...
	21.1.28 Interrupção e/ou falha dos serviços pelos prestadores contratados pela Classe Única em caso de descontinuidades relacionadas à Cedente – A Cedente presta serviços para a Classe Única, inclusive a cobrança de Direitos Creditórios Inadimplidos. ...
	21.1.29 Monitoração dos Eventos de Insolvência pela Administradora – A Administradora deverá monitorar a ocorrência de Eventos de Insolvência, por meio de verificação mensal em órgãos de proteção ao crédito (Boa Vista e/ou Serasa) ou de eventual comun...
	Riscos operacionais
	21.1.30 Risco decorrente de falhas operacionais – A identificação, a cessão e a cobrança dos Direitos Creditórios Cedidos dependem da atuação conjunta e coordenada do Custodiante, da Cedente, do Gestor, dos Agentes de Cobrança Extraordinária e da Admi...
	21.1.31 Interrupção dos serviços pelos prestadores contratados pela Classe Única – Eventual interrupção da prestação de serviços pelos prestadores de serviços contratados pela Classe Única, inclusive no caso de sua substituição, por qualquer motivo, p...
	21.1.32  Risco de irregularidades nos Documentos Comprobatórios dos Direitos Creditórios Cedidos – O Custodiante realizará a verificação da regularidade dos Documentos Comprobatórios em datas posteriores às respectivas Datas de Aquisição e Pagamento, ...
	21.1.33 Documentos Comprobatórios – Documentos Eletrônicos – Os Documentos Comprobatórios que evidenciam o lastro dos Direitos Creditórios Cedidos são documentos eletrônicos. Falhas nos sistemas de arquivo de tais documentos podem dificultar o acesso ...
	21.1.34 Riscos do Cartão Consignado de Benefícios – o Cartão Consignado de Benefícios é um produto criado no ano de 2022, e que possui pouco histórico. Problemas com a operacionalização deste tipo de crédito Consignado, ou alterações na regulamentação...
	21.1.35 Risco de sistemas – Dada a complexidade operacional própria dos fundos de investimento em direitos creditórios, não há garantia de que as trocas de informações entre os sistemas eletrônicos da Cedente, do Custodiante, da Administradora, do Ges...
	Risco decorrente da precificação dos ativos
	21.1.36 Precificação dos Ativos Financeiros – Os Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe Única serão avaliados de acordo com os critérios e os procedimentos estabelecidos pela regulamentação em vigor. Referidos parâmetros, tais como o de ...
	Risco de fungibilidade
	21.1.37 Depósito dos pagamentos fora da Conta Escrow – A estrutura da Classe Única não prevê o recebimento ordinário de valores decorrentes do pagamento ordinário dos Direitos Creditórios cedidos à Classe Única por qualquer forma que não mediante depó...
	21.1.38 Depósito dos pagamentos na Conta Escrow – Na Conta Escrow serão depositados valores, em decorrência dos repasses de recursos que foram objeto de cessão de Direitos Creditórios à Classe Única, devendo o Custodiante realizar a conciliação dos pa...
	21.1.39 Intervenção, liquidação, falência ou aplicação de regimes similares à instituição financeira nas quais as contas bancárias da Classe Única serão mantidas – Na hipótese de intervenção da instituição financeira nas quais as contas bancárias da C...
	Outros Riscos
	21.1.40 Risco de Pré-Pagamento – Os Direitos Creditórios estão sujeitos à pré- pagamento por parte de seus Devedores, ou seja, podem ser pagos à Classe Única anteriormente às suas respectivas datas de vencimento, inclusive logo após a respectiva Data ...
	21.1.41 Possibilidade de Redução da taxa de remuneração dos Direitos Creditórios – Apesar de as CCBs representativas dos Direitos Creditórios serem devidamente constituídas por instituição financeira, os juros cobrados podem ser questionados judicialm...
	21.1.42 Risco de questionamento da validade e da eficácia da cessão dos Direitos Creditórios – A cessão dos Direitos Creditórios para a Classe Única pode ser invalidada ou tornar-se ineficaz por decisão judicial. Assim, a Classe Única poderá incorrer ...
	21.1.43 Risco de Falhas na Originação e Formalização dos Direitos Creditórios Cedidos – Os Documentos Comprobatórios podem eventualmente conter irregularidades, como falhas na sua elaboração e erros materiais, ou mesmo não serem suficientes para serem...
	21.1.44 Riscos Relativos a Assinatura Eletrônica – As Propostas de Adesão e a as CCBs são assinadas através de plataforma de assinatura eletrônica, que não conta com a utilização da infraestrutura de chaves públicas brasileira (ICP-Brasil) instituída ...
	21.1.45 Processo Eletrônico de Originação, Cessão e Custódia – Os Documentos Comprobatórios que evidenciam o lastro dos Direitos Creditórios Cedidos são gerados, assinados e custodiados eletronicamente. Falhas em quaisquer desses processos eletrônicos...
	21.1.46 Cancelamento ou redução do benefício pago ao Devedor – O benefício pago ao Devedor poderá ser reduzido ou cancelado, por decisão administrativa ou judicial, em decorrência, inclusive, da verificação de fraude ou revisão do benefício. Caso um D...
	21.1.47 Ausência de Notificação dos Devedores – Em razão da significativa quantidade e do baixo valor individual dos Direitos Creditórios Cedidos, bem como da existência do mecanismo de Consignação e da expressiva diversificação de Devedores, a Cedent...
	21.1.48 Majoração de Custos dos Prestadores de Serviços – Caso qualquer um dos prestadores de serviços da Classe Única venha a ser substituído, o custo do serviço prestado pelo novo prestador de serviço, caso seja de responsabilidade da Classe Única, ...
	21.1.49  Critérios de Elegibilidade – não obrigatoriedade de manutenção dos Critérios de Elegibilidade após a Data de Oferta de Direitos Creditórios – Não é possível assegurar que os Critérios de Elegibilidade continuarão a ser atendidos após a aquisi...
	21.1.50 Entrega dos Documentos Comprobatórios e dos Documentos Complementares pela Cedente – Nos termos do Contrato de Cessão, os Documentos Comprobatórios relativos aos respectivos Direitos Creditórios Cedidos deverão ser disponibilizados pela Cedent...
	21.1.51 Risco relacionado ao registro dos Termos de Cessão em cartório de registro de títulos e documentos – Caberá à Administradora registrar o Contrato de Cessão e os Termos de Cessão dos Direitos Creditórios nos Cartórios Registros de Títulos e Doc...
	21.1.52 Guarda da documentação – O Custodiante, sem prejuízo de sua responsabilidade, poderá contratar terceiro para realizar a verificação e a guarda dos Documentos Comprobatórios relativos aos Direitos Creditórios Cedidos. Não obstante a obrigação d...
	21.1.53 Riscos decorrentes da Política de Concessão de Crédito adotada pela Cedente – A Classe Única está sujeita aos riscos inerentes ao processo de originação dos Direitos Creditórios adotado pela Cedente na análise e seleção dos Devedores, conforme...
	21.1.54 Inexistência de Rendimento Predeterminado – As Cotas serão valoradas todo Dia Útil, conforme os critérios descritos neste Anexo Descritivo e nos respectivos Suplementos. Tais critérios visam definir qual parcela do Patrimônio Líquido deve ser ...
	21.1.55 Dependência do Fluxo de Pagamento dos Direitos Creditórios – Os pagamentos da Remuneração e das Amortizações do Principal das Cotas Seniores de cada série, bem como das classes de Cotas Subordinadas Mezanino, conforme o caso, em cada Data de P...
	21.1.56 Risco de Governança – Após a primeira emissão de cada classe de Cotas, conforme prevista no presente Anexo Descritivo, serão permitidas novas emissões e colocações de novas series de Cotas Seniores e de Cotas Subordinadas Mezanino sem necessid...
	21.1.57 Quórum de deliberação em Assembleias Gerais de Cotistas – Algumas deliberações a serem tomadas em Assembleias Gerais de Cotistas são aprovadas por maioria dos presentes na respectiva assembleia e, em certos casos, exigem quórum mínimo ou quali...
	21.1.58 Atuação da Cedente como Agente de Cobrança Extraordinária – A Cedente foi contratada para atuar na qualidade de Agente de Cobrança Extraordinária. Assim, é possível que venha a existir conflito de interesses no exercício das atividades de cobr...
	21.1.59 Riscos e Custos de Cobrança – Os custos incorridos com os procedimentos judiciais ou extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos Creditórios Cedidos e dos demais ativos integrantes da carteira da Classe Única e à salvaguarda dos direito...
	21.1.60 Vícios questionáveis – Os Direitos Creditórios Cedidos são originados a partir de transações de saques realizados pelos Devedores portadores de Cartão Consignado de Benefício e/ou Financiamento da Fatura do Cartão Consignado de Benefício, send...
	21.1.61 Cláusula Mandato – Os Direitos Creditórios oriundos do Financiamento da Fatura do Cartão Consignado de Benefício são concedidos aos Devedores mediante a utilização, pela Cedente, de cláusula mandato outorgada pelos Devedores nos termos das res...
	21.1.62 Limitação do Gerenciamento de Riscos – A realização de investimentos na Classe Única expõe o investidor aos riscos a que a Classe Única está sujeita, os quais poderão acarretar perdas para os Cotistas. Os sistemas de gerenciamento de riscos da...
	21.1.63 Falha na verificação dos Critérios de Elegibilidade – Falhas na verificação dos Critérios de Elegibilidade podem ocorrer, fazendo com que a Classe Única adquira Direitos Creditórios em desacordo com o Anexo Descritivo, podendo gerar perdas à C...
	21.1.64 Riscos de Derivativo – A Classe Única poderá contratar Operações de Derivativos junto a qualquer Contraparte de Derivativos Autorizada, com o objetivo de proteger posições detidas à vista, até o limite dessas. Tais Operações de Derivativos, po...
	21.1.65  Outros Riscos – A Classe Única também poderá estar sujeita a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle da Administradora, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, mudança nas regras aplicáveis aos Direitos Cr...


	Capítulo 22 – FORO
	22.1 Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Anexo Descritivo.
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